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SUMÁRIO 
I ATA DA ISS• SESSÃO, EM 16 DE OUTUBRO DE 1981 
1.1 ABERTURA 
1.2 EXPEDIENTE 
1.2.1 Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N• 285/81 (n• 454/81, na origem), submetendo à deliberação do 

Senado o Projeto de Lei do Senado n9 308/SI~DF, que altera as alíquotas 
do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de direitos a eles reláti­
vos a que se refere o artigo 31, do Decreto-lei n9 8~ de 26 de dezembro de 
1966: 

- N• 286/81 (n9 455/81, na origem), submetendo ao Senado a esco­
lha do Sr. Ovídio de Andrade Melo, Ministro de Segunda Clas~e, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Bra6il naJa­
maica. 

- N• 287/81 (n• 456/81, na origem), submetendo ao Senado a esco­
lha do Sr. João Frank da Costa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do BrasÍl junto à Re­
pública da TuníSia. 

1.2.2 Oficio do Governador do Estado do Espírito Santo 
- N9 2389/81, encaminhando documentação relativa à autorização 

solici.tada através do Ofício Sjill/81, daquele Estado. 

, 1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projetos de Lei da Câmara n•s 35/79; 9/80; 76 e 87 /81; Mensagem 

n• 151/81; Projeto de Lei do Senado n• 78/80; Mensagens n•s 46 e 143/81; 
Projetos de Lei do Senado n•s 106/80 e284j81; Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 3/81 (redação final); Projeto de Lei do Senado n• 330/80 (re­
dação do vencido para o segundo turno regimental); Projeto de Decreto 
Legislativo n' I l/81 (redação final); Mensagens n•s 54, 139, 141 e 156/81; 
e Projeto de Lei do Senado n9 244/81-Complementar. 

1.2.4 Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n' 309/81-Complementar, de autoria do 

Sr. Senador Franco Montoro, que elimina a inelegibilidade política dos 
lideres sindicais afastados ou destituídos de cargos de direção, adminis­
tração ou representação de entidade sindical. 

-Projeto de Lei do Senado n• 310j81-DF, de autoria do Sr. Senador 
Raimundo Parente, que prorroga, por dez anos, o prazo previsto no art. }9 
da Lei n9 5.755, de 3 de dezembro de 1971, que .. isenta do pagamento dos 
impostos predial e territorial urbano e de transmis~ão, no Distrito Fede­
ral, imóVeis adquiridos por componentes'da Força Expedicionária Brasi­
leira". 

1.2.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR AGENOR MARIA- Comercialização da próxima safra 

algodoeira do Estado do Rio Grande do Norte. 
SENADOR HENRIQUE SANTILLO, como Líder- Nota do Presi­

dente da Comissão Mista incumbida do estudo sobre o Projeto de Lei n9 

22/81-CN, que dispõe sobre a reforma da legislação previdenciária, a res· 
peito de incidentes verificados por ocasião da última reunião daquela Co­
missão. Denúncia de irregularidades que teÍ'iam ocorrido no Mmistério da 
Previdência Social. 

SENADOR LWZ CAVALCANTE- Parecer proferido pelo Sena­
dor Marcos Freire em nome da Comissão de Economia sobre pedido de 
empréstimo formulado peJo Estado de Pernambuco. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Comentârios do Sr. Ministro 
da Fazenda sobre o caráter inflacionário dos pedidos de empréstimos for~· 
mulados por Estados e Municípios. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 205/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
"quorum." 

-Projeto de Resolução n9 7/81, que autoriza a Prefeit~ra Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 68/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito 
milhões e seisce-ntos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de .. quorum". 

-Projeto de Resolução n9 84/81, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de Castanha! (PA) a elevar em CrS 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqíJenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin­
qaenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 91/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos 
e vinte e dois mil .cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de ResoluÇão n9 8/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Franca (SP) a elevar em Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du­
zentos e setenta e dois mil, vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis centavos}, 
o montante de sua divida ·Consolidada. Votação adiada por falta de .. quo­
rum". 

- Projeto de Resolução n9 64/81, que autoriza a ... Prefeitura 'Munici­
pal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 
centavos). o montante de sua dívida consolidada. Votação S:diada por falta 
de "quorum". 
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- Projeto de Resolução n~' 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e ·sessC:fifa e um centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de uquorum". 

-Projeto de Resolução n~' 5/81,_ que autoriza a Prefeitura Municipaf 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões sete­
centos e cinqUenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

--Projeto de Resolução n9 6/81, que autoriZa a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões~ setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois mHhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
"quorum". 

-Projeto de Resolução n• 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiâs a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos-cruzeiros). 
Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 101/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi· 
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de ·~quorum". 

-Projeto de Resolução n9 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 J02j81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinville (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n'íl 108/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqUenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o ·montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Requerimento n9 40/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo do Escritor Josué 
Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileira de Letras. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Requerimento n9 43/81, do Senado Lourival BaPtiSta, ·solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo­
ração ao 179 aniversário da Revolução de março de 1964. Votação adiada 
por falta de "quorum". 

- Requerimento n9 268/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência, para o Projeto de Lei do Senado n9 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na administraÇão da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). Votação adiada por falta de "quorum". 

-Requerimento n'íl 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado "0 
Nordeste é Vítima do Estouro do Orçarilento MOnetário", de autoria do 
economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 23-
6-81. Votação adiada por falta de "quorum". 

- Requerimento n'i' 313j81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n'íl 156/79, do Senador Humber­
to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras providên­
cias. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 22/81, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores colaboradores e auxiliares de 
ensino e dá outras providências. Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n' 117/79, do Senador Jorge Kalume, 
que dispõe sObre a aplicação, como "incentivos fiscais, na área da SU-

DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. Vo­
tação adiada por falta de uquorum ... 

- Projeto de Lei do Senado n• 357 j79, do Senado Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especi3.I"para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade). Vo­
tação adiada por falta de Hquorurn". 

- Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando o dispositivo-da Lei n• 3.807 de 26 de agosto de1960, que dispõe 
sobre a Lel Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
.con,sdtuciOnalidade. Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n• 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da' 
·consfftucionalidade). Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n• 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade). Votação adiada por falta 
de "quorum". 

...:.. Projeto de Resolução n' 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de "'quorum" para votação do Requerimento n'íl 
309/81, de adiamento da discussão para reexame da Comissão deConsti~ 
tuição e Justiça. 

-Projeto de Resolução n'íl 18/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Senhora de Oliveira (MG), a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Discussão sobrestada, por falta de .. quo­
rum" para votação do Requerimento n'i' 345/81, de adiamento da discus­
são para a sessão de 22 do corrente. 

-Projeto de Resolução n9 85/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Cubatão (SP) a elevar em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e 
nove milhões, quatrocentos e quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta 
e dois centavos), o montante de sua dívida consolidada. Discussão sobres­
tada, por falta de Hquorum" para votação do Requerimento n'i' 346/81, de 
adiamento da discussão para a sessão de 21 do corrente. 

-Projeto de Resolução n'íl 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Discussão sobrestada, por falta de "quo­
rum" para votação do Requerimento n'íl 347/81, de adiamento da discus­
são para a sessão de 23 do corrente. 

-Projeto de Resolução n9 115/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Santa Catarina a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos). 
Discussão sobrestada, por falta de .. quorum" para votação do Requeri­
mento n'íl 348/81, de adiamento da discussão para a sessão de 22 do cor­
rente. 

1.4 -DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR ARNO DAM!AN!- Desvinculação da Estrada de Fer­

ro Dona Teresa Cristina da Superintendência Regional de Porto Alegre. 
SENADOR HELV[DIO NUNES- Comentários a artigo publicado 

em "O Globo", de 13 do corrente, a respeito da obstrução parlamentar no 
Senado. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Voto do Tribunal de Con­
tas da União ao apreciar as contas do Senado Federal relativas ao exercí­
cio de 1980. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO -Ação de despejo que paira 
sobre ocupantes de casas populares da SHIS, em Brasília. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES· 
SÃO. ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 
- Do Sr. Almir Pinto, proferido na sessão de 15-10-81 
-Do Sr. Bernardino Viana, proferido na sessão de 15-10-81 
-Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 15-10-81 

3 -MESA DIRETORA 
4- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA· 

RES 
5 --COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 



OutubrO- de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IlJ Sábado 17 5521 

ATA DA 185~ SESSÃO, EM 16 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDitNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, PASSOS PÔRTO E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E JOMINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Ada!berto St:na - Eunice Michiles - Evandro Carreira - Raimundo 
Parente- Gubrie! Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José 
Sarney - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - Agenor 
Maria - Martins Filho- Humberto Lucena- Luiz Cavalcante- Teotô­
nio Vilt:la - Gílvan Rocha - Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Luiz 
Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Amaral Peixoto- Nelson Car­
neiro- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Henrique Santillo- Vicente 
VuohJ- José Fragelli- leite Chaves- Arno Damiani- Paulo Brossard 
- Pedro Símon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbus Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aherta ~~ se::;sào. 

Sob ;.t rrotcçào de Deus iniciamos nossos frabalhos. 
O Sr. i"'-Secrctário procederá à leitura d-o Exr)C-diente. 

E: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Senado 
protew de lei: 

\IENSAGF.M N• 285. DE 1981 

('\J<:' -454/81, na origem) 

Excelentísslmos &nhores Membros do Senado Fedexal: 
Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, ;tem V, 

da Constituição Fed.era:l, tenho a hcmra de submeter a el~vacfa 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçao de 
Motivos do Senhor Governador do Distr1to Federal, o anexo pro­
jeto de lei que "altera as alíquotas do Imposto sobre a Transmis­
são de B<>ns I)nóveis e de direitos a eles relativos a que se refere 
o artigo 31, do Decreto-lei n .. 0 82, de 26 cfe dezembro de. lllii6". 

Brasilla, 15 de outubro de 1981. - Aureliano Chaves. 
E.M. 
N.o 017/81-GAG 

Brasíl!a 5 de o·utublro de 1981 
A Sua Excelência o &nhor 
!Doutor Aure)ja.no .Chaves de Mendonça 
D!gnissimo Presidente da Repúbl!ca Federativa do Bras!!, em exer­
ciclo 
Nesta 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à superior consideraç.ão de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei que dá nova redação aos incisos 
do artigo ill, do Decreto-lei n.o 82, de 26 de d-ezembro cie 1966, que 
regula o Sistema Tributário do Distrito FederaL 

2. A proposta visa a ap!lcação, no Distrito Federal, das novas 
allquotas do Imposto de 'JJransmissão de ,aens Imóve!.s,_ recente­
mente fixadas pelo Senado Federal, atraves da Resoluçao n.O 99, 
de 1981,. com vigência a pMtlr de 1.0 de janeiro ãe 1982. 

3. As a!lquotas do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 
_ ITBI, previstas nos incisos r, II e .III do artigo 31 do Decreto-lei 
n.o 82, de 26 de dezembro de 1966 e aplicadas no Distrito Federal, 
são ainda aquelas inspira.das no Ato Complementar n.0 2q, de 8 
de dezembro cfe lllii6, agora alteradas pelo Sena;do Federal a.través 
da menclona:da Resolução n.O 99/!11. 

4 Ressalte-se q~e praticamente todos os Estados do Brasil 
vêm ~os últimos 14 . anÓs aplicando e'stas mesma:s · aliquotas bali­
zadas pelo Ato Complementar n.o 27, de 8 de dezembro de 1966. 

5. No ano pretérito, com a edição da Emenda Coru;tltucional 
n.o 17, de 2 de dezembro de 1980, que entre outros beneficios P"'!a 
os Estados e Municípios, dlspós que do produ(o da arrecadaçao 
do Imposto sobre a Trarum!.ssão de Bens Imóve!.s - lTBJ:, 50% 
(cinqüenta por cento) constituiriam. reoo!tas dos Estados e 50% 
{.cinqüenta por cento) dos Municípios, Vossa Excelência, em aten­
ção à Exposição de Motivos n.0 360, dos Ministros da Fazenda e 
cia Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúb!lca, re­
meteu ao Sena.do Federal a Mensagem n.o 316/80, de 2 de dezem-

bro ele 1980, oom proposta: de Resolução eJ>tabelecendo novas ali­
quotas máximas para o Imposto sobre a Transmissão de B<>ns 
Imóveis. 

6. As aliquotas propootas oom vigência a partir de 1.o de ja­
neiro de 1982, foram exatamente o dobro daquelas então vigentas 
no Distrito Fedem! e nos Estados. de modo geral. O Sena.do F'e­
ãeral, acatando a Mensagem de Vossa Excelência, aprovou o pro­
jeto que se transformou na Resolução n.0 99, de 16 de setembro 
de 1981. 

7. Por outro lado, o projeto de lei d-e que se trata, esposa oo 
principias maiores tão bem destacados na: E.M. n.0 360, de 1.0 

de dezembro de 1980, dos Mlnlstros da Fazenda e do Planejamento: 

'_'5. O projeto mi proposto não pretende atend'er aos 
postulados ·das teorias redistributivistas doa renda e do 
capita:I, mas apenas procurar compensar os Estados, em 
parte, pela perda sofrida com a divisão da receita. do 
Imposto instituída· pela Emend·a COnstitucional n.0 1(), de 
1980. 

,Assim é que, nas transmissões compreendidas no Sis­
tema Financeiro da Habitação, foi mantida: a alíquota de 
.0,5%, dado .seu relevante caráter social. Mas ao contrário 
da incidência vigente, essa aliquota atingirrá apenas o valor 
do imóvel efetlvttmente financiado. Isso e>itará que os 
imóvêis de lUX01 cujo financiamento repre.senta pequena 
1parce1a de seu custo, sejam- beneficiados integralmente 
pela alíquota reduzida. A parcela do valor não financiado 
será tributada à alíquota: previSta para as transmissões 
onerosas que é de 2%. As demais transmissões - que são 
:principalmente as doaçõe_s e as transmissões j'cau.sa mor­
tis" - terão suas alíqu(ltas elevadas para 4%". 

8. A proposta, Senhor Presidente, se insere no quadro maJs 
amplo de reforçar a receita tributária do Distrito Federal, po!.s o 
aumento das alíquotas proporcionará um incremento na arrecada­
ção em torno de 101}%, sendo útil assinalar que o ingresso do refe­
rido tributo no Distrito F'ederal atingiu a casa de Cr$ 206.667.597,12 
de janeirO até o dia 25 de setembro de 1981. A projeção para todo o 
exereicio atinge, pois, 276 milhões de cruzeiros. 

9. Permito-me salientar, outrossim, que a fi;x:ação de alíquotas 
no percentual máximo refl-ete o posicionamento do Distrito Fe­
deral que, pela competência estadual e mwlic!pa! que lhe é "'tri­
buída constitucionalmente, assegura a arrecadação tributária dos 
impostos determinando-lhe, também, os encargos daqueles entes 
públ.!cos. 

10. Finalmente, é prOposta a edição de Lei em obediêncfa: à 
norma _prevista no inciso IV, do M"tlgo 97 da Lei n.o 5.172, de 
2·5 de outubro de 1986 que elege este Diploma para alterações de 
aliquotas de imposto. E, para o Distrito Federal, em matéria tri­
butária, orçamentária:, ~erviços públicos e pessoal a competência 
é privativa· do Sena.do Federal (artigo 17, § 1.0 ãa Constituição). 

11. Em decorrência, "'l'!!'Vando Vossa Excelência o Projeto de 
Lei anexo, solicito o seu encaminhamento ao S-enado Federal para 
o necessário proceSSO legisla:tivo. 

Aprove!Ito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência oo 
protestos de minha estima e do mais profundo respeito. - Aimé 
Alcebiades Silveira LamaJson, Governatlor do D!.strlto Federal 

PROJETO DE I,EI DO SENADO N.0 308, DE 1981-DF 

Altera. as alíquotas do Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis e de direitos a eles relativos a que se refere 
o art. 31, d<> Decreto-lei n.o 82, de 26 de dezembro de 1966. 

o Sena.do Fede~al decreta: 

Att. 1.0 Os inclsos I, II e III, do art. 31, do De-creto-lei n.0 82, 
de 26 de dezembro de 1966, :passam 'a vigorar com a seguinte re­
dação: 

I - Transmissões compreendidas no S!.stema Finan­
ceiro de Habl•tação a que se refere a Lei nR 4.380, de 21 de 
agosto \le 1964 e legislação compl•mentar: 

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% (mélo 
por eento); e -

bl sobre o valor restante: 2% (dols por cento); 
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II - demais transmissões a. titulo oneroso: 2% (dois 
por cento); e 

TII - quaisque_r outras transmissões: 4:-% (ql).atro IJOr 
cento)." 

Art. 2.o Esta. Lei entrará em vigor no dia. 1° de janeiro de 
1982. 

Art. a.o Rlevogam-se a.s disposições em contrário. 

LEGISLAÇ./1.0 CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASU. 

CAPíTULO IV 
Do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 17 A lei disporá sobre a. organlza<;ão admlnistrartlva e 
judiciária do Distrito Federal e dos Temtórios. 

§ 1.0 Caberá ao Senado Federal discutir e votar projetos de 
.lei sobre matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da. a.dm!nlstra.ção do Distrito FedeDal. · 

CAPíTULO V 
Do Sistema Tributário 

--Art. 23. Compete aos Estados e ao Dwtri!to Federal instituir 
Impostos sobre: 

I - tran.sm.issão, a qualquer título, de bens imóveis IJ.)Or natu­
reza e acessão física e de direitos reais sobre imóveis, ex-ceto os die 
ga.rantia, bem como sobre a cessão de direitos à sua aqulslçõ.o; e 

I 2.o O imposto de que trata o item I compete ao Estado onde 
está situado o imóvel, ainda que a transmissão resulte de .~ll'~essão 
aberta no estrangeiro; sua alíquota não excederá os limites esta­
belecidos em resolução do Senado Federal por proposta do Presi­
dente da Repúbllea, na forma previste em lei. 

SEÇAO Ill 
Do Senado Federal 

Art. 42. Compete privativamente ao S<ma.do Federal: 
.••••••••••••• * ••••••••••••••••. -•••• : •••• -• .•• ·• ·-· ~ ••••••••••••••••• 

V - legislar para o Distrito Federal, segundo o disposto no 
§ 1.0 do art. 17, e nele exercer a fiscalização flnap.ceira e orçamen­
tária, oom o ·auxílio do ·resP<activo Tribunal de Contas; 

ATO COMPLEMENTAR N.o 27 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 30 do Ato Institucional n.0 2, de 27 de outubro de 1965, 
tendo em vista o disposto no art. 4. 0 e seu parágrafo único do mes­
mo Ato, resolve baixar o seguinte At·o Complementa.r: 

Art. 8.0 Até que sejam fixados pelo Senado Federal os l!m1-
tes a qu~ se refere o art. 39 da Lei n.0 5.172, de 25 de outubro de 
1966, ficam estabelecidas, para a cobrança do imposto a que se 
refere o art. 35 da mesma lei, a.s seguintes alíquotas máximas. 

I - transmissões compreendidas no sistema financeiro da ha­
blta~ão a que se refere a Lei n.0 -t.380, de 21 de agosto de 1954, e 
legislação complementar, 0,5%; 

II- >demais transmissões a titulo oneroso, 1,0%; 

III - quaisquer outras transmissões, 2,0%. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·-· •-•-• ....................... '· ............. . 

LEI N.0 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 19M 

Institui a. correção monetária nos contratos imobiliá~ 
rios de interesse social, o sistema. financeiro para. aquisição 
da. casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação 
(BNH), e Sociedades de Crédito Imoblliário, as Letras Imo­
blllárias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e dá 
outras providências. 

.......... ~ .......................... · ............................ . 
DECRETO N.o 54.974 DE liDE NOVEMBRO DE 1964 

Autoriza Sandra Martins Cavalcanti a pr-aticar, sem 
prejuízo de suas funções de Presidente do Banco Nacional 
da Habitação, os atos da competência do Diretor-Superin-
tendente do mesmo~ · · 

O O. O O O O O O o-o~ O O O O O O O O A o O O O O o 0 O O O o O O O~ O O O O O o O 0 o O o'O O o O O O 0 O',' O. O O O O O O o 

LEI N.o 5.043, DE 21 DE JUNiHO DE 1966 
Estabelece isenção do Imposto de Selo para os atos em 

que forem partes os órgã.os.destina.dos no n.0 ~· art. 8.0 c'!a 
Lei n.o 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as Caaas Econo­
micas Federais ein suas operações imobiliárias. 

.................. ~ ....................... _ ..... ~~-·-~·-··········· 
LEI N.o 5.049, DE 29 DE JUNHO DE 1966 
Introduz modiflca.cões na Legislação pertinente ao 

Banco Nacional de Habitação. 
····.·······~·············-··-······················-················· 

LEI N.O 5.127, DE 29 DE SETEMBRO DE 196_6 
Isenta as instituições filantrópicas da contribuição de 

1% (um por cento), de que trata o art. 22 da. Lei n.0 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, que cria o Banco Nacional de Ha­
bitação. 

·································································· 
DECRETO-LEI N.0 70, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Autoriza o fwtcionamento de associações de poupança 
e empréstimo, institui a cédula hipotecária, e dá outras 
providências. 

oooooOOOOOOOO•oo•~AOo~OO•+ooo•ooooooOOO ················· ........ . 
DECRETO-LEI N.0 76, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre a ocupação e uso de imóveis residenciais 
construídos, adquiridos ou arrendados pela União, em Bra~ 
silla, ,e dá outras providências. 

•••ooo0000.0_0 ... 0000 .. 0A .. 000 •• , ••••••••••• ,00000000ooO•o,.OOOOOOoOOO•o 

DECRETO N.0 55.955, DE 20 DE ABRIL DE 1965 
Dispõe sobre a renda dos imóveis mencionados nos 

§§ 3.0 e 4.0 do art. 65, da Lei n,0 4. 380, de 21 de agosto de 
1964; regulamenta a venda e a administração dos imóveis 
em Brasília; define o Grup'o de Trabalho criado pelo De­
creto n.0 43.235, de 25-2~1938, como órgão federal de desen­
volvimento regional integTando~o no sistema financeiro da 
habitação e dá outras providências. 

................................................... ~ ............. . 
DECRETO N.O 59.917, DE 30 DE DiffiZEMBRO DE 1966 

Regulamenta Q SERFHAU - Serviço Fe4eral de Habi­
tação e Urbanismo) estabelece suas finalidades e modo 
de operação, cria o Fundo de Financiamento de Planos de 
Desenvolvimento Loc-al integrado, e dá Qlltras providên­
cias. 

.... ~ .......... ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
LEI N.o 5.455, DE 19 DE JUNHO DE 1968 

__ Altera dispositivos da Lei n.0 4.380, dA •• ::.~agosto de 
1964, que institui a: co-rreção monetária n("· . contratos imo~ 
biliários, de interesse social, o sistema. 11nanceiro para 
aquisição da cá-Sa própria, cria o Banco Nacional da Ha­
bitação - BNH e Sociedade de Crédito Imobiliário, as 
Letras Imobiliária,;, o Serviço Federal de Habitação e Ur­
banismo. e dá outras providências • 

. . . . . . . . . . -· .......•....... ·-·.- •.•. ~·o ..••.•.••......•.......•••.. 

DECRETO-LEI N.o 204, DE 27 DE FEVEREffiO DE 1967 
Dispõe sobre a exploração de loterias, e dá outras pro­

vidências. 
.......................... '- .............. ·-· ...................... . 

DECRETO-LEI N.o 350, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1968 
Altera a legislação do Imposto de Ren(IA.., e dá outras 

providênciM. .. ' . ........................... -..................................... . 
DECRETO N.0 63.977, DE 10 DE .TANEffiO DE 1963 

Dá nova denominação à Caixa de COt1$truções de Ca­
-sas do Ministério do Exército, integra-a no Sistema. Fi­
nanceiro de Habitação, e dá outras providências. 

..................... ~ ........................................... . 
DECRETO-LEI N.O 613, DE 19 DE JUNHO DE 1969 

Autoriza. a venda de imóveis do INPS nas condições 
que especifica, e dã. oUtras providências. 

•••••••••••••••••••••••• -~~~--~- ••••••• •••••••• ••••• ••••••• ~· •• '''!;' 

DECRETO-LEI N.o 1.033, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Dá nova destinação aos recursos previstos no art. :u 

da Lei n. 0 4. 380, de 21 de agosto de 1964. 
···~···············-·-··········· .. ···············~~·"·~~ .................... .. 
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LEI N.o 5.702, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1971 
Transforma o Banco N3<lionai da. Habitação (BNB) 

em empresa pública, e dá outras providências. 

LEI N.o 5. 741, DE 1.• DE DEZEMBRO DE 1971 
Dispõe sobre a proteção do financiamento de bens 

imóveis vinculados ao Sistema Financeiro de Babitaçiio, 

LEI N.O 6.015, DE 81 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros púbfieos, e dá outras provi­
dências. 

···································-···.-~---~ .. ·~···················· 
DECRETO-LEI N.O 1.338, DE 23 DE JULHO DE 1974 

Dispõe sobre incentivos fiscais a Investimentos reali­
zados por pesSoas físicas; aplica. novo ~tamento fiscal 
aos rendimentos de investimentos, e dá outras providên­
cias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -............................................. . 

DECRETO N.O 76.276, DE 15 DE SETEMBRO DE 1975 
Dispõe sobre a estrutura básica do pepartamento Ad­

ministra.tivo do Serviço Público (DASP), e dá outras pro­
vidências. 

........... -· ... -~· ......................... -. -~-- ............. ,. ..... . 

DECRETO-LEI N.O 1.880, DE 20 DE JANElRO DE 1975 

Dispõe sobre o Fundo Rotativo Habitacional de Bra­
sília, a. Taxa d0 Ocupação, a alienaç~ e OC'I;lpa.çáo de imó­
vers residenciais da Administração Federal no D.istrlto Fe­
deral, e dá entras providências. 

...... ··········~··················-··-············· ............... . 

DECRETO N.o 85.676, DE 3 DE ABRIL DE 1961 
Cria o Plano da. Casa Rural - PLACAR, e dá outras 

providências. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·---~--· .. ·-· ................. . 

Código Tributário Nacional 
.................................................................... 

LEI N.o 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário ·Nacional e jnstitui 

normas gerais de direito tributário aplícáVeis à União, Es­
tados e Municípios. 

Livro Segundo 
Normas Gerais de Direito Tributário 

. . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •.. . . . .. 

SEÇAO II 
Leis, Trata4os e Convenções Internacionais e Decretos 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

·························-···················~-··~·-·; ..... ~---· 
IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cál­

culo, ressalvado o dlspo.sto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -......... . 

DECRElTO.LEI N.O 82, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o Sistema Tributário do Distrito Federal, e dá 

outras providências. 

SEÇAO IV 
Do Cálculo de Imposto 

Art. 31. As alíquotas são as seguintes: 
I - 0,5% para as transmissões relativas ao Sistema Financeiro 

de Habitação (Lei n.O 4.380, de 21 de agosto de 1964 e legislação 
complementar); 

II - 1% para as demais transmissões a titulo oneroso; 
III - 2% para quaisquer outras transmissões. 

RESOLUÇAO N.O 99, DE 1981 
Estabele afiquota.s máximas para o Imposto de que 

trata " inciso I do art. 23 da. Constituição Federal. 
Art. 1.0 As alíquotas máximas do !mpo.sto de que trata o In­

ciso I do art. 23 da Constituição Federal serão as seguintes, a par­
tir de 1.o de janeiro de 1982: 

I - transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de 
Habitação a que se refere a Lei n.0 4.360, de 21 de agosto~ de 1964, 
e legislação complementar: 

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% (melo por 
cento); 

b) sobre o valor restante: 2% (dois por cento>; 
II - demais transml.ssões a titulo oneroso: 2% (dois por 

cento); 
III - quaisquer outras transmissões: 4% (quatro por cento>. 
Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 16 de setembro de 1981. - Jarbas Passarinho, 

Presidente . 
I As Comissões de Constituição e Just~a, do Distrito 

Federal e de Finanças.) 

MENSAGEI\S 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos cuJo provimento depende de sua prévia aquiescên­
cia: 

MENSAGEM No 286, OE 1981 
( N9 455/81, na origem) 

Escelentisslmos Senhores Membros der Senado Federal: 
De confo·nnlclade com G ~t. 42, item II!, da Constituição Fe­

ooral, rbenho a honra de submeter à apmvaçao de Vossas Eseelên­
clas a !escolha, que desejo t~Wer, do Senhor Ovidio de Andrade 
Melo, Ministro de Segunda Classe, dia Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasll na. Jama!ça, nos_ termoo 
dos arts,·2l e 22 do Decreto n." 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os mér>tos do Embaixador OVldlo. de Andrade Melo, q\le me 
induziram a esco_lhê-lo para. o desempenho dessa elevada tuuçã<>, 
consbam da anexa ln:fommação de> 'Mlnlstéi:lo das RelaÇões Exte­
riores . 

Brasllla. 15 de outubro de 1981. - Aureliano Cbaves. 

Informação 

OURRICULUM-VITAE: 
Embaixador Ovídio de Andrade ;Melo. 

Nascido na Barra <lo Pirai, Rio de Janeiro, 17 de se\.em))ro de 
1925. 

):la.cha.rel em Ciêncl"" JuridlçM e Sociais, Faculda<le de Direito, 
Niterói. 

Ourso ® Pr~ção à carreira. oo D1plomil'ta, Lnstltut<> Rlo­
Branoo . 

Cúrso de Aperfeiçoamento de p!ploma.tas, Instituto Rio­
B-ranco. 

Diplomado pelo Inst;ituto superior de· Estudos B.rasllelros, 
Cônsul de Terceiro Classe, 19 de j.anelvc> de 1950. 

Segundo-Secretário, antigüidade, 21 de junlJ.o de 1956. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 24 de outubro de 1961. 
Conselheiro, titulo, 30 de janeiro de 1S67 . 

l'>l:inlstro de Segunda Classe, merecimento, 31 de marçG de 1967. 
Assistente do Chefe do Depa.rtamento Pol>tleo e Oultu.ral, 

1958/59. 

Chefe da Divisão das Nações Utn1das, 1965. 

Assistente do ,Secretário-Geral de Politica Exterior 1967168. 
TGmnto, VIce-Cônsul, 1952/54. , 

Lima, Terceiro-secretário, 1954/56. 
Lima, Segundo-Secretário, 1956. 
Cobe, Cônsul-Adjunto, 1956/57. 

Cabe, EncarregadG do ConsuliaJdo-Geral, 1956 e 1957. 

Washingt<>n, OEA, Segundo-Secretári<>, 1960/61. 
Washington, OEA, Primeiro-Secretário, 1961/62. 
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Buenos Aires, Primeiro Secretário, 1962/65. 
Buenos A1res, Encarregado de Negócios, 1964. 
Argel, Priln:eiro..:secrCtário, 1960. 

Londres, Cônsul-Geral, 1968/75. 

Luamda, Representante Esp€cia.l, 1975. 

Bangkok, Embalm.dor, 1976/81. 
Comitiva do Mlnlstro de Estado em. visita ao Paraguai, 1958 

(membro). 

Oom.!Ssã.o de Acordo com a Bolívia, 1959/60 (chefe, substituto). 

Comissão de Conferêncl.as Interomerlcanas, conselho da OEA, 
1960 (v1ce-presldente). 

Reunião do SÚbcomitê dos Nove, Oomltê dos "21", Conselho da 
OEA, Washington, 1960 (membro). 

Reunião Especial de Representantes Go.vernamenta!s de Alto 
Nível, CIES, Washington, 1960 (membro). · 

II Período ·de Sessões da Reuníáo de' 'técnicos Governamen­
tais, .para o estudo de rproblemas de ReJlorma Agrária, Washington, 
1960 (rejprese!ttantel. 

VI"e VII"Re'uniõés dé Consulta dos Mlnlstros das Relações Ex-
teriores dos EstJados Americanos, San José, 1960 (membro). 

III Reunião db cómltê aos "21"; Bogotá, 1960 (membro). 
VII Assembléía-Geral da IPGH, Buenos Aires, 1961 (membro). 
'vriJ: Re,união de Coilsulta d9s Mililistl'os das Relações Exterio-

res das Repúblicas Americanas, Punta dei Este, 1962 (membro). 
Negociações do ·Aoo-rdo comercia.! co[Q. a Uniã<r Soviética, 1962/ 

63 (membro) . 

Sessão da CEPAL, Mar de! Plata, 1963 (membro). 
Reunião da CECLA, Alta Gracla, 1964 (memblX>). 
=r· Sessão da Assembléia-Geral da ONU, Nova Iorque, 1966 

(membro). 

IV Período de Sessões da COPREDAL, México, 1967 (dele­
gado-suplente). 

Primeir:as Reuniões da COmissão de Desarmamento, (Genebra., 
1967 (membro). 

Cerimônias da Independência de Angola, 11;75 (Embalxador­
Especla.l) . 

A dis~icão do Princlpe Miklasa dó J·apão, em visita. ao Brasil, 
1958. 

A disposição do Primeiro-Ministro de Japão, em visita ao Bra­
sil, 1959. · 

Comitê "ad hoc", criado pela Assembléia-Geral da IPGH, 1962 
(repnesentante). 

I! Re!mlões Anuais do C!ES, São Paulo, 1963 (membro). 

Con:ilssão Executiva da I Reunião de Coordenação dos Serv1ços 
de Propaganda e Expansão Comercial do Brasil, no. Continente 
Americano, 1963 (membro). 

o Embaixador ovidio.de Andrade Melo se enco!lJtl'a nesta, data 
no exercício de suas funções de Emb3lxador do Brasil na Tailândia. 

secretaria de Estado das :Relaçõ·::s Ext.eriore;;, B de outubro de 
1981. - Gullberme Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Pivlsão do Pessoa.!. 

A Comissão de Relações Exteriores. 

MENSAGHI '1 9 2R7, DE 1981 

(N' 456/81. na origem) 

El<Celentlss!mos Senhores Membros do Senado Federal: 

Pe conformidade CIOm O art. 42, ltem III, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submetJer â aprovação de Vossas Excelên­
cl.as a escolha, que desejo faZ_ei", do Senhor João Fra.nk da Costa, 
Ministro de Primeira Classe, da Ca.Ueira de Plplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à Rerpúblioa da Tuní­
sia, nos termos dos artigos 21 e 22 do Pecxeto n.0 71.534, de 12 de 
dlezembro de 1972. 

Os. méritos do Embab<ador João Frank da Costa, . que me in­
dUZlram a escolhê-lo para o deseJ:llrpenho dessa eleva<La função, 
constam ·da anexa Informação do Mlnlstério das Relações Exte­
riores. 

Bra.silia, 15 de outubro de 1981. - Aureliano Chaves. 

Informação 

''OURiRICULUM VITAE'': 

Embabmdor João Frank da costa. 

Nascido na Fmnça, Paris (brasileiro, de acordo com o artigo 69, 
Inciso III da Constituição de (1891), 23 de novembro de 1925. 

Curso de Preparação à Carreira de Piplomata, Instituto Rlo-
Braa:tco. 

Estágio na ONU e OEA. 

Bacharel em Letras, Universidade Clermont, Fnmça. 

Bacharel, Licenciado e Poutor em Pireito, ·Universidade de 
l'laris. 

Piplomado em Estudos Superiores de Pireito Internacional, 
Paris. 

Doutor em Economia Política. Universidade de Paris. 

P!plomado pelo Instituto de EstJudos Politicos, Universidade de 
Paris. 

Plplomado pela Academia Internacional de Ha.la. 
Licenciado pela Faculdade de Letras, Universiddde de Paris .. 
Plplomas da Academia e do Centro de Estudos de Plrelto In-

ternacional de Ha.la. 
Terceiro-secretário, 6 de outubro de 1952. 

Segundo-Secretário, merecimento, 1.0 de setembro de 1958. 

Primeiro-secretário, mereCimento, 24 de outubro de 19&1. 
Conselheiro, titulo, 19 de se>tembro de 1989. 
Minisrtro de Segunda Classe, me-recimento, 31 de março de 

1972. 
Ministro de Primeira. Classe, mereCimento, 1 de março de 1977. 
Auxiliar do Chefe do Pepartamento Político e Cultura.!, 1961. 
Chefe da Plvlsão de Conferências, Organismos e Assuntos Ge-

rais, 1962. 
Subchefe do Gabinete do Mlnlstro de Estado, 1962. 
Chefe. da P!vlsão de Coopevação !intelectual, 1971/72. 

Chefe da Plvlsão de Ciência e Tecnologia, 1973/74. 
Em licença, 1977/80. 

Nova Iorque, ONU, Terceiro-Secretário, 1955/57. 
Paps, Terceiro-Secretário, 1957/58. 
Paris, Segundo-Secretário, 1958/61. 
Argel, Primeiro-Secretário, 1963/65. 

Argel, Encarregado de Negócios, 1964. 

Lima, Primeiro-Secretário, 1965/67. 
Lima, Ch-efe do Setor de Promoção Comerci·al, 1966. 

Lima, Encanregado de Negócios, 1965, 1966 e 1967. 
Rotterdam, Cônsul-Adjunto, 1967/71. 

Rotterdam, Encarregado do Consulado-Geral, 1967, 1968, 1969 
e 1970. 

Paris, UNESCO. Minístro"Conselhelro, 1974/76. 
Paris, UNESCO, Encan-egado de Negódos, 1974 e 1975. 

Paris, UNESCO, Embaixador, à disposição; 1980/81. 

X CO!nferência Interam:ericana, caraea.s, 1954 (membro). 

Conselho Executivo e no Comitê do Programa do FISI, Nova 
Iorque, 1956. · 

Comissão para as Instruções à Pelegação do Brasil à Xl As­
sembléia Gera.! das Nações Unidas, 1956 (membro). 

XI, XV ·e XVII Sessões da Assembléia Geral da ONU, Nova 
Iorque;' 1956 e 1961 (membro). 

=rii Sessão do ECOSOC, Nova Iorque, 1957. 

Reu..""licão <lo Comitê do Desarmamento, Genel:>ra, 1962 (mem-
bro). · 

VI Sessão da CEA, Addls-Adeba, 1964 (observador). 

Reuniões do Grupo Internacional de Coordenação para o Ocea­
no Antá.rtico, Bruxelas, 1970 e Buenos Aires, 1974 (representante). 

Conferências de Revisão da Convenção Universal e da Con­
venção de Berna, Paris, 1971 (dele·gado). 

Comitê de Peritos sobre Satélites de Comunicação, Nairobi, 
1971 (chefe). 
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·eonrerêncla Intergovernamental sobre o estabelecimento de 
um Sistema MUnâial da Proprieda,de Intelectual, Genebra, 1971, 
1972, 1973, 1974 e 1975 (delegado). 

III Reunião Ordinária, em nivel ministerial do CIEC, Cld<tde 
d'o P..namá, 1972 (deleg..cto) . 

XVII Sessão da CÓnferência Geral da ONU e UNESCO, Paris, 
1972 <assessor). . .. 

lteunlão da Comissão Mista Brasil-França, Paris, 1973 (sub­
chefe). 

Reun!oos do Grupo de Trabalho sobre De&.eobertas Clentítlcas. 
da OMPI, Genebra, 1973, 1974, 1975 e 1976 (chefe). 

lteunlõ'es da Assembléia, Conferência de aepresentantes e Co­
mitê Executivo da Unlão Internacional para a Protecão de Obras 
Literárias e Artísticas, Genebra, 1973, 1974 e l975 <rei>resentante). 

Comitê de Peritos sobre Satélites de Comua:tlc:ação, Nalrobl, 
1971 (chefe) . 

Conferência de Estados sobre Satélites de Comunloação Bru-
xelas, 19'12 (chefe) . · · ' 

Ccim!tê Intergovernamental da Convenção de Roma, 1973/75 
(,presidente) . . 

Conferência do Bureau Intergovemamental de Informática 
Paris, 1974 (representante) . · ' 

Comltê Permanente da OMPI para Aqu!.sição de Tecnologia, 
Genebra, 1975 (chefe) . 

Comitê Intergovemamental do Direito do Autor Baris e Gene-
bra, 1973, 1974 e 1975 (chefe). ' ' · 

Comitê Intergovernamental da Convenção de Roma, Paris e 
Genebra, 1973 e 1975 (membro). 

I, n e m Reuniões do Comitê de Ciência e Tecnologia para o 
DesenVOlvimento da ONU, Nova Iorque, 1974. e 1975 (che!e). 

LXIV sessão do comitê Intevnacianal de Pesos e Medidas, Pa­
ris, 1975 (deleg..ctoL 

! e I! C<>mitês de PerHos Goveniamenta!.s sobre Bltrlbuta.ção 
em Ma.tê~ de Dire!.to do Autor, Paris, 1975 e 1976 (deleg..cto). 

Seminário sobre Direitos C<>nexos, México, 1975 (obServador). 
IV Reuniào do Conselho Interhacional de Coordenação do Pro­

grama "O Homem e " Biosfera", MAB, Pru1s, 1975 (chefe). 
C<>mitê do CSTAD, ONU, 1974176 (presidente). 
Conselho Nacional de Estatistica do IBGE, 1953 (representan-

te-substituto do MREJ . · 

Reunião de Min!stros da Fazenda e Economia dos Pafs.es-Mem­
bros da OEA, 1954 (à d!.sposição do secretário-geral) . 

Conselho Del!berat!vo do Conselho Nacional de Pesqu!.sas, 1971/ 
74 (representante dó MRE). 

II Sessão da Assembléia Gemi do CLAF, Rio de Janeiro, 1972 
(chefe). 

Conferência Intera.merieana Especializ..cta sobre & Aplicação 
da CACTAL, Brasllia. 1972. 

Reuniões Culturais Mistas Brasil-Itália, Brasil-Alemanha 
Federal ·e Brasi!-I"ran9a, Brasilla, !971/74 (membro). 

Funcionário da Reitoria da Universidade do Biasi!, 1949/50. 

Professor de Politica Intemac.ional', Instituto Rio-Branco, 
1961/62. 

Membro da Socied..cte Brasileira de Direito Interna.clonal 
"Amerlcan Soclety for Interoat!onal La,w" e da "Soc!eté Fra.nça!se 
d'Histoire dle la Médicine". 

PUblicações: 
"Le Problême de la Souvera!nté sur les régions !JQl&lres a.n­

tarctiques", Paris, 1947, 200 pp. (mimeo). 
"L'Antarct!que et !e Droit rnternatlonal", "Expétitions Polalres 

Françaises", <~Expéditioil amtarotique'J, · Séri€ Doeumental.rte n° 4, 
Paris, "Centre de Dooumentation Universltaire", 1948. 

"Aspectos da Diplomacia Brasileira de 1901 a 1950", Rio de Ja­
neiro "COrreio da. Manhã.,, .-1950. 

"A teoria dos Setores Polares", Boletim da Sociedade Brasl­
lel.va. de Direito Internacional, 1951. 

"La Pol!tique Autrale de la France", "Notes d'H!.stoire D!lplo­
matique antarctique e sub-antarctlque", Revue d'IDstoire Diploma­
tique, 67 a n.o 1, javier-mars 1953, pp. 47-64 n.0 2, avril-juln 1953, 
pp. 140-163, Separata Pedone, 1953, 50 pp. -- · · ·--

"0 Fundamento do Direito Internacional Segundo Léon Du­
gult e Georges scelle, Boletim oo Sociedade :Bra.slle!ra de Dlr!iito 
:,nteroacional, 10.• n.oe .19-20, 195~, ;pp. 3957. 

"Souveraineté sur l'Antar.ctique", PariS, 'Llbrairle Génrerale dê 
Droit et de jurisprudence", 1958, 252 pp (Expédltions Polalres 
Fràn~!.ses, n.o 201). · 

"Antárt.!da: O problema Político",· Revista Brasileira de POlíti­
ca Internacional, 1.", n.0 3, setembro 1958, pp. 41-58, n.0 4 dezem­
bro.1958, pp. 76-99, 2.• "'· n.0 5, mwrço 1959, pp. 78-89; 3 "'!Íi.0 11, 

· setembro 1960, pp. 118-131; 4.• a, n.0 15, setembro 1961, pp. 85-102. 
"Os Sistemas Mundla!.s e Regionais de Segwan..,.., R,lp de JaC 

neiro, 1961, pp. 32 (~roduz!do no Boletim da Sociedade Brasileira 
de Direito Internacional, 1963). 

A margem da n.ção do Rio Branco, Manaus, Amazonas, 1966, 
·PP· 41. 

Joaquim Na.buro e a PO!itioo. Exterior do :Bra.sll, Rio de Janeiro, 
Editorial Record, 1968,' 324 pp. 

"Lienreglstrement des accords conclus par 1es organ!.satlom ln-
tematio.nales", Haia, 1009, 190 pp~ mlmeo)". · · 

"Quelques COÍ!Sidérn.tions sur la Convent!on de Rome. Le Drol t 
d'auteur, Geneve, mars 1976, pp. 79-83". 

"La Conventlon de Rome et les pays en vole de déve!oppe­
m.ent'?. 

''Bulletin du Droit d'Auteur" {UNESCO). 1976. 

Metas de bases para. a ação de Oovemo. Projeto Prioritário ~ 
- "Coleta e d!.sseminação d" Informação cientl!ica e tecnológica 
no exterior", Bra.sllia., .MRE, 1971-1973, 17 c..cteroos (·mimeo). 

"Polltlca exterior clentí!!oa e tecnológica". "Rev!.sta Brasilei­
ra de Estudos PO!lt!cos", Unlversida.de Federal de Minas Gerais 
n.0 37, 1973, pp. 69-94. _ · ' 

"O Sistema Nacional de Informação Cientlflca e Tecnológica 
- SNICT". "Revista de Biblioteconomia de Br..,illa", vol. 1, n.o 2, 
1973 pp. 95-107. 

"Cond!çoos e Fatores determinantes para uma PO!it!ca Na.clo­
nal de Desenvol vlmen to Tecnológico: Aspectos Externos". "Revista 
de Administração de Empresas" (R!o) vol. 14, n.0 8, 1974, pp. 83-1ÓO. 

"Problems .. nd Prior!ties" - Technology and Deve!opment -
UNITAR News, vol. 6, n.0 4, 1974, pp. 6-8. Brés!l. Aspects d'lnterê>t 
général. Rio de Janeiro, Min!stêre odes Affa!res Etrangéres, 1953, 
71 pp. 

E! Brasil. Aspectos de lnterés general, Rio de Janeiro, 1954, 
78 pp. 

Arte Bizantina e paleocr!.stã em Ravena, Rio l!e Janeiro, 1963. 

Prooo!umb!oo.ns aardewek van de Oentrale Andes. Precolum­
blan Cemmtcs of · the Central Andes. Rottelldam, Museum voor 
Land-en Volkenkunde, 1968, 80 pp. Tr..ctução alemã, Rotterda.m 
~. . 

"A propos d'une statuette chlmou flgurant une trépanation 
crânienne" Bulletln de I'Ac..ctémle N<l.tionale de Médicine (Paris) 
t. 159, n.O 6, 1975, pp. 493-498. 

"Os 'Tapajós: a .ln!orma.çiio dlsponivel". Humboldt, Munique, 
n.0 34, 1976, pp. 79-81. 

:M.edalha de .Vermeil, CPCD, IRBr. 
Medalha Lauro Sodré. 
Ordem de Rio Bramoo. 
Ordem do Mérito Educativo. 
Ol:'d.em "Ruben D~rio", Nicarágua. 

Ordem do Sol, Beru. 
Legião de Honra, França. 

Ordem de Balboa, Pa.namá. 

o EmbaiJ<ador João Frank d·lJ. Costa se encontra nesta data à 
d!.sposição da Delegação Permanente do Brasil junto à Organização 
das Nações 'Unidas para a Educação, Ciência e Cultura. 

Secretaria de Estado dM Re!açoos Exteriores, 8 d" outubro de 
1981. - Gullhenne Luiz Leite Ribeiro, Chefe da. Div!.sií.o do Bessoal. 

(A ComiSsO.O de Relações Exteriores.) 

Oficio do GoH·rnador do Estado do Espírito Santo 
N"' 2.389/81, de 14 do corrente, encaminhando documentação relativa à 

autnriz.açào solicitada através do OF. S/21, de 1981, daquele Estado. 

f À Comissão de Finanças.} 
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PARECERES N•s 909 E 910, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara, n.0 35, de 1979 (n.• 
1.657-C, de 19751 na Câmara dos Deputados) qne "autoriza 
o Governo Federal a instituir a, Fundação Universidade 
Federal de Campina Grande e dá outras providências". 

PARECER N.0 909, DE 1981 
Da. Comissão de Educação e Cultura 

R ela to r: Senador l\Ia uro Benevides 

De autoria do ilustre Deputado Octacll!o Queiroz, o projeto em 
estudo tem __ como objetivo "autorizar o Gov-erno a instituir a Fun­
dação Universidade Federal de Campina Grande". 

A Fundação será integrada pelo Centro de Ciências e Tecnologia 
e pelas instituições antes subordinadas à Universidade Federal da 
Paraíba, sediadas nas cidades- de campina Grande ~ Areia. 

Farão parte da futura Universidade os seguintes estabeleci-
ment.os de ensino superior: 

I - Faculdade de Engenharia Civil; 
II - Faculdade de Engenharia Elétrica; 
III - Faculdade de Ciéncias Sociais; 

IV - Faculdade de Ciências E~nômicas; 
V - Escola de Agronqmia do Nordeste; 
VI - ·Escola de Proces.sámento de DadQS; 

VII - Escola de Meteorologia; 
VIII - Ciclos Básicos de Ciências Econô~icas e de Engenharia; 
IX - Cursos de Pós-Graduação em Engenharia Civil, En-

genharia Elétrica e Engenharia de Sistemas. 
Oamp!na Grande, principal centro regional do 'interior nordes­

tino, é o ponto de contacto entre o_ sertão e o litoral, os brejos e o 
agreste, sendo também o principal entroucamentQ rodoviário ·e 
ferroviãrio. 11: também a capital comercial do Estado, ficando sob 
seu domínio direto a parte central do Estado e a porção sudoeste do 
Rio Grande do Norte. 

o autor do projeto diz, em sua justificação: 

j'Não temos, nesta iniciativa, propósitos meramente re­
gionalistas senão também informamo-Ia por melhores in­
tuitos didãticos do ponto de vista meramente "'!lministra­
t!vo, fundamentamo-la objetiv<r de mais eficiente raciona­
lização. 

No que tange à localização da sede e foro da preten­
dida fundação universitária em Campina Grande, basta 
advertir, o que aquela cidade representa, no contexto de 
toda a paisagem urbana, educacional, econômica, social 
e cultural, para o desenv-olvimento não apenas do interior 
da Paraiba, mas, ademais, como marco histórico de interio­
rizaçã.o em todo o Nordeste brasileiro. Conta o Município 
com 2Qa estabelecimentos industriais, mobilizando cerca 
de sete mil operários e, ainda, 2. 236 estabelecimentos co~ 
merciais. Quanto ao ensino superior, basta sallentar que o 
Centro de Ciéncias e Tecnologia, da Universidade Federal 
da Paraíba, instalado em Campina Grande, oferece oito 
cursos de equcação: Engenharia Civil, Elétrica e de Siste­
mas; Meteorologia; Proces.samento de Dados; Cléncias So­
ciais; Economia e Agronomia. Ministra, ademais, pós:-gra­
duaçáo em Engenharia Civil, Elétrica e de Sistemas. Quanto 
a Universidade Regional do Nordeste, propicia 25 cursos 
de graduação, enquanto o ensino das Ciências Médicas, 
também no Municipio é mlniatrado por uma entidade par­
ticular, a Faculdade de Medicina de Campina Grande. 

Em nível médio ou colegial, há dezenas de estabeleci­
mentos em Campina Grande, com opções à eletrôilica, às 
telecomunicações, às práticas contábeis e atuarias, além 
de laboratórios de fisica, química e eletrônica." 

Em seguida, o Deputado Octacllio Queiroz hlstoria a situação 
do ensino naquel!l- área afirmando que: 

jjTrata-se, ademais e, irrecusavelm-ente do maior cen­
tro universitârio do intertor do Nordeste, com uma popu­
lação de mais de seis mil alunos no curso- superior. 

o desenvolvimento do nivel II!ais elevado de ensino ini­
ciou-se, em Campina Grande, a partir da instalação da 

Escola Polltécnica, em 1954, fundando-se, a seis anos de­
pois, a Faculdade católica de Filosofia e ·a Faculdade de 
Ciências Econômicas, aquela sob a responsabll!dade da 
Congregação das Irmãs de Caridade- de São Vicente d~ 
Paulo, esta última. iniciativa da própria Municipalidade. 

Temos, no atual contexto universitário campinense. 
em pleno funcionamento as faculdades integradas à Uni­
versidade Regional do Nordeste, mantidas pelo MuniciJÜO 
com subvenções federais; e. o Centro de Ciências e Tecno­
logia, congregando as instituições universitárias vinculadas 
à Universidade Federal da Paralha. 

Esse conjunto de estabelecimentos, com ampli~ililo le­
que de _currículos, demonstra a existência, em Campina 
Grande, de condições locacionais, dldãticas, culturais e ma­
teriais, para a criação de uma Universidade Federal, seja 
como propomos, sob a forma da Fundação vinculada ao 
Poder Público. 

Ocorre, que, embora o Centro de Ciéncias e Tecnologia 
vinculado à Universidade Federal da Parafba, rece-ba re­
cursos orçamentãrios anuais da ordem de 9 .. 744.800 cru­
zeiros; apesar de a Universidade Regional do Nordeste 
c.ontar com o auxilio anual de cer.ca de dois milhões de 
crm<eiros, enquanto a Faculdade de Medicina de Campina 
Grande tem a ajuda anual de 1.800 mif cruzei!l"os. pro­
cedentes do Ministério do. Educação e Cultura, as três ins­
tituições universitárias têm a sua sObrevi.vência ameaçada, 
por insuficiência de recursos, que poderiam, de um lado, 
ser economizados, com a Incorporação pretendida, além 
de ampl!ados. desde que instituída uma Fundação vincula­
da ao poder públ!co federal. 

,;lalient.e-se. ademais, que essa federaliza.ção não im­
p!lcarfa em mais largos dispêndios, desde que, atualmente, 
as despesas das três Instituições vêm sendo custeadas, em 
l"ais de 65% (ses.senta e cinco por cento), pela União." 

Além disso, o autor do projeto teve o cuidado de optar por uma fun­
dação com personalidade de direito público, vinculada ao Ministério da Edu­
cação e Cultura; pois haverá despesas públicas, com essa criação, n,eccssãria 
previsão de recursos orçamentários para a transformação e instalação pretenM 
di das. 

Ora, o artigo 57. item II in fine da Constituição Federal esta­
belece a "exclu.sllvidade de iniciativa do Presidente da IRepúbl!ca, 
no que se refere a projetos de lei que aumentem a despesa pública". 

Já a aut.oriza~í.'í.o para criar. ou instituir uma Fundação vincula­
da ao Ministério da Educação e Cultura, com os objetivos propostos, 
pode ser de iniciativa do Poder Legislativo, por qualquer dos seus 
membros. 

Assim, sendo, e tendo em vista que a medida nos parece opor­
tuna e conveniente, somos favoráveis ao presente projeto de lei, 
que irá dar um grande estimulo a uma das pti.ncipais e mais densa­
mente povoadas ãreas do nordeste do Pais. 

Bala das Comlsaões, 20 de agosto de 1981. - Aderbal Jurema, 
Presidente. - Mauro Benevides, Relator - 1oão Lúcio - Eunice 
Mlchiles - Adalberto Sena - João Calmon. 

PARECER N.0 910, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Benevides 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças 
o Proj_eto de Lei da Câmara que autoriza o Governo Federal a 
instituir a Fundação Universidade Federal de Campina Grande 
e dá outras providências. 

A proposição é de iniciativa do ilustre Deputado Octacíllo 
Queiroz, que assim a justifica: 

"Preliminarmente, cumpre-nos esclaTecer porque, em 
lugar de propor a criação da Universidade de Campina 
Gt:ande, com a integração dos cursos universitários Ot< de 
formação técnica existentes nas cidades de Campina 
Grande e de Areia, optamos, pela instituição, com aquela 
finalidade, de uma Fundação, com rpersonalldade de di­
reito público, vinculada ao Ministério" da Educação. 

É que, na verdade, haverá despesas públicas, com essa 
criação, necessária a previsão de re_cursos orç-amen tárlos 
para a transformação e instalação pretendidas. 

Ora, o art. 57, item m, in fine, da Constituição estabe­
lece a exclusividade de iniciativa do Prtl$idente da Repú­
blica, no que tange a projetos de lei que aumentem a des­
pesa pública. • 
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Já a autorização para criar1 Ou instituir uma Funda­
ção, vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, com 
os objetivos que propomos, pode ser de iniciativa do Poder 
Legislativo, por qualquer dos seus membros. . -

Assim, vencida a preliminar de inconstitucionalidade, 
passamos a justificar a criação da Fundação Universidade 
Federal de Campina Grande, com a integração dos insti­
tutos universitários, técnicos e _pré-universitários já exis­
tentes na:quela e na cidade para:Dbana de Areia. 

Há vários anos, a incansável população de Campina 
Grande, a maior cidade do interior do Nordeste, vem pro­
pugnando, junto ao Governo Federal, a instalação da m:rt­
versidadé Federal, e recentemente, a Câmara de Verea­
dores daquele Município dirigiu, por todos os seus repre­
sentantes, extenso e esclarecido Memorial às mais altas 
autoridades da República, defendendo aquela federal!­
zação, sem o desejado êxito. 

No que tange a uma Iniciativa do Poder Legislativo, 
via-se obstaculada pelos arts. 57 e 81 da Constituição, re­
servando a matéria a competência privativa do Presi­
dente da Repú'blica, sendo esta nossa a ptimeira que pre­
tende elidir semelhante óbice, sem refuglr aos parâmetros 
constitucionais. 

Não temos,- nesta iniciativa, propósitos meramente re­
gionalistas, senão também informamo-la por melliores in­
tuitos didáticos e, do ponto de vista meramente adminis­
trativo, fundamentamo-Ia no objetivo de mais eficiente 
racionalização. 

No que tange à loca!lzação da sede e foro da preten­
dida fundação universitária em Campina Grande, basta 
a·dvertir o que aquela cidade representa, no contexto de 
toda a paisagem urbana, educacional, econômica, social e 
cultural, para o desenvolvimento não apenas do interior 
da Paralba, mas, ademais, como marco histórico de inte­
riorização em todo o Nordeste brasileiro". 

Na Câmara dos Deputados, a matéria tramitou pelas Comis­
sões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Finan­
ças, sendo aprovada em Plenário, na Sessão de 28 de maio de 
197ll. 

Em sua tramitação no Senado Federal, manifestou-se a Co­
missão de Educação e Cultura favoravelmente ao p-rojeto. 

Sob o aspecto financeiro que nos cabe examinar, vale desta­
car que a tederação proposta com a instituição da Flundação não 
Implicará em grande dispêndios, uma vez que atualmente as três 
entidades que passarão a inte,grar a nova Fundação vêm sendo 
custeadas em mais de 65% (sessenta e cinco por cento) pela União 
·Federal, como enfatiza o autor do projeto. 

A nova instituição virá, sem dúvída, evitar a dispersão de re­
cursos, gerando melhoria na qualidade do ensino ministrado para 
a juventude universitária do inoorlor do Nordeste. 

Campina Grande é hoje o centro polarizador do Interior Nor­
destino, e a criação da Fundação Universitária naquela cidade vem 
ao encontro dos legítimos anseios da região. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 35, de 1979. 

Sala das Oomt.ssões, 1.0 de outubro de 1981 .. - Gabriel Hermes, 
Presidente, em exe:rcicio - Mauro Benevides, Relator - Affonso 
Camargo - José Fragelli - Martins Filh<>-- Almir Pinto - amo 
Damiani - .José Lins - Amaral Peixoto. 

P.\RECF.R !'i' 9Il, OE !9R! 

Da Conússão de EdUC2-l)ão e Cultura, sobre o Projeto 
de Lei da. Câmara n.o 9, de 1980 _ (n,0 380-B, de 1979, na 
Câmara dos Deputados) que "altera o § 1.0 do art. 8.0 da 
Lei n.• 4.024, de 2Q de d""embro de 1961, que- fixa as di­
retrizes e bases- da eduCação nacional --, a. fim de tornar 
obrigatória a participação de espuialistas em EducaÇãu 
Física - no Conselho- Federal de Educação". - -

Re!at<>r: SenadorJoão Çalmon 
O Projeto ora em exame, de autoria da !lustre Deputada I,ygla 

Lessa Bastos, tem por objetivo incluir um representante da edu­
cação. f!slca escolar na composição do Conselho Federal de Edu-
cação. -

Em sua Justificação, a autora do projeto dlz que: 
''Aumenta, a cada dia, o valor da educação fisica e 

desportiva como aspecto importante da educação. 
Se os povos da Antigüidade a encaravam como fator 

de bem-estar f!slco e psíquico e de ajustamento social, as 
sociedades modernas a:centuaram esse valor e o enrique­
ceram, considerando-a também atividade compensatória 

da redução do esforço fWco causada pela Introdução da 
tecnologia industrial e fonte alternativa de lazer. 

Nos últimos tempos, a atividade desportiva passQu a. 
representar .também Instrumento de ascensão social e de 
afirmação de poder. Confirmam-no as recentes competi­
ções internacionais~ nas quais os paises ricos geralmente 
vitoriosos, comprovaram sua hegemonia polltlca e econô­
mica. 

Reconhecendo a necessidade de modernizar a educa­
ção, ministrando-a como Ulíl todo, o Brasil vem empreen­
dejldo a execução do Plano Nacional de Educação Flslca e 
Desportos. 

Diz ainda a Ilustre Deputada que: 

"O órgão central do sistema responsável pela execução 
do Plano é o Ministério da Educação e Cultura, em ação 
coordenada eom os Estados e Municípios, de modo a abran­
ger o universó·brasileiro com o máx!mo de eficácia. A ação 
governamental está voltada-para as três área.s principais: 
educação física escolar, deSporto de massa e desporto de 
alto nivel. 

Embora a atribuição consultiva e ~iscipl!nadora do 
.flistema esteja afeta ao Conselho Nacional de Desportos, 
ao Conselho Federal de Educaçã.o cabe a responsabilidade 
de promover a educação física escolar, sem dúvida nenhu­
ma, o ·segniento :mais importante do Sistema, pois a ele 
cabe a atribuição de fornecer os talentos de que se vale­
rão o desporto de massa e o de alto nivel. A.ssim, podemos 
dizer que o êxito do Plano dependerá substancialmente da 
atuação do Conselho Federal de Educação. 

A Lei n.O 4.024/61, ao dispor sobre a composição do 
COnselho Federal de Educação, recomenda que os conse­
lpéiro.s sejam_ nomeados "dentre pessoas de notável saber 
e experiência em matéria de educação". Embora utilize 
o termo em sua acepção mais ampla, ou seja, no sentido da 
formação !noogral do educando, nada Impede que especifi­
quemos esses especialistas, tomando obrigatória a presença 
de professores de educação f!slca, modalidade educativa 
que requer atenções especiais. 

O § 1.o do art. 8.0 ao diSpor que "as diversas regiÕes do 
:Pais, os diversos graus de ensino e o magistério oficial e 
particular" devem participar do Conselho, objetivou diver­
sificar os especiali.stas, não ap.enas quanto ao aspecto só­
elo-cultural, mas, principalmente, quanto às necessidades 
pedagógicas. 

Não -podemos deixar de reconhecer que a Lei n.o .... 
4.024/61 já nasceu obsoleta e que o Ons!no é um processo 
em constante mutação, reiquere'ndo, por isso, ajustamento 
das disposições legais às necessidades do mundo moderno." 

Finalizando,' a !lustre autora do projeto dlz que enquanto a 
Lei n.0 6.251/75, propõe-se a difundir e Incentivar a prática de 
exercícios físicos, legislação posterior, de iniciativa do Executivo, 
praticamente transformou a regra geral em exceção. 

Não obstante as razões apresentadas pela eminente Deputada 
Lygia Lessa Bastos, achamos que o legislador não achou neces­
sário d4;criminar cada uma das disciplinas que compõem o cur­
rículo dos diversos graus de ensino, para assegurar no Conselho 
Federal de Educação a presença de especialistas, que se pronun­
ciem sol:> particularidade da sua área. 

Em vez disso preferiu optar por pessoas de "notáveis saber 
e experiência" em educação, levando em consideração e necessida­
de de nele serem representadaS as diversas regiões do Pais, os di­
versos graus do ensino, e finalmente e ·magistério oficial e par­
ticular. 

A Lei procurou ajustar as diferenças culturais de cada região 
do Pais, atendendo aos objetivos específicos de cada grau, com as 
peculiaridades do tipo de ens!no ~oficial e particular. Parece-nos 
bastante abrangente que pesSoas de notável saber em educação 
representando diversas áreas culturais do País e o ensino parti~ 
cular e oficial nos diversos graus, tenham condições de se ocup·ar 
com autoridade e e!lciência d~ todas as áreas do conhecimento. 

Assim sendo, se pretendemos diversificar os especialistas não 
1\penas quanto ao a.Specto sócio.-cultural, mas quanto as n'eces­
sldades pedagógicas, teríamos uma !nlinldade desses profissionais 
cada um repr~sentando sua área de ~~=-~po. ' 

Isto posto, somos pela rejeição do projeto, por inoportuno e 
inconveniente. . 

Sala das Coml.ssões, 8 de outubro de 1981. - Aderbai Jurema 
Presidente - .foâo Calmon, Relator - João Lúcio - Adalberu; 
Sen& - Eunice Michiles. 
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PARF.CF.RES N's 912 E 913, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara. n. 0 76, de 1981 
(n.0 4.261~B, de 1981, na Casa. de origem), que "autoriza 
o Departamento Nacional de Obras Contra. as Secas 
(DNOCS), Autarquia vinculada ao Ministério do Interior, 
a· d.oar imóvel que menciona, situado no Município de 
Pentecoste, no Estado do Ceará". 

PARECER N.0 912, DE- 1981 

Da. Comissál> de Assuntos Regionais 

Relator: Senador Almir Pinto 
Pelo .presente projeto de !e!, o Departamento Nacional de 

Obras Contra. "' secas (DNOCSJ é a.utorizado a doa,r (art. 1.0 ) à 
Prefeitura de Bentecoste, no Estado do Ceará, mediante escritura 
pública, uma área d<)Stinada à construção de um hotel <:!e turismo. 

o terreno mede treze hectares e cinco mll oitocentos e vinte 
e clnco centla.res, conforme o memorial descritivo constMJte do 
parág"afo único do art. 1.o 

Na forma do art. 2.0 , a doaç.ão tornar-se-á nula1 de pleno di­
reito, se a construção preconizada não estiver ooncluida no prazo 
de cinco anos, ou se ao imóvel for -eonfertda destb;tação diversa 
da pr<OVista. Nestas hipóteses, ocorrerá a reversão do Imóvel ao 
patrimônio do DNOCS, independentemente de indenização de 
·qualquer benfeitoria porventura realizada no ter:reno. 

A matéria é oriunda do Poder Executivo e veio ao Congresso 
Nacional nos termos oo ar.t. 51 da Constituição, a,companhada 
de exposição de motivos, na qual o Ministro do Interior ressalta. 
os seguinrtes pormenores: 

- as terras objeto da doação ficam localizadas na faixa seca 
do Açude_ Público 'jPereirla de Miranda", ex-Pentecoste; 

- o Conselho de Administração do DNOCS, ,pela Resolução 
n.o 2.289-, de 21 de outubro de 1980, já se manifestoill favoravel­
mente à doação do imóvel, tendo, inclusive, adotado todaas as pro­
vidências que devem anteceder o ato alienatôrio. 

. Flalta, agora, para. que se complete •a doação, a autorização 
legislativa. 

_Todas as Comissões da Câmara; às quais foi encaminhado o 
proJeto, manifestaram-se favoráveis. O Pl<enário aprovou-a. 

A construção de um hotel de turismo, na. â.r<m oo antigo açude 
<le Pentecoste, atualmente denominooo Açude Público Pereira de 
Miranda, é do maior interesse para o Municipio de Pentecoste 
pelas perspectivas de turismo que abre. ' 

Quando aprovou a doação, o "Conselho Administrativo dro 
DNOCS ~xaminou todas as _:probabilidaldes, inclusive o proje•to de 
oonstruçao. 
. Conipletada a doação, por meio <le escritura pública, o Munl­

mpio ficará com a responsabilidade da C{I'OStrução do hotel e se 
não cumprir a obrigação, peroerá o imóvel. Trata-se como' se vê 
de doação onerosa, .:grevista no Código Ctvil. ' ' 

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das COmissões, 15 de setembro de 1981. - Alberto Silva., 
Presidente --' Almlr Pinto, Relator - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes. 

PARECER N.• 913, DE l981 

Da. CoMissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Benevides 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, vem a exame 
da Comissão de Finanças o Projeto de Lei que a;utoriza. o Depar­
taroento Nacional de Ob= Coilltra as Secas - DNOCS Autarquia 
vinculada do Ministério do Interior, a doar o imóvel' que men­
ciona, situado no Município de Pe!llte<!oste, no Estado do Ceará.. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do In­
terior assim justifica a doação: 

"'I'enho a honra de. submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei que visa 
autorizar o Departamento Nacional de Obras Contra as Se­
cas (DNOCS) a doar uma á.rea de terra, de sua proprie­
dade, ao Muulc!pio de Pentecoste, Estado do Ceará, para 
a construção de um hotel turístico com recursos financei­
ros federat; ,e estaduais e cujo projeto foi elaborado pela 
Supermtendencia de Obras do Estado do Ceará - SOEC. 

As terras, que serão objeto de doação, estão Ioealiza­
das na. faixa seca do Açude Públlco "Pereira de Mlm!:bda" 
-ex-Pentecoste. - ' 

O DNOCS, através da ReooluÇão n.o 2 .289, de 21 de 
outubro de 1980, do seu Conselho de Adml.nlstração já se 
manifestou de acoroo com a doação do imóvel tendo In-• 

ciuslve, adotado todas as providências que devem antece­
der o ato allenatório. 

Resta, tão-somente, a e:x.pressa autorim.ção legisla­
tiva, para que se possa pmtlcar o '"to jurldico ora pro­
posto, o que me leva a sollclta.r, a Vossa Excelência, o 
encaminh.amento do Incluso Anteprojeto à deliberação do 
Congresso Nacional." 

Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação do 
Plená.rio, após tramitar pelas Comissões de Constituição e Jus­
tiça, do Interior e de Finanças. 

Tramitando no Senado Fedem!, o projeto colheu parecer da 
Comissão de Assuntos Regionais, pela aprovação. 

Visa a proposição a obter a necessária autorlsação do Poder 
Legislrutivo para que seja procedida a doação por parte do DNOCS. 

Trata-se de doaÇão onerosa, ficando a Prefeitura Municipal 
de Pentecoste, no Ceará, obrigada a realizar a construção do hotel 
turlstico no prazo de 5 (cineol anos contados da data da escri­
tura, sob pena de nulidwe, de pleno direito, da doação. 

Sob o aspecto financeiro - oompeténc!a regimental da Co­
missão de Fl.nanças - nada temos a <JiPOr ao projeto, que possui 
todas as cautelas próprias de iniciativas semelhantes já aprova.cl<ls 
no Congr"!"" Na,cional. · 

O empreendimento é de grande importância para a região, 
pois o hotel abrirá consideráveis perspectivas turisticas ao Munl­
c!pio de Bentecoste e seus vlzlnhos. 

Ante as razões apresenl:iadas, opinamos pela ap-rovação do 
Projeto de lJei da Câmara n.•· 76, de 1981. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1981. - Gabriel Hennes, 
Pre.sidente, em exercício - Mauro Benevides, Relator - Benedito 
Canelas - Affcmso Camargo - José Fragelli - Martins Filho -
Almir Pinto - Amo Damiani .- José Lins - Amaral Peixoto. 

PARECER No 914, OE 1981 

Da. Comissão de Educação e Cultura.. 1S<>bre o Projeto 
de Lei da Câmara. n.0 87, de 1981, (n.• 714-B, de 1979, na 
Câmara Idos /DeputadOs) que 1"torna privativo do professor 
portador de diploma. de licenciatura em Educação Física. 
e dOs que ll!e são equiparados por lei, o exercício djcy m.a.­
gistério, direção e supervisão das instituições desportivas, 
com a. ressalva qu.e especifica". 

Relator: ~ena.dor Aderbal .Jurema 
A proposição ora em estudo, ·de autoria do ilustre Deputado 

Caio Pompeu, tem como obj·etivo. rossegwra~r :privativamente ao 
professOJ." ,portador do diploma da licenciatura plena em Educação 
Fisica, e, das que lhe são equiparadas por lei, o exerc!cio do ma­
gistério nos estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.0 graus e su­
perior, oficiais e pa~lculare.s, sem prejuloo da titulação a nivel 
de pós-gr,.duação. 

T-al medida é extensiva a.s academias, e'·u1::>es e demais a:s.socia­
ções desportivas às atividades docentes especializadas e no que 
se refere à direção e à_ supevvlsão. 

Em sua Justificação, o autor do Projeto diz que: 
·'Por preencher os requisitos pedagógicos mais ade­

quados a,o exerclcio '00 magistério, o professor portador de 
licenciatura plena é considerado o nrofessor"'pad.Tão do en­
Sino de 1.0 e 2.0 Graus. o que se lhe torna recomendável 
tratamento especial em relação aos demais prof·essores. 

Esta a orientação adotada e seguida pel"' maioria. dos 
pa!ses. 

No Brasil, embora recon[hecido esse preceito, !oi im­
plantada uma legislação •·o!tada precipuamente para os 
.interesses do ensino, SOOl "' preocupação de defender tam­
bém os direitos .do professor, princlpaimente- daquele que 
se proflssiona!lza de acordo com os requisitos exigidos pelo 
mag!.stério. 

Razões a e natureza sócio~e-eonõmlea levaram -nos a 
admitir três categorias de prOifessores para. o ensino de 
lP_ e 2.0 GTaus, sendo seu esca:~onamento estabelecido de 
&Xrda com o grau de dlticuldade. As quatro ou seLs séries 
iniciais da escolarização devem ser eonfiac;as a,os profes­
sores portadores de h"b!lita.ção especifica de 2.0 gram, en­
quanto que para a.s séries subseqüentes torna-se Indis­
pensável a haibli!tação em nivel superior. li: importante 
<!estacar que o professor por.tador de licenciatura plena é 
o ún!C{I que pode millta.r em todas as séries dos dois grupos 
de ensino, sem restriçõ-es. 

Reconhecendo a dificuldade que determinadas uni­
dades da Federação teriam no recruta.men to de pr<>fes­
sores com esse minimo de quaiilficação, o legislador crlou 
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a:ltematlvas que possibilitam o ingresso de pessoas sem a 
titulaç_ão necessária no magistério de L0 e 2.0 Graus '~em 
caráter suplementar e a título precário" (Lei n.o 5.692/71. 
art. 7'1). 

Se a Instituição da medlâa- permltftl a solução do 
prob!ema docente das regiões mal3 atrasadas, contribuindo, 
Inclusive, pao:a o crescimento do número de matriculas, 
também ensejou na:s grandes cidades brasileir!l8 o apare­
cl!nento da figura do professor exceden.te. 

Hoje, o que se verifica nos centros Ul'lbanos: é a. con­
cowêncla entre professores habllltados e improvisados p<>r 
uma vaga no mercado de trabalho~ do qual são preteridos 
os mais competentes. 

Nota-se maior incidência: do fenômeno na área d!e 
Educação Física, devid'o o crescimento dQ setor em desa­
cordo com a ooferta de recursos humanos hal>illtad.os para 
atendê-lo." 

Não obstante as razões apresentadas pelo autor do projeto, 
achamos difícil contar, a cur:to ,prazo, com um número signicficativo 
de re'cur.sos humanos, dada· a insuficiência de professores' licen­
ciados em c!etennlnadas wreas do País, que atuassem no magisté­
rio de 1.0 e 2.0 Graus, nos eursos superiores e ainda nas Institui­
ções desportivas. 

Não se tr~ta. poiS, de minimizar o valor da licenciatura em 
Educação Flsica e Desportos, já que ao J.icenclado são asseguradas 
todas as prerrogativas 'de um prof!sslona:l habilitado em curso su­
periOir, não havendo para ele barreira de grau .de ensino ou de lo­
calização em qua!quer região do Pais. 

Já ao habilitado em nlvel de 2.0 Grau, não se pode de nenhuma 
forma conCeder os direitos que assistem ao licenciado, e sua ha­
bllltação em nivel de 2.0 Garu só se justifica onde e até quando 
houver, comprovadamente, falta ou Insuficiência de proflssional3 
habllltados em curoo superior. 

Achamos, e as evidências comprovam, que num Pais em que 
"o esporte ainda: se desenvolve pela auto-aprendizagem, pela aven­
tura pessoal e competitiva de cada um" conforme Exposição de 
:Miot!Jvos do MEC, temos ele contar alnda com a colaboração Ines­
timável do Técnico em Educação Física e Desportos. 

A necessidade de contarmos com esses recursos humanos, pil'in­
cipalmente em áreas pobres, toma: o projeto Inoportuno e Incon­
veniente. 

Isto posto, opinamos pela rejeição <1a. presente proposição. 
Sala das Comlssões

1 
8 de outubro de 1981. - Adalberto Sena, 

Presidente, em exercíCIO - Merbal .Jurema., Re1.ator - Eunice 
Michiles - João Lúcio - .João Calmon. 

PARECERES Nos 915, 916 E 917, DE 1981 

PARECER N.0 915, DE lll8.1 

Da. Comissão ."de l:cononiia.. Sobre a Mensagem n. o 151, 
de 1981 (n. 0 Z56j81, na. origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, seja autorlzÍlda a 
Prefeitura Municipal de Rubim (MG) a elevar em Cr$ ... 
77 . 542 ~ 500,00 (setenta e sete níilhões, quinhentos e qua­
renta e dois mil e quinhentos crozeil<osl o montante de 
sua. dívida. oonsolldada intema. 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado ,Federal (art. 4:1, item .VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que ·Sei a a Prefeitura Municipal de Rubim, Estado de 
Minas Gerais, autorizada a elevar em Cr$ 77.542.500,00 (setenta 
e sete J,u1lhões, quinhentoS e quarenta e dois mil e quinhentos 
cruzeiros) o montante de. sua divida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar operações de crédito, junto à Caixa Eco­
Iiôn:ilca do Estado de Minás Gerais, esta na qualidade de agent• 
financeiro do Banco NaciObal da Habitação, valor correspondente 
a 105.000 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 738,50,. 
em j anelro de 1981. 

"Caracteristloas das operações: 

Operação I: 

A- Valor: Cr$ 66.465.000,00 °correspondente a 00.000 
UPC de Cr$ 738,50 em i an/81) ; 

B- Pr=: 

1 - de çarêncla: até 36 meses, contados a· partir da 
última liberação dos recursos. 

2 - de amortização: até 360 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: 
a) dur:ante a carência: até 1% a.a., 

b) após a carência: até 1,6%, a.a., 
2 - correção mon~tárta: trimestral, conforme as va­

riações das UPC, 

3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro de Ha­
bitação (SF'H); 

D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos lo­
tes de terreno e das habitações a serem construida.s, bem 
como &. vin~làção daS' cotas do Imposto soJire a Circula-
ção de Meréadorlas (ICMJ; · · • · 

E - Destinação dos recursos: construçâ.IJ de 300 uni­
dades habitacionais de interesse social, com valores uni­
tários llnútados ao máximo de 300 UPC, destinadas a tra­
balhadores com remia lié' iité 3 salários mínimos aos qual3 
o financlamento será transferido após' a. comercialização 
de tal3 Imóveis; 

Opero.ção n: 
A - Valor: Cr$. 11.077.500,00 (correspondente a 15.000 

UPO·de Cr$ 738,50 em ian/81); 
B- Pr!I'IOS: 

. 1 - de car!ffi.c.la: até 18 me!l!"l, contâdos a partir da 
última liberação dos recu,.os; · 

2 - de amortização: at!\ 216 meses; 
C - Encargos: 
1 - juroo: 1% a.a. pelo repasse; 
2 - correção monetária: trimestral, conforme as va­

riações da UPC, 

3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro de Ha­
bitação {SFH) ; 

D - Garantia: vinculação das cotas do Imposto so­
bre a Clroulação de Mercadorias (ICM); 

. E -- Déstlnaçáo dos recursos: execução de obras de 
infra-estrutura urbana necessárias à constrUção das 300 
unidades habitacionais, objeto da Operação I." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financ!ador, as ope­
rações de crédito sob exame são viáveis técnica, econômica e fi­
nance!ramenoo. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin-
cipais: . 

Lei Municipal n.0 ó45, de 19 de junho de 1981, autorlzadora da 
operação. 

Exposição de Motivos (EM n.0 131/81) do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda ao .Exm.0 SenJ;oz Pr~sidente d.Ít República, co­
municando que o Conselho Monetáno Nacional ao apreciar a pro­
posta, manifestou-se favoravelmente a.O pleito formulado confor­
me o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976; do Senado Federal; e 

_Parecer d9 Banco Central do Brasil- Departamento de Ope­
raçoes com Títulos e Valores Moblliár!9S', favorável ao pleito. 

5. Do estudo de vlabllidade apresent"4o pelo Banco Central 
do ·Bras!~ destacamos os seguintes itens para a análise da capaci­
dade de pagamento da entidade: 

5.1 - Dados relativos ao balanço de 1980. 

Renda Arrecadada 

D1- Total ......... , ................ , ......... .. 

D2- Operações de Crédito ..................... .. 

D3 - Líquida (Dl - D2l , ................... .. 

D4 - :!n.dice de Correção ........................ .. 

D5 - Receita Líquida Corrigida (D2 x D4). .... . 

Valor: Cr$ Mil 

.17.491,7 

17.491,7 

1. 0973 

19.193,6 

5. 2 - Limites Operacionais (art. 2.0 da Resolução n.O 62/'15). 

E1 - Montante Global (70% do D3) (Item I) .. 

E2 - Crescimento Real Anual (20% do D3l <Item 
!I) ........................................ . 

E3 - Dispêndio Anual Máximo (15% de D5) (Item 
nr> .......... : ............................. . 

E4 - Responsabllldade por Títulos (35% de D5J 
(Item·rv) ........ _ .......... - ... :.: ...... . 

ValOO": Cr$ Mil 

13.435,5 

3.838,7 

2.879,0 
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5.3 -Posição da Divida Con.solldada Interna em 28C2-81. C- Operação Sob Exame ..................... .. 

D - Total Geral ................................. . 
V a!or: 01$ Mil 

77.542,5 mli 

77. 588,3 mil 

6. Tendo em Vista orientaÇão desta Comissão para verificação 
da capacidade de pagamento do postulante foi levado em conta 
a soma do endjvidam·ento intra e extral!mÍte. Assim, teríamos a 
seguinte situaçao: 

A - Intralimite 

B ~ j;)xtral!mite 

•••••••••• -- •• 4 .. ··-·····~-········ 45,8 mil 

... ····· ....... -·· ···-···~·········--

Item - Lb:hites 

J ~Montante global ·············-·········--··· 
lii - crescimento real anual .... ····· ····· ...... 

m - Dispêndio anual máximo ................. -

7. Dessa forma, após a real!zação das operaçõe.s extral!mic 
tes sob exame, a divida con.sol!dada ln~erna (intra + extra), se­
riam. ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, 
n e m do art. 2.• da Resolução n.• 62, de 1975, sendo importante 
ressaltar· que a !nélusão da operação relativa à cotLStrução das 300 
unidades habitacionais (90. 000 UPC) é de caráter temporário, uma 
vez que, 'Vencido o ..seu prazo de carência, os compromissos de tal 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerals, 
serão repassados pela Prefeitura aO. adquirentes das moradias a 
serem construídas. 

8. Além da caracteristlea da operação - extralimite - e se­
gundo conclusão do· Departamento da Divida Pública, a assunção 
do oompro'lnisso sob exame não deverá aeahetar maiores pres.sõe::: 
na execução orçamt:lntárla do~ p,róxlmos exercicl.os, tendo em vista 
.que '•o- orçamento· da pleiteante para o ano em curso prevê a rea­
lização da receita de Cr$ 27.000.000,00 (deduzidas as operaçõa• de 
crédito); sua margem de poupança r.eal (Cr$ 7. 920.8 m!l) mostra­
se bastante superior 11.0 maior dispêndio (Cr$ 1.337,4 mil) que a 
sua divida consol!dada Interna apresentará após a efetivação áos 
·empréstimos extralimites de que se trata,. Valendo acrescentar que, 
na deter1nlnação de tal dispêndio, a operação relativa à construC 
ção das moradias (90. ooo UPCJ somente !oi considerada até o 
término de sua. -resPectiva carência ... ". · 

· 9. · Atendidas as exigências contidas nas normas vigentes e as 
disposições do Regimento Interno, concluimos pelo acolhimento 
da presente mensagem., .na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 150, DE 1981 

Autoriza a PrefeitUra Municipal de Rnbim (MG) a 
eleyar .em Cr$ 77.542.50000 (setenta e sete milhões, qui­
nhentos e quarenta ·e dols mil e quinhentos ctmeiros) o 
montante de sua. dívida consolidada. interna. 

O sénado Federal re.Solve: 

Art: 1.0 E a Pre!eltflra Municipal de Rublm, Estado de Minas 
Gerais, nos termos do art. a:o da Resolução n.O 93, de 11 de outu­
bro-de 1976, do Senado Federal, autorlzitda a elevar em Cr$ .. , . 
TI.542.500.00 (setenta e sete milhões, quinhentos e quarenta e dois 
mil e quinhentos ·cruzeiros) o montante de sua divida consol!dada 
Interna, a fim de que possa contratar operações de crédito no va­
lor globaJ acima, junto à Caixa Econômica do ~tado de M!lÍas 
Gerais, e.!ta'nà' qualidade de agente financeiro do :Banco Nacional 
dá. H~!tação, destinadas à constmção de 300 unidades habita­
cionais de in ter esse social e execução das obras de infra-estrutura 
necessárias, obedecidas as condições admitidas pelo ·Banco ·cen­
t~al do Brasil, no respectivo processo. 

Art:·2•0 Esta resolução entra em vigor na .data de sua pu­
blicação. 

Sala das Gomissões, 2 de setembro de 1981. - José Ri~ Pre­
Bidente - Gabriel Hermes, Relator - Berna.rdlno Viana. ·- A!­
berto ·Bll- ...,. Affonso Camargo, sem voto -. Amo Damlanl -
José F\>qdll. 

Divida !ntra 
+ extral!­

mite 
Pos. 28-2-81 

Operações 
sob 

Exame 

Situação 
posterior à 
contratação 

Llmltes do 
artigo 2.0 

da Resolu­
ção 62/75 

-

45,8-

54,7 

77.542,5 77.588,3 13.435,5 

23.262,8 23.208,1 3.638,7 

3.483,7 3.483,7 2.879,0 

· PARilCERES N.o• 916 E n17, DE 19~1 

Sobre o ~jeto de Re!?Olução n.0 150, de 1981, da Co~ 
missão de .Eoonomia, (!ue 4'autoriza. .a Prefeitura Mqnicipal 
de Rubim . (MGl a elevar ~m Cr$ 77.542.500,00 (setenia e 
sete milhões, quinhentos e quareQ.ta e dois mil e quinhen­
tos cruzeiros} o montante _de sua dívida consolidada in­
terna". 

PARECER N.0 916, DE 1981 

Da Comissão de Oonstituição e Justiça 

Relator: Se1:1ad.or Murilo Badaró 

A ComiSSão de Econoni.i;1. -aP:i-esen ta projeto de resolução qué, 
"autoriza. a Prefeitura Municipal de Rubim, Estado de Minas Ge­
rais, nos terme>s do arL 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal" a elevar em Cr$ 77.642.500,00 (setenta 
e sete milhões quinhentos __ e quarenta e dois mil e quinhentos 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. interna, a fim de 
qué possa. _contratar operações de crédito no valor global acima, 
junto à Caixa Econômica do Est;ufo de Minas Gerais, esta l;l.a 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
destinadas à construção de 3QO unidade de interesse social e exe­
cução das obrâ.s de infra-estrutura necessárlas, obedecidas as 
condições admltidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo''. · · 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2.0 da Resoluçao 
n.• 93, de 1975 (alterou a Resolução n.O 62, de 1975), pois os recursos 
serão provenl~ntes do Banco Nacional da HsJbitacão ~ BNH, e, 
dessa forma, CQ!l.Siderada ext:ralimlte. 

J ... No· procesSo, encontrám-se os seguintes documeJ;>tos e refe-
rências pr!ncl!!l;rts: · 

a) Lei Municipal n.0 545, de 19 de junho de. 19S1, autorizadora 
da operaçãO; · 

b) Exposição de Motivos <EM n_o 131/81) <lo Senhor' Ministro 
de Estado da Fai<lnda ao Exmo. Senhor Presidente da Repúbl!ea, 
comunicando que o conselho Monetário Nacional ao á;preciar a 
proposta. manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con·­
!ornJe o art. 2.0 da ~· n.o 93, de 1976, do SenadO' Federal; e 

c) parecer, do Banco C<>n_tral do Brasil - Departamento <!e 
Operações éom. Titulas e Valores Mobil!árlos, favorá.vel ao .Pleito.· 

4. Há a ressaltar <;;Ue o projeto obedeceu o disposto no a:rt. 4:!, 
Item VI, da Conctltuição; atendeu as normas legais (Resoluções 
n.oo'62, de 1975, e 93,-de 19%), e, ainda, o estabelecido fio Regimento 
Interno (art. 106, i<em ID. 

5. Ante o éxposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
<lo projeto, uma vez que constitucional e jurldlco. 

Sala· diiS' 'lJd!nlssães; '30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente·,;,;.;, Mnrilo Badaró, Relatór - Hugõ Rà:DJ.OII, vencido"'"' 
José Fraselfi -'·lk\mardlno Viana - ·Tancrell<> ·Neves - Bénedftó 
Canelas - Aderbal Jurema. - Humberto Lucena. 

-------------------------·--
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PARECER N.0 917, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 
Relator: Senador Raimundo Parente 
A COmissão de Economia, como conclusão de seu par~ sobre 

a Mensagem n.O 151, de 1981, do Senhor. Presidente dá República 
apresentou pro}eto de resolução que ~·autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Rubim, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da 
Resolução n.0,93, de 1l de outubro de 19'ro, do Senado Federal, a 
eleva.r em Cr$ 77. 542.500,00 (setenta e sete milhões, quinhentos e 
quarenta e ,dois mil e quirrh.entos cruzeiros) o monrta:nte de sua 
dívida consolid:lda int-erna, a fim de que -possa contràJtar operações 
de crédito no valor global aci·ma, junto à Caixa Econômica do 
Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de ag-ente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação, destinadas à construção de 300 
unidades de interesse social e execução das obras de infra-estrq­
tura necessárias, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo". _ 

2. Na forma do art.. 2.o, item IV, da Resolução_ n.0 132, de 
1979, do Sena'do Federa~ as proposições que envolvam operações 
de crédito internais e externas, de qualquer natur.eza, eil1 que um 
ou mais municípios sejam parte int·eressada, deverão merecer 
estudo e · p&recer desta Comissão. · 

3. o projeto em pauta está relaeionado com a. construção de 
300 unidades de intere~e social e execução das obras de infra­
estrutura neeessárias, roediante duas operações de crédi-to, oorp. 
recursos do BNH. 

4. Pelas razões eJ<iPOStas, somos pela aprovação do projeto de 
resolução de autoria da Comissão __ de Eco:nomia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das ComissOOs, 8 de ou~tu,bro de 1981. - Ag-enor :M.a.ria.1 
Presidente em exercido - Raimundo Parente, Relator - Amo 
Damiani - Benedito Canelas - Almir Pinto - Aderbal Jurema. 
- Amaral Furlan - Amaral Peixoto - Orestes . Quércia. 

I'AREC'ERES N•s 918 E 919 DE 1981 

Sob~e· o Projeto de Lei do Senado n.0 ?li, de 1980, que 
"revoga o artigo 38 da Lei n. o 6. 620, de 17 de crezembro 
de 1978". 

PARECER N.0 918, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e J'ustiça 

Relator: Senador Moacir Dalla 

O Projeto sob exame, de autoria do Ilustre Senador Orestes 
Quércia, ·vl.sa a revogar o artigo 38 da Lei n.O 6.620/78 - Lei de 
Segurança Nacional. 

2._ Reza o te~ revogando: 11Art. ~8. Perturbar, mediante o 
emprego de vias de fato, ameaças, tumultos ou arruidos. sessões 
legislativas, judiciárias ou conferências Internacionais realizadas 
no Brasg: Pena: detenção, de 6 meses a 2 anos. Parãwafo único. 
Se, a açao, r-esultar lesãb corporal grave ou morte: Pena: reclusão, 
de 8 a 30 anos. 

3. Na Justificação, alega o Ilustre Autor: ''Experiêlicla mal.s 
que centenária já ~emonstrou que os regimes· internos d~ Câ­
maras leglslatival; ·bem como dos tribunais, são níals que suficien­
tes para asse~urar a ordetrl e o funcionamento dos mesmos". 

4. O Projeto não apresenta dlflculdades sob o aspecto jur!­
<llco-const!tucional. 

------ - --

No mérit6 (arl.-ioo, item I, n.0 6, do Regimento -Interno), ;,;,:.:: 
tendemos conveniente a manutenção do dispositivo que se pretende 
revogar. O Poder Público. no e.stedo de direito, tem de estar muni­
do de instrumentos legal.s que possam respaldar sua atuação. Para 
as situações extremas, são neces.sãlios rem_édios extremos, Se não 
quisermos dar pretexto à ruptura periódica da norm?-lldai:lé insti­
tucional, numa época tão· trabalhada pela subversão polltico-soclal 
comandada por ~forças inte':"as e externas conjugadas, temos de 
dotar o Poder Publico de trus meios de. ação. 

Que os regim·entos não bastam para coibir abusos, temos exem­
plo recentes. Ainda na votação da Lei da Anl.stia, a proibição regi­
mental de manifestação das galerias foi de tal modo desrespeitada 
- apesar d::S repetidas advertência da Presidência - que a sessão 
teve de ser 1nterrompida p~ra ser possível a conclusãO dos traba­
lhos. N":""a e em outras oportunidades em que se debatem ma!té­
rias polemicas, os congressistas têm votado sob a coaçãô das valas • 
de grupos organizados de descontentes. 

Ora, demgcracia não é anarquia. Liberdade não é licença. Para 
o.s que tal nao entendem ou não aceitam, as medidas drásticas 
poder ser necessárias em casos extremos. 

5. Isso posto, opinamos; no mérito· (art: 100, Item I, n.O 6; 
do Regimento Interno), pela rejeição do'Projeto, inobstante.'inexls­
tam nele óbices juridicos-constitucionai.s à tramitação. 

· Sala das COmissões, 5 de novembro de 1980. - Aloysio ChaVJJS, 
Presidente em exerdcio - MoacyJ," Dal!a, Relator- He1vídio Nunes, 
vencido- Lázaro Barbo~, vencido -.Nelson Carneiro,' vencido­
Mnrilo Badaró - Aderbal J'urema - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 ·919, DE l98l 

Da Comissão de Seg-oral,ça Nacion.al 

Relator: Senador Murilo Badaró· 
Pretende, o projeto de lei que vem ao exame -desta Comissão, 

revogar o art. 38, da Lei n.o 6. 620, de 17 de dezembro de 1978, que 
define os crlm!'S contra a se!iurança nacional. 

o autor .da proposição, Senador Orestes Quérda, considel'a, n& 
justi!lcação de cinco linhas, necessário' retirar-se da lei vigente, o 
que oonsider~ "verdadeira exorbitância": o al.udido art. 38, cujo 
texto é o seguinte: 

"Art. S8. Perturbar, mediante o emprego de vias de 
fato, amea9a5, tumultos óu arruidos, sessões legislativas, 
judiciárias ou conferências internacionais, realizadas no 
Brasil: 

Pena: detenção de 6 meses a 2 anos. 
Parágrafo únioo. Se, da ação', ré..ultà.r lesão corporal 

gmve ou morte: · · 

Pena: reclusão de 8 a 30 anos." 
Na opinião do. autor, a "experiência mâis q'Ue' centená.rla. já. 

demonstrou :que os regimentos internos das câmaras leglslatlvas, 
bem como dos tribunais, são mal.s do que su!lclentes para assegu­
rar a. ordem e o funcionamento dos mesmos". 

A COmissão de COnstituição e Justiça, embora tenha· liberado 
a tramitação da matéria, por inexistência; de elementos que pos­
sam. ser argüidos de Inconstitucional!dacle e !njuridicidade, manl­
re.tou-se pel!l- rejeição do projeto. Assim, acatou as observações, do 
Kerawr. qu~, em seu parecer, mostrou que uo P<>der Públloo no 
estedo de Direito, tem de estar munido de Instrumentos legà!s 
que possam respaldar sua atuação". E1 ;mais, que 

, t•para as situações extremas, são necessários remédiO$ 
extremos. Se não quisermos dar pretexto à rtiptu"a pe­
r!ódic2. da normalidade Institucional, numa época tão wa­
balhada pela subversão po!ltlco-social comandada por for­
ças Internas e· externas conjugadas temos de dotar o Po­
der Públlco de tais meios de ação.',' 

Ao tratar das sessões em geral, o Regimento comum determina 
(art. 24) a suspensão dos trabalhos do Plenãrio do Congresso Na­
CIOnal, upor conveniência da ordem". 

Também o Regimento da Cê.mara: (art. 88) prevê a suspensão 
da sessão, in-clusive ·~r conveniência da manutenção da ordem". 
O art. 89 confirma que ''a sessão da Câmara só poderá ser levanta­
da antes de finda a hora a ela destinada" por motivos que Incluem 
·~tumulto grave". Jã Q art. 92 proibe, nO item n, que se pertur­
be a leitura de documentos, a chamada, os debates e as comuni­
cações da Mesa. O Item XII do •mesmo art. 92 dã poderes ao Pre­
f)idente p'ara suspender a sêssão, "seinpre que julga,r convenienteJ 
a bem da ordem dos trabalhos". 

O Regimento do Senado (art. 207) permite a qualquer pessoa 
assLstir às sessões públicas. "do lugar que llie for reservado, desde 
que se encontre desarmada e se co:nserve em__silêncio, .sem-dar. qual-­
quer sinal de aplauso ou de reprovação ao que nelas se passar'. 

Acontece que os regimentos apontadoS valem como norma in­
terna das casas do Congresso Nacional. Elas prevêem a suspensão 
dos trabalhos legislativos do Plenãrio da Câmara dos Deputados 
do Senado Federal e de ambas, quando reunidas ení conjunto. Nã.;. 
cuidam, é claro, das sessões judiciãrias ou das conferências inter­
nacionais, as quais são regidas por normas próprias. 

Convém ressaltar, entretanto, que o dispositivo da r,E,; de Se­
gurança _Nacional, que se deseja anular, trata de perturbação gra­
ve; preve _detenção e/ou reclusão e não apenas suspensão de tra­
balhos legislativos, judiciários ou de estudos de questões internacio­
nais. Aprqfunda-se na fixação de sanções a crimes que se inscre­
ve_m, não apenas. em capítulos do Código Penal, mas atingem o 11-
mlte da causa~pohtica. Por isso mesmo, necessário se toma que deles 
cuide a Lei de Seguran~a Nacional. · 

A hora presente, cheia de acontecimentos drásticos e de terro­
rism_?; de ações extremistas e de objetivos, por vezes, não claros, 
impoe que o legislador tenha o sentido de previsão ao fixar deli­
mitações. A liberdade individual deve objetivar a liberdade cole­
tiva. a segurança nacional. O fato ·de determinado l!lodo de. 3:glr 
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ter o!l!recido bom resultado eontra manifestações tumultuál'!as 
pode não ser sutic!ente no caso de estas se tornarem extremO..: 
mente graves e prejudiciais às Instituições e aos !ndividuos que as 
representam. 

O texto do art. 38, da Lei n.0 6.620/78 jama!.s pode ser consi­
derado exorbitância. Ele prevê situação c'omum nos dias atuais. :El 
preterlvel que ele exista, embora sem aplicação, a vlr tornar-se 
necessário, depois de ter sido revogado. 

Para os inimigos da Lei de Segurança Nacional, o Código Penal, 
pOr aplicar .sanções a crimes de morte ou de lesões corporais, torna 
dispensável o disposto na LSN. Sucede, porém, que o motivo po­
lítico pode. ser argumento de exacerbação' momentânea e valer 

.como atenuante de crime talvez premeditado. Dai a importância 
de sua Inclusão em lei especial; daí a necessidade de sua manuten­
ção. 

Somos, portanto, pela rejeição do projeto de lei ora submetl<!o 
a esta Comissão. 

Sala .das Comissões, 7 de outubro de 1981. - José Fragelli, Pre­
sidente, em exercicio - Murilo Badaró, Relator l- Raimundo Pa­
r~te - Luiz Cavalcante. 

I'ARF.CF.RES N's 920, 921 E 922, DE 1981 
PAREOEB. N.~ 920, DE 1981 

Da C<>missão de Economia. Sobre 3 Mensarem n.o 46, 
de 1981 (D.O 91/81 na Origem), 1!0 Sefthur Presfo!enie o!a 
República, propondo ao Senado Fedenl, seja· autorizada a. 
Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Claro (MG) a ele­
var.em Cr$ ~ft.529.60G,oe <set""ta e sefs mDhões, quinhen­
tos e vinte e nove mU e seiscentos eruzelros) o montante 
de sua. dívio!a llO....nd&!l& Interna. 

Relator: Sonad<>r Aftons<> Ca.marca 
o Senhor Presidente da Repúbllea enca.m:lnba ao exame do 

Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que' seja a Prefeitura Municipal de carmo do Rio Claro 
(MG) autorizada a elevar em Cr$ ~6.529.600100 (setenta e.seis mi­
lhões, quinhentos e vinte e· nove m!l e seiscentos cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada interna, a tim de que possa 
contratar empréstimo Junto 1l. Caixa Econômica do Estado, de MI­
nas Gerais, esta _na qualidade de '!gente t1nancelro do Banco 
Nacional da Habitação. 

2. ''Características .tas operações: 
Operação I 
A - Valor: Cr$ 65.596.800,00 (correípondentes a. .... 

120, 000 Ul'O de. Cr$ 546,&l, em a.brll/80) ; 

!B- Prazos: 
1 - de carência: até 18 mesea, contados a partir da 

última llberação dos recursos, 
ll ~ de amortlzaçloo: até soo meaes; 

c - Eilcatgos: 
1 -·juros: 1% a.a., 
2 - correção monetária:. trimestral, contorme varia­

ções <;la UPC, 
3- seguros: previstos pelo SFH; 
D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos lotes 

de terreno e das habitações a serem edificadas, bem como 
caução das quotas ·~. WM: 

E- Destinaçf.b dps recursos:. construção de 400 uni­
dades habitacionais de Interesse social, com valores unitá­
rios Ihnitados ao máXImo de 300 UPC, destinadas a tra­
balhadores com renda famlliar de até 3 salários minimqs, 
aos quais o financiamento será transferido após a comer­
ei~~ do:! imóve!J. 

OperÍaçíio D 
A- Valor: Cr$ 10.932.800,00 <correspondentes a .... 

20.000 UPC de Cr$ 546,64, em abrll/80) ; 

B- Prazos: 
l -de carência: até 18 meses, contados a partir da 

última liberação dos recursos, 
2 - de amortização: 216 meses; 
(J - EP,cil-gos: 
1 -juros: 5% a.a .. (4% + ,1% pelo repasse), 
2 ,--.correção monetária: trimestral, contórme varia-

çqes da UPC, · 
3 - seguros: previstos pelo SFH: 
D - Garantia: Vinculaç-ão das quot'as do ~to 

sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 

. .1(- D,estinação dos recursos: execu~ão de obras de 
infra-estrutura. urbana necessárias 1l. construção das 400 
~dà.!fes hlÜ)itac!qnais, objeto _da operação L" 

3.. l;!egunCio o parecer apresentado pelo órgão fmanciador, as 
operações ele crédito sob exame são VIáveis econômica, técnica e 
financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei Municipal n.0 848, de 28 de outubro de 1980, autorlzo.­
dora da operação; 

b) Exposição de Motlv.os (EM n.o 33/81) do Sr. M1n!stro de 
Estado Cla Fazenda ao Exmo. Sr, Presidente da República, comu­
nicando que .o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a pro­
posta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado conforme 
o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, e 

c) Parecer do Banco Central do Brasll (DEDIP), favorável. 

5. Do estudo de viabllldade apresentado pelo Banco Central 
do Brasil, destacamos ·os seguintes itens para a análise da capa­
cidade de pagamento da entidade: 

5 .1. Dados relativos ao balanw de 1979 

D1- Total 

D2- Operações de cré<;lito 

P3 - Liquid,. em - m> 
D4 - índice de Correção 

D5 - Receita liquida corrigida (D3 x D4) 

Valor: Cr$ Mil 

11.342,1 

11.342,1 

1,2505 

14.183,3 

5.2. Limites Operacionais (art. 2.o da Resolu~o n.O 62/75). 

E1 - Montante global (70% de D5) (Item D 

E2 -· Crescimento anual (20% de DS) (Item I!) 

Valor: Cr$ Mil 
9.928,3 

2.83e,7 

E2 - Dispêndio anual máXImo (15% de D5) (Item 

m> 
E4 - Responsab!Udade por titulos (35% de D5) 

(Item IV) 

2.127,5 

4.964,2 

5. 3 . Posição da Divida Consolidada Interna. Em 30-6-80 
Valor: Cr$ MII 

A - Intrallmite 

B - Extrallmite 

c - Ojiera.çl!.o sob exame 

D - Total Geral 

- 1.004,2 

= 
= 76.529,6 

= 77.533,8 

6. . Tendo em nsta IL orientaç!io deí;ta Comissão para ver!ncacã0 da capacidade de pagamento. do 
pos·.......nte, levada em cont11 a SOII).a do endividamento lntra e ~ teriamos a seguinte situação: 

~' Mll 

Divida Operação Sltuajão 
Limites do 
art. 2.0 da lTJ!lM Limites Jntrae sob poste or à Resolu~o extralinilte Eumo contratação n.• ~ns Pos.t 30-6-80 

I Montante Global .................... 1.004,2 '16.1>29,8 77.533,8 9.928,3 

II Crescimento real anual .•.••••..•• - ~,3 ~.653,0 7.850,7 2 .. 836,7 

m Dispêndio anuai máXImo .. ~ ........ 165,6 3.888,9 4.054,5 2.127,5 
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7. Considerado todo o endividamento da referida entidade 
(lntra + extrallmite + operação sob exame), seriam ultrapassados 
os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, I! e. ID do art. 2.0 

da Resolução n.c 62, de 1975. 
8. 'l'rata-se, entretanto, de uma operação extral!mlte a que, 

por força das disposições .contidas no art. 2,0 da Eesolu~ão n.0 93, 
de 1976, não se aplicam os citados limites (Itens I, I! e m::n fixados 
no art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, ambas do Senado Federal, 
haja vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco 
Nacional da Habitação. 

9.· Além ·da caracterlstlca da operação - extralimite - e 
se·gundo conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assun­
ção do compromisso sob exame não deverá acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios, tendo em 
vista que: 

"a) o orçamento da pleiteante, para o corrente ano, 
prevê a realização de receita de Cr$ 17.220.000,00 (dedu­
zidas as operações de crédito), da qual cerca de 18,26% se 
destinam a atender a Investimentos com recursos próprios. 

b) sua poupança real é superior ao maior dispêndio 
relativo à divida contraída somado ao do financiamento, 
no montante de 20.000 uPO (Cr$ 10.932.800,00), destinado 
à realiZação de obras de infra-estrutura, cujas amortiza­
ções efetivamente correrão por conta do erário municipal; 

c) a amortização do empréstimo correspondente a 
120.000 UPC (Cr$ 65.595.800,00) será feita diretamente ao 
agente financeiro pelos adqUirentes das unidades hablta­
clonals, aos. quais a dívida será transferida, logo após a 
comercialização dos Imóveis, desonerando-se a Prefeitura, 
por conseguinte, de quaisquer ônus; 

d) o parecer apresentado pela Caixa Econômica do 
Estado de Minas Gerais conclui pela viabllldade técnica. 
econômica e financeira dos empréstimos." 
(Fonte DEDIP- BacenY. 

lO. Atendidas as exigências das normas vigentes e as dispo­
sições do Regimento Interno, concluimos pelo acolillmei:lto da pre­
sente mensagem, na forma do segulnt.e 

PROJE1.'0 ·DE RESO:LUÇAO N.0 151, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Carm1> do Rio Cla­

ro. (MG) a elevar em Cr$' 76.529.600,00 (setenta e seis 
milhões, qUinhentos e vinte e nove mil e seiscentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1l: a Prefeitura Municipal de. Carmo do Rio Claro, 

Estado de Minas GeraiS, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 11 •de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 76.52~.600,00 (setenta e seis milhões, qUinhentos e vinte e 
nove mil e se'iscentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada interna, a fim de que possa contratar operações de emprés­
timo no valor global acima, junto à Caixa Econômica do Estado 
de Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
·Naelonal da Hrubltação, destinadas à construção de 400 unidades 
habitacionais de intere.sse social, e execução das obras de infra­
estrutura necessárias, obedecidas as condições admitidas iJelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.o ·Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 2 de setemb;~:o de 1981. - J'osé Richa, Pre­
sidente - Affonso Camargo, Relator - Gabriel Hermes - Amo 
Damiani - José Fragelli, sem voto - Bernardino Viana - Bene­
dito Canelas. 

PARECERES N.0 s 921 E 922, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.o 151, de 1981, da Co­

missão de Economia.~ que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Carmo do Rio Claro <MG) a elevar em Cr$ 76.529.600,00 
(setenta e· seis milhões, quinhentos e vinte e nove mil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna}'~ 

PARECER·N.O 921, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 

Pelo projeto de resolução <'<a· Comissão de Economia, em exa­
me, fica a Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Claro, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 _ da Resolução n.0 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 76.529.600,00 (setenta e seis· milhões, quinhentos é vinte e nove 
mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua divida consolldada 
Interna, a fim de que passa contratar, operações de empréstimo com 
o valor global acima, junto à Caixa Econômica do E>tado de Minas 
Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação, destinadas a construção de 400 unidades habitacio­
nais de interesse social, e execução das obras ·de infra-estrutura 
necessárias, obedecidas as condições admitidas pelo Banco central 
do Brasil, no respectivo processo. -

_ 2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2.0 da Resolu­
çao n.o 93, d!' 1976 - alterou a Re.solução n.0 62, de 1975 - pois os 
recursos serao provenientes do Banco Nacional da Habitação, e, 

. dessa fOrma, considerada extralim.ite. 
3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n.0 848, de 2 de outubro de 1980, autoriza­

dera da operação; 

b) Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda, encaminhando o pleito ao senhor Presidente da República 
.favorável; ' 

cYParecer do Conselho Monetário Nacional, favorll.V'el; 
~) Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasl! pelo en­

eamlnhamento ao Conselho Monetário Nacional e po.steionnente 
à Presidência da República e ao Senado Federal. ' ' 

4. Há a ressaltar que o projeto obedec~u o disposto no art 
42, item VI, da Çonstitulção; atendeu as nonnas legais (Resolu~ 
ções n.0s 62, de 1975, e 93, de 1976), e, ainda, o e-stabelecido no Regi­
mento Interno (art. 106, item !1). 

5. Ante o expooto, opinamos no sentido da normal tramita­
ção do projeto. uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das CÓmlssões, 30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - 1\Iurilo Badaró, Relator - Tancredo Neves - Bene­
dito Canelas - Bernartlino Viana. - Aderbal Jurema - Hugo 
Ramos, vencido ~ José Fragelli - Humberto Lucena. 

PARECER N.0 922, DE 1981 
Ih~ Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre 

a Mensagem n.0 46, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
apresentou projeto de resolução que autQriza a P:r:efeitura Mu­
nicipal de Carmo do Rio Claro, Estado de Minas Gerais, nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.0 '93, de 11 de outubro de 1976, c;io 
Senado Federal, a elevar em Cr$ 76.529.600,1)0 (setenta e seis mi­
lhões, quinhentos e vinte e nove mil e seiscentas cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida ·consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar operações de empréstimo com o valor total acima, junto à 
Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinadas 
à construção d>e 400 unidades habitacionais de Interesse social, e 
execução das obras de infra-estrutura necessárias, obede_cidas as 
condiçOOs ~mitidas pelO Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

2. Na forma do art. 2.0 , Item IV, da Resolução n.0 132, de 
11!79, do Senado Federal, as 'Proposições que envolvam operações 
de crédito int_einas e externas, de qualquer natureza, em que um 
ou mais municipio.s .sejarn parte interessada, devetão merecer es-
tudo e Darecer desta CamlssãQ._ · 

3. O projeto em pauta estã relacionado corn a construção 
de 400 unidades habitaciona.ls de Interesse social e execução das 
obras de infra-estrutura necessárias. 

4. Informa o Departamento de Operações com Titulas e Va­
lores Mobiliários que a aesungão dos compromissos dec_orrentes das 
opera.ç.ões s.ob e'X:am-e não deverá acarretar à Prefeitura maiores 
pressões na execução orçal!lentátia _dos .próximos exercícios, con­
forme exame do parecer da Comissao de Economia, em anexo. 

5. A proposição me~eceu da COmissão de Constituição e Jus­
tiça o encaminhamento favorável; no que diz respeito aos aspectos 
de constitucionalidade, juridlcldade e técnica legislativa. 

6. Pelas razões -expostas, somru pela aprovação do projeto de 
resolução de autoria da CotnJ.ssão de Economia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das Comi.ssões, 8 de outubro de 1981. - Agenor Ma:ria, 
Presidente, em exercício - Raimundo Parente, Relator - Arno 
Damiani - Benedito Canelas - Almir Pinto - Aderbal Jurema -
Amaral E;urlan - Amaral Peixoto - Orestes Quérc!a. 

PARH'f:RF.S Nos 923, 924 F. 925, DE 1981 

PARECER N.0 923, DE 1981 

Da Comissão de Econoníia, sobre a Mensagem n.0 143, 
d\> ~981 (n,0 248/81, na origem), do Senhor !'residente 
.m República, submetendo à âprovação do Senado Federal, 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura !Uunicipal 
de Viçosa do Ceará (OE) a. contratar oper~ão <'i·> crédiflo 
no valor de Cr$ 18.408.900,09, (dezoito milhões, qu~>trocen­
tos e oito mil e novedentos cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 
. COm a Mensagem n.0 143/81, o Senhor P,residente da R"!lú­

bllca subm&te à deliberação do Sen~do Federa~ pleito da Pre:flel­
tura Municipal de Viçosa do Ceará (CE) que objetiva contratar 
j ~mto à caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recur-
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sos do Foodo de .A.p<>lo ao Dooenvolvimento Social, a segulnte 
operação de eré<lito: · 

"Características da operação: 
A - Valor: Cr$ 18.408.900,CO 
B-P>:9.lOCJ-': 
1 -.de ~rência: '3 anos; 
2 - de amortização: 12 ano.s; 
c- Encargos: 

1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 -correção monetát:la: 20% do lndlce de va.riação 

dasORTN; 

D- GarantJa: vinculação de quotas do Fundo de Par­
tic1pação dos Munidpios (FPM"); 

E - Destinação doS recursos: construção e ,eq_uipa­
mentp de 20 escolas ruti.is_.de lY grau." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido po.r entendê-lo técnico __ :e financel.J;amente viável, não 
d•ev·endo os comprom1Mes decorrentes da operação de crédito sob 
exame acarretar maiores pressões na. execução orçamentária dos 
ocróxi::;nos exercícios. 

No mérito, a construção de escola.s rurais d8- 1.0 grau se en­
quadra nJ.S diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvim,ento, no 
~ante a I?-elh~r di&tl'ibuição dos reiCursos hwnanos do ponto de 
VIGta espec1al, VISando o e--quacionamento da Migração' inte,.i:na. 

A.s.sim, acalhemo.s a n1..ensag-em nos tennos do seiuinte: 

PROJETO D:e: RESOLUÇAO N.0 152, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 

(CE) a elevar em Cri 18A08. 900,00 (dezoito tm.Uhões·, 'qua~ 
trocentos e oito mil e novecentos cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada interna. 

O Sena.do Federal resolve: 

Art .. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Viç95a elo Ceará, &tado 
do Ceará, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11' de 
<>utubro de . 1976, do Senado Ji1ederal, autori:oadla, a elevar em 
Cr$ 18.408.900,00 (dezoito milhões, quatrocentos e oito m!l e nove­
cen~s Cl"ll.Zieinos), o montante de .sua dívida consolidada' inte::rna, 
a flrn. de .que ·JlOSS:a .contratax wn empréstimo de igual valor, 
Junto a ca1xa EoollO!IllCa Federal, mediante a wtilização d·e reour­
sos do Foodo de APOio ao Desenvolvimento SOcial (FASJ destina­

. do à ·COnstruçã? ~ equl~ento de vinte ~rcolas rtll'ais dé 1.o grau, 
naquele munlc1p10, obedec1das as condlçoes admitidas pelo Banco 
Central do Bra.sil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub!l­
caç,ão. 

Sala das q<>m!ssões, 9 de setembro de 1981. - Luiz Cavaroante, 
Presidente em exercício - José Lins, Relator - José Fragelli -
Alberto Silva - Bernardino Viana - Teotônio Vüela. 

PARECERES N's 924 E 925, DE 1981 

Sobre 9 Projeto de Resolução n.o 152, de 1981, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Viçosa (CE) a elevar em Cr$ 18.468.906,00 (de­
zoito milhões, quatrocentos e oito mil e nwecentos cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada interna". 

PA&ECER N.0 924, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador Almir Pinto 
O Projeto sob exame, de autoria da Oomlssão de Economia 

do Senado Federal, como conclusão de seu par.eeer sobi'Ie a Men­
sagem n.o 143/81, do Senhor Presidente da Repübllca, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Viçosa (CE), a contratar ope1·ação de 
crédito no valor de Cr$ 18.403.900,00 (dezoito milhõzs, quatrocentos 
e oi.to mil e novecentos cruzeiros), de.s1tinada a financiar a c-ons·­
trução de escolas rural.s naque~e município. 

O pedido ele autorização Ioi !ormula.clo nos te;·mos do prbCoi­
tuado no parágra.fo imico do art. 2.0 da Re.:;olução 11.0 83, de 1976, 
do Senado Federal, inuplicando, por conseguinte, a não observân­
cia dos limite o fil:adoo pelo a.rt. 2.0 da Resolução n.O 62, d€ 28-10-75, 
também da Câmara AHa do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, v.erifica':"se que 
todas as ~onnalidades foram atendidas, não havendo ·nenhum óbice 

à tramitação nOl"IDru ua pre~S:en:re proposwao, porquant-o e Jundica, 
constitucional e de Poa técnica Iegis1ativa. 

sala das corllis.sões, 30 de seternbro de 1931. - Al_ú_y.sio Ch&.V€3, 
Presidente - Almir Pinto,- Relator - Benedito Canellas - Tan­
cretlo Neves - Leite Chaves - ;llurilo Badaró - José Fragelli -
Hugo Ramos, v.ancido .:.._ Humberto Lueena - Rernardino Viana. 

PARECER N.0 925, DE 198! 

Da. ComisSão de Municípios 

Relator: Senador Almir Pinto 

A matéria sob a nossa apreciação. já exaustivamente analisada 
pela autora do Projeto de RB.wluç[o, em tela, objetiva autorizar a 
Pref•eitura Mrmicipal d-e Viç.ooa (CE, nos tennos do que estabelece 
o art. 2.0 da Resolução n.0 -93, de 1976, do Senado Federal, a con­
tratar operaçãlo de oré<:Uto no valor de Cr$ 18.408.900,00 (dezoito 
milhões, quatrocentos e oito nlil e novecentos cruzeiros), destina­
da- a financiar a construção de escolas rurais, naquele Munlcipio. 

·A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição 
e Justiça, que entendeu conforme os cânones legais pextinentes 
ao --a.ss'!lllto. -

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito de,va ser atendidq nos termos do p-ropost..".l 
pela ComisSão de Economia da Casa, visto que a operação d€ 
crédito a ser- autorizada s-erá de grande impacto sócio~econômico 
para a Região beneficiada pelo investim,ento. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1931. - Agenor Maria, 
Presidente em exercício - Alw.ir Phüa, Relator - Arno Damianl 
- Benedito Canellas - Aderbal Jnrema - R:1.imunõo Pa..~te 
- Ama.ral Furlan - Amaial Peixoto - OresWs Quércia. 

1'.\IHTERES N's 926 f 927, DF: 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 106, de 1980 que 
revoga o art. 48 da. Lei n. 0 6. 620, de 17 de dezemb;o de 
1978. 

PARECER N.0 926, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Hugo Ramos 

1. O Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador Orestes 
Quércra, visa ã revogação do art. 48, da Lei n.O 6.620, de 17 de de­
zembro de 1978, que define o.s crimes contra a Segurança Nacional 
porquanto o Código Penal já teria CDgitado da ma;Léria nele versa~ 
da, "com muito melhor técnica", sendo de rigor eliminar tal e des­
necessário dlsp<>sltlvo. 

2. A proposição legislativa em tela preenche o requisito da 
constitucionalidade. Contudo, falta-lhe a técnica legislativa. 

2.1 ~feti\ramente, não se vê no art. 48, da Lei n.0 6.620, de 
17de dezembro de 1978 a Invocada superflnldade. o Código :Penal 
C<?,ntempla c-ausas -:speCificas de extinção de punibilidade, que se 
nao aplicam aQs cr1mes ~ntra a Segurança Nacional. Destarte o 
preceito, cuja revogação sé pretende tem função relevante 'no 
contexto do precitado diploma legal. 

3. Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto por lhe 
faltar técnica legjslatim. 

Sala das COmissões, em 13 de maio de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Hugo Ramos, Relator - Raimundo Parente - Ber­
nardino Viana- José Fragelll- Amaral Furlan --Marcos Freire 
venc~d? - Lenoir Vargas - Murilo Badaró - Lázaro Barboza: 
venCldo -"'Orestes Quércia, vencido. 

PARECER N.O 927, DE 1981 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Muril<> Bad&ró 

De autot:la do Senador Orestes Quércia, vem a este órgão 
Técnico do Senado Federal o projeto de lei que revoga o art. 48 da 
Lei n.O 6.620, de 17 de dezembro de 1981, que define os crimes con­
tra -a segurança nacional. 

Como Ju.stlflcação, dlz o autor: 
"O art. 48 trata doo casos de extinção de punibilidade 

que já estão previstos no Código Penal. _ 
. Flagrante é, pois, a ·redundância e desnecessidade do 
dispooitivo." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, &pesar de reco~ 
nhecer a constitucionalidade da iniciativa, negou-lhe a técnica 
legislativa, assinalando que não enxerga, no aludido_ art. 48~ a in­
vocada superfluidade. Énfatizou, ainda, que "o Código Penal CO!,l-
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rempla causas específicas de extinção da punibilidade, que se nao 
aplicam aos crimes contra a S~guran;.a.,Na<?onal". Reconhece, en­
fim, a função relevante do dtqpositivo que pretende revogar, e opi­
na pela rejeigáo do projeto. 

Ev!déncia-se, por conseguinte, a fmgilidade da argumentação 
e da necessidade da providência pl.'econizada. 

A Justificação ap.vqga a validade, ,para criminosos enquadra­
õos na Lei de Segurança Nacional, de dispositivos do Cóãigo Penal, 
quando se trata da extinção da punibl!!dade. Efetivamente, o art. 
48 da Lei n.o 6.1i20/81, estabelece o seguinte: 

"Art. 48. Extingue-se a punibllldade dos. crimes pre­
vist4)s nesta Lei: 

a) pela morte do autor; 
b) pela prescrição da pena." 

Sucede que não apenas o Código Penal trata d!i extinç~o pa 
punibilidade. Também o Código Penal Militar, preve tal extmça?, 
pela morte do agente, pela anistia ou pelo indulto,. pela retroati­
vidade de lei que não mais considere -o fato como criminoso, pela 
prescrição e pela reabilitação. · 

Como se vê, a extinção, pura e simplC$, de artigo que prevê a 
extinção da punibilidade, em vez de beneficiar o cr!mmoso, tira­
lhe a possibilidade de ter extinto o crime .. Isto viria criar, inclusi­
ve, situação sul generis, no caso de morte do agente, o qual, mes­
mo tendo deixado o mundo dos vivos, permaneceria punível. 

É inaceitável, portanto, a proposição, que a douta Com!asão 
de Constitnição e Justiça já considerou injuridica. 

Opinamos, portanto, pela rejeição do presente projeto de lei. 
Sala das ComisSões 7 de outubro de 1981. - José Fragelli, Pre­

sidente, em exercício _:_ MDlilo Badaró, Relator - Raimundo Pa.· 
rente - LWz Cavalcante. 

PARECERES Nos 928 E 929. DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 284, de 1981, que 
"altera a cjiretriz da Rodovia BR-222, integrante do Plano 
NaA>ional de Viação, aprovado pela Lei n.0 5.917, de 10 de 
setembro de 1973". 

PARECER N.• 928, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Humberto Lucena 

!De autoria do Senador Aloysio Chaves, o presente projeto de 
lei altera a diretriz da Rodovia BR-222 para o efeito de incluir 
Importante segmento que liga a BR-010 (Belém-Brasilia) à BR-230 
(Transamazônica) no Plano Nacional de Viação, aprovado pe:a 
Lei n.0 5.9,17, de l!l de •etembro de 1973. 

O trecho da BR-222, a partir de Marabá até o entroncamento 
da BR-158, já está incorporado. ao Plano Nacional de Viação. 

O autor do PLS n.o 284, de 1981, apoia sua proposição em 
sólidas razóe.'l, pois, a atual PA-332 tomou-se com a construção 
da hidrelétrica de Tucurui e a identificaçãÓ da rica província 
mineral de Carajás, de fundamental importância para os objetivos 
do desenvolvimento nacional. 

O Plano Nacional de Viação já inclui várias estradas de li­
gação de importantes rodovias federais, •oiução que agora se 
propõe em relação ao •egmento já idenllflcado, tendo em vista as 
condições que elegem essa á'r-ea~ no Estado do Pará, como uma das 
regiões de maior potencialidade econômica do_Pais. 

O presente projeto de lei não tem qualquer eiva de inconsti­
tucionalidade ou injur!dicidade e observa boa técnica legislativa, 
pelo que opinamos pela .sua aprovação. 

Sala das Comissóe.'l, 7 de outubro de 1981. - Nelson Carneiro, 
Presidente, eve.ptual - Humberto Lucena, Relator - Moacyr Dalla 
- Raimundo Parente - Hugo Ramos - Lázaro Barboza - Tan­
credo Neves '- Franco MA>ntoro - Aderbal Jurema - Bernaxdino 
VJan& - João Ca.lmon - Aloysio Cha.ves, sem voto - Murllo 
Badaró. 

PARECER N.0 929, DE 1981 

Da. Comiaaão de Transportes, Comunieações e Obras Públicas 

Relator: Senador Alberto Silva 

IDe acordo com a relação d&'lcritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a BR-lf22 tem os seguintes pontos de passa­
gem: Forta!eza--Pirip1r!-Itapecuru-Mlrim--Santa Inês-Açailãn-
dia--.Marabá--&troncMnento com a BR-158. · 

Essa estrada, que atinge ceará, Piauí, Maranhão e Pará, com 
a extensão de 1.43.1 quilômetros~ tem superposição na BR-135, em 
40 quilômetros. 

Com o 11resente projeto de lei, o Senador Aloysio Chaves pre­
tende modificar a diretriz da rodovia BR-222:. acim.a descrita e1 

na Justificação, declara o seu objetivo: incorporar ao Plano Nacio­
nal de Viação a estrada paraense PA-332, que liga a Belém­
Brasília (BR-010) à Transamazõnica (BR-230). 

Tal segmento rodoviário parte da Vila Filinto Müi:er (BR-010) 
e alcança Marabá, no entroncamento da BR-230, adquirindo im­
portância maior pelo fato de ser acesso ao locai de construção da 
hidrelétrica de Tucuruí. 

Assinala a Justificação que a Eletronorte tem aplicado re­
cursos no melhoramento de tal estrada executando obras de re­
dução de rampas e substituição de pontes de madeiras por estm­
tura.s metálicru). FriSa, ainda: 

1 - Brev·e,mente será inaugurada a ponte sobre o rio Itaeaiú­
nas, que liga importantes trechos da Transamazônlca; 

2 - Está aberta licitação para construção de ponte rodo­
ferroviária sobre o Tocantfi'ls, e a Companhia Vale do Río Doce 
pretende asfa:tar o trecJ:J.o Marabá.-Serra dos Carajãs; 

3 - É !negá v e! a necessidade de inclusão de tal trecho no 
Plano Rodoviário Nacional, pelas próprias características dos em­
preendimentos que estão sendo implantados na área. 

Parece-nos comprovado o interesse nacional, em relação ao 
trecho rodoviário que o projeto de lei em exame pretende incorpo­
rar no PNV. Na área, o Governo está interessado não apenas na 
hidrelétrica de Tucuruí, em adiantada fase de construção mas e 
principalmente, na exploração dos imensos potenciais da Se0.a 
dos Carajãs. • 

Por seu turno, a proximidade de importantes jazidas de ouro 
toma o objetivo da proposição plenamente justificado. 

Ainda mais quando a Lei n.0 5.917, de lO de setembro de 1973, 
em seu art. 18, dá nova redação ao art. 1.o do Decreto-lei 
n.0 1.164/71, modificado pelo Decreto-lei n.0 1.248/72. Com isso, 
incorpora ao Plano Nacional de Viação, as terras devolutas situa­
das na faixa de cem quilômetros de cada lado das rodovias con­
•lderadas indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacio­
nais, na região amazônica. 

Opinamos portanto, pela aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, .8 de outubro de 1981. - Vicente Vnolo, 

Presidente - Alberto Silva, Relator - Luiz Cava.ioa.nte - Milton 
Cabral - Orestes Quércia. 

PARECER N• 930, DE 1981 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, 
de 1981 (n.0 71/80, na. Câmara dos Deputados). 

R ela to r: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n.0 3, de 1981 (n.o 71/80, na Câmara do~ Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural e Cientill.ca 
entre o Governo ·da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular de Angola, concluido em Luanda a 11 de 
junho de 1980. 

Sala das Comissões, lõ de outubro de 1981. - Ada.Iberto Sena, 
Presidtmte - Saldanha Derzi, Relator - José Sarney. 

ANEXO AO PARECER N.0 930, DiEl 1981 
Redação final do Projeto- de Decreto Legislativo n.o 3, de 
de 1981 (n.o 71/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 4~, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o segninte 

DECRETO LEGISLATIVO N.O , DE 1981 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural e 

Científica, concluído entre o Governo da República Fe­
derativa. do Brasil e o Governo da República Popular de 
Angola, em Luanda, a 11 de junho de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o É aprovado o texto do Acordo. de Cooperação CUltu­

ral e Científica, concluído entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Popular de Angola, em Luanda, 
a 11 de junho de t980. 

Art. 2.o Este Decreto Legislat!vQ entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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I'ARECER No 931, DE 1981 

Da Comissão de Redação 

·Redação do vencido para o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei do Senaoo 11.0 330, de 1980. 

Relator: Senador Saljla.nha íllerzl 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o se~do 
turno regimental do ProjeA>o de Lei do Senruc!o n."' 330, de 1980, que 
institui o "Dia Nacional do Serlngueirou, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 1•5 de_ outubro de 1931. - Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanba l)erzJ, Rel..Wr - José Sarney. 

A!NIEXO M> P~ N."' 931, DIE 1961 

Redação do vencido, para o segundo turno regimental 
do !Projeto de Lei do'iSenado n.0 330, de 1980, que institui 
o Dla Nacional elo Seringueiro. 

O Congresso !Nacional decretfl.: 
~. 1.0 ll: lllstituldo o Dia Nacional do Seringueiro, a ser co­

memorado, anualmente, no- dia: 20 de janeiro. 
Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de •ua pub:icação. 

PARECER No 932, DE 1981 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Pecreto Legisiativo n.o 11, 
de 1981 (n.0 77/80, na Câmara dos DeputadOs). 

Relator: Senador Saldanba Derzi 
A Comi.são apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n.O 11, de 1981 (n.o 77/80, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de COoperação Sanitária entre o 
G<>verno da República Federativa do Bras!! e o Governo da Re­
pública Oriental do Uruguai, firmado em Brasilla, a 11 de setem­
bro de 1980. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1981. - Adalberto 
Sena, Presidente - Saldanha l)erzi, Relator - José Sarney. 

ANEXO AO PARECER N.o 932, DE 19?1 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n. õ 11~ 
de 1981 (n.0 77/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional. aprovou, nos termos do 
art. 44. inciSo I, da Constituição, e eu, Presidente 
do Senado F'ederal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1981 
Aprova 0 texto do Acordo de Cooperação Sanitária, 

concluído entre o Governo da RepúbliCa Federativa. do 
Brasil e o Governo da República Oriental do :Uruguai, em 
Brasília; a 11 de setembro de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ê aprovado o texto do Acordo de Cooperação Sani­

tária, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Repúbl!ca Oriental do Urugúai, em Brasil!a, a 
11 ·de setembro de 1980. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PAREcERES Nos 933, 93.4 E 935, DE 1981 

PARECER N.O 933, DE 1981 
Da. Comisaão dA: Econqmla. ,Sobre a Mensagem n.0 Sj, 

de 1981 (n.O 99/81, na origem), de Senhor ,Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, seja autorizada 
a Prefeitura Mnniclpal de Valinhos (SP) a elevar em 
Cr$ 36.495.800,00 (trinta e seis milhões, quatrocentos e no­
venta. e cinco: mil e Oitocentos. cruzeiros) o montante de sua divida consolidada Interna. 

R!!lator: Senador Alberto Sllva 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exiiJI!e do 

-%nado Federal (art. 42, !tem VI, da Const!tul~ão), proposta no 
Sl!ntiilo de que seja a Prefeitura Municipal de Valinhos, Esilal;lo de 
flão Paulo, autorizada a elevar em Cr$ 36.491L8ÓO,OO, (trinta· e sel.s 

...nilhões, quatrocentos e n?venta e cinco mil e oitocentos cruzel­
roo) o montante de sua d1vida consolid9.da interna, a fim de que 
posSa ~Contratar enlprést.imo jnnt.o ao Banco do Estado de SãO 
Paulo ~ este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação, valor corres),l<>ndente a 55.000 UPC, . consl"­
derado o valor nominal de UPC de Cr$ 66:!,56, em outubro de 1981. 

2. Características da operação: 

"A - Valor: 3ti.495.800,00 (correspondente a 55.000 
UPC de Cr$ 663,56, em outubro de 1980); 

B- Prazos: 
1 - de car.ência: 18 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

c - Encargoo: 

1 - juros de até 8% a.a. (até '7%. a.a. nara o BNH e 
1% a. a. para o Agente Financeiro); • 

2 - taxa de administração: 1% sobre cada liberação; 
3 - taxa de planejamento, fiscalização e :idministra­

ção de obras: 4% .sobre o custo das obras; 

4- correção monetária: com base na variação trimes­
tral da ORTN (UPC) ; 

D- Garantia: vinculação das cotas-partes do, Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: execução de obras ae in­
fra-estrutura no Conjunto Habitacional ('.Jardim do Lago", 
da Companhia Habltaclonal Popular Bandeirante, naquele 
Município." 

3 . Segundo o parecer apresentado pelo órgão tinanciador, a 
operação de crédlto sob exame é viável econômica e financeira­
mente. 

4. O processo é acompanhado do.s seguintes elementos prin­
clpa!s: 

a) Lei Municipal n.0 1. 788, de 25 de setembro de 1980, autor!­
zadora da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n.O l>7/81) do Senbor Ministro de 
Estado da Fazenda ao Exm.0 Senhor Presidente da República co­
m•:nicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 'pro­
posta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado confor­
me o art. 2.0 doa Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e, 

e) parecer do Banco Central do BrasU - tavorável ao pleito, 
5. Do estudo de \"'abilldade apresentado pelo Banco Central 

do Brasil, destacamos os segulntés itens para a anâllse da capacl­
dade de pagamento da entidade: 

5.1 - Dadoo relativo~ ao balanço de 19711. 

Reee!ta Arrecadada~ 
Dl-Total 
D2 - Operações de crédito 
D3 - Liquida (D1-D2) 
04. - índice de correção 
D5 - Recelta. Llqu!da corr!g!da (D3 x D4) 

Valor: Cr$ Mil 

210.003,9 
54.671,! 

!56.332,7 
1,3'146 

213.504,& 

5.2- Llmites Operacionais (Art. 2.o da Resolução n.o 1!2/75). 

EI- Montante global (70% do D5) (Item I) 
E2 - Crescimento real anual (20% do D5) (Item II) 
E3 - Dlspêndlo anual máximo <15% de D5) (Item 

Valor: Cr$ Mil 
149.463,4 
42.701,0 

III) 

E4 - Responsabilidade por titulas (35% de D5) 
(Item IV) 

33.0215,7 

74.'lll6,7 

Valor: Cr$ Mil 
S.3 - PosiçãO da 

A - Intralimite 
Dlvtda Consolidada. Interna. Em 30-G-80 

= 12.620,3 
B - Extrallluite 
O - Operação .sol> eKILllle 
D .- Total ~ral 

= 206.880,0 
36.495,8 

= 254.996,1 
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6. Tendo em vista a orientação desta COmissão, para verificação da capacidade de pagamento do 
postulante, levada em conta a soma do endividamento lntra e extrallmite, teríamos a seguinte situação: 

Item Limites 

I - Montante Global 

11 - Crescimento real anual 

111 - Dispêndio anual máximo 

7. COnsiderado todo o endividamento da referida entidadt., 
(intra + extrallm!te + operação sob exame), seriam ultrapassa­
dos os tetos que lhe foram fixados pelos itens I e 111 do art. 2.0 da 
Resolução n.0 62, de 1975, não obstante tratar-se de operação ex-
tral!mite. · 

8. .lllém da caracteristica da operação - ext;ralimite - e se­
gundo conclusão do DeparkmentJ da Divida Pública, a a-ssunção 
do compromisso sob exame não de:verá acJ..ITe_tar maio,res pressões 
na execução orÇamentárie c1o.s próximOs exercícios, tendo em vista 
que o orçamento para. o c-orrente ano prevê a reall2;ação de receita 
de Cr$ 26!L.9!:10,0 mil, da Q.ual cerca de 17,.69% destinam~.se a aten­
der .a investimentos. com re:cursos próprios e que sua margem de 
poupança real (Cr$ 47.768,2 mil) é superior ao maior dispêndio 
relativo à divida existente, somado M do financiamento em exame 
(Cr$ 46. 727,4, em 1983). 

. 9. Assim, atendidas a.s exigências da~ normas vigen te.s e as 
disposições. do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da 
presente mensil.gem, na forma do seg'uinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 1.?3, DE 1981 

Autoriza a Prefeiiura Municipal de Valinbos (SP) a 
elevar em Cr$ 36.4:J5.SOO,OO (trinta e seis milhões, quatro­
centos e noventa e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o 
montru~te de sua dívida consolidada interna. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 li: a Prefeitura Municipal de Vallnhos, Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 2.0 da Resojução n.O 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Se.."lado Federal, autorizada a elevar em Cr$ ......... . 
38.495.800,00 (trinta e seis milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor, junt<J ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualida­
de de agente financeiro do Banco Naciona::. da Habitação, destina­
do à execução de obras de Infra-estrutura no Conjunto Habita­
cional "Jardim do Lago", da Companhia Habitacional Popular Ban­
deirante, naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

'Sala das COmiss~s. 16 de setembro de 1981. - J'osé Richa, 
Presidente - Alberto Silva, Relator - Gabriel Hermes - Bernm:dl­
no Viana.- Arno Dam.iani- Luiz Cavalcante- José Fra.gelli. 

PARECERES N.-. 934 e 935, de 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.O 153, de 1981, da 
Comissão de ~conomia, que "autoriza a Prefeitura Muni~ 
cipal de Valinhos (SP), a elevar em Cr$ 36.495.800,00 (trin­
ta e seis milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida oons1lli~ 
dada. interna". 

PAREOER N.O 934, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e J'ustiça 

Belator: Sen•d<>r Orestes Quércla 
O S;;nhor Presidente da República, na forma do disposto no 

art. 42, item VI, da Constituição, submeteu ao exame do Senado 
Federal, proposta no se>1Jtldo de autorizar a Preiei tma Muni­
clipaol de Valinbos (SP), a COilltratar operação de crédito no valor 

Dívida 
lntra e 

extralimite 

218.500,8 

10.6<28,2 

41.935,4 

Operaç3.o 
sob 

Exame 

3&.495.8 

4.792,0 

Situação 
posterior à 
contratação 

254.996,1 

.10.628,2 

46.727,4 

Cr$ mll 

Limites do 
art. 2.0 da 
Resolução 
n.• 62175 

149.453,4 

42.701,0 

~2.025,7 

uce cq; 36.4U5.800,00 ltrlnta e seis milhões, quatrocentos e noventa 
e cinco r.:til e oitocentas cruzeiros), junto ao Banco do Est!edo de 
São Paulo SA, este na qualidad>e de "gente financeiro dó Banco 
NaJCiO'llal da Hablrtação, com base no art. 2.0 da Resolução n.O 93. 
de 1978, do Senado Federal. 

. 2. Tendo em vista as disposições ctmtidas no art 2.0 da Reso­
lução ac4tla citada, à. operação em pauta não se aplieam os limites 
flxad<>s pelo 3Jl'l. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, desta Gasa, haja 
vista que os 'I"ecursos a Serem repassados provêm do Banco Nacio­
nal da Habitação. 

3. o prooeoso é aeom.panbado dos se~tes elementos prln­
~als; 

a) Lei Municipal n.0 1.788, de zs de setembro de 1981, autori­
zadora da operação; 

b) EJoposição de Motivos <EM: n.O 57/81), do SenhOT Ministro 
de Estado da Fazenda ao Exmo. Senhor Presidente da República, 
Comuhicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreclar a 
proposta, manlfestou-.'le favovavelmente ao pleito formulaõo con­
forme o art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Flederal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de 
Operações com Títulos e Valo..--es Moblliárl08, favorável ao pleito. 

4. A matéria obedeceu o disposto no art. 42, item Vl, da COns­
tituição; atendep. as normas vigentes que regulam pleitos da espé­
cie (Resolução n.O 62, de 1975, e Resolução n.O 93, de 1976), e. ainda, 
o estabelecido no .Regimento Initerno Cart. 106, item !I). 

5. Face ao exposto, opinamos no sentido da normal trami­
tação da matéria, uma vez que CO'llStltucional e jurldloo.. 

Sala das Comissões, 30 de set.embro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Ore€tes Quércia, Relator - Benedito Canelas -
J'osé Fragelli - Leite Chaves - Tancredo Neves - Hugo Ramos, 
vencido - Bernardino Viana - Aderbal J'urema - Murilo Badaró 
- Humberto Lucena. 

PARECER N.O 935, DE 1981 

Da Coml.são de Municípios 

Relator: Senador Amaral Furlan 

Vem ao exame desta COmissão Projeto de Resolução da CO­
miSsão de Economia do Sernado .Federal, .cmno conclusão. de seu 
pa;recer sobre a Mensagem n.O 54/81, do Senhor Presidente da 
Repqíblioo., que, pelo seu art. 1.0 , autoriza a Pred:eltura Municipal 
de Va.llnhos, Estado de SiíP Paulo, nos temnos do art. 2.0 da Re­
solução n.O 93, de 11 de outul>ro de 1976, do S;;nado Federal, a 
elevar em Cr$ 36.495.800,00 (trinta e seis milhões, quatrocentoo e 
noventa e cinco mil e oitocentos =os), o montante de sua 
dívida consolidada Jin.terna, a fim de que :pOssa e.mtratar um 
€UJPréstlimo de igual va.loc, junto se Banco do Estado !e São Paulo 
S.A., este na qualld,.de <le agente financeiro do Bau:o Nacional 
da Habitação, destinado à execução de obras de infra··estrutura no 
Oonjrmto H"bitacional "J.ardim do Lago"', da companhia Habita­
cional Popular Bandeirante, naquele Municfpio, .obedecidas as con­
dições admitidas pelo BliDOO Oentral ·do Bl.'lalill, no respOOtiv<J pro­
cooso. 

2. A px<Jil)OISição mereceu da COmissão de COnstituição e Ju,,­
tiça o encaminhamento favo;rável, no ~q;ue àlz respeito aos aspectos 
de conaúLtuclona!idll<le, juridicidade e técnica legislaJtiva. 

3. A operação de crédito, objeto da presente autorlzo.çfio en­
V<>lve Interesse direto do Munlciplo, rozãA> ;pela qual a matl>ria é 
St>bmetida à, a;preclação deste órgão téc.nlco. 
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4. Segundo P"Jl"€Cer OIPresentado peJIO órgão fillanciador, a 
operação de crédito sob exame é viáivel econômica e financeira­
mente, tendo sido aprovada pelo OOIII9elho Monetãr!o Nacional e 
pelo Banco Oentral do .Brasil. 

5. Mlite o exp<>sto, opinamoo pela. OIPIDVação do presente pro­
jeto de r.erolução. 

Sala das OOiml.ssões, 15 de outubro de 1981. - A&"'J~or Maria, 
Presidente em exerclclo - Amaral Furlan, Relrutor - Almir Pinto 
- Raimundo Parente - Amo Damiani - Benodlto Ca:nelas -
Benedito Ferreira - José Sarney - Vicente Vuolo. 

I'ARE\EI!ES Nos 936, 937 E 938, DE 1981 

PARECER N.0 936, DE 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 139, 
de 1981 (n.o 244/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo ao exame do &:,nado Fedt:r~l pro­
posta para que seja autorizada. a Prefeitura Muntmpal de 
Brejinbo (RN) a elevar em Cr$ 8.207. 700,CO (oito milhões, 
duzentos e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada interna. 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
Na forma do artigo 42, item v±, da Constituição, o Senhor 

Presidente da República encaminha ao exame do Senado Federal 
a Exposição de Motivos n.0 115, de 1981, do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda. relacionada com o pleito da Prefeitura Mu­
mcipal de Brejinho, Estado do Rio Grande do Norte, no sentido 
de obter a necessária autorlzação para que possa elevar, em Cr$ 
8.207.700,00 (oito milhões, duzentos e sete mil e setecentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a· fim de 
que possa contratar empréstimo junto à Caixa Eeonômica Federal, 
mediante utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - FAS. 

2. As condições bMlcas de operação são as seguintes: 
"A - Valor: Cr$ 8.2()7.700,00 

B- Prazos: 

1 - de carência: 36 meses; 
2- de amortização: 144 meses; 
c - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a. cobrados trimestralmente. 
2 - correção monetária: 20% do lndice de \'S.l'laçao 

das ORTNs. 

D - Garantia: 
Quotas do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM. 
E - Destinação dos reelll'SOS: 

Construção de uma unidade escolar de 1.0 grau." 
3. No processo, encontram-se os seguintes documentos e re­

ferêne!as principais: 

a) Lei Municipal n.o 45, de 1~ de novembro de 1980, autoriza­
dora da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n.O Hó/81) do Senho:r Ministro 
de Estado da Fazenda ao Exm.0 Senhor. Presidente da RepÚlblica, 
comunicando que o COnselho Monetário Nacional ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado con­
forme o art. 2.0 da Res. n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil (DEDIP) que concluiu 
pelo deferimento do :pedido. 

4. Jl: a seguinte a .posição da divida consolidada interna da 
entidade: 

A - 1!NII'R.MJJMl'I 
,B - EX.'miiL]Ml'I'E 

C - OPER.AÇAO SOB EXAME 
D -Total Geral (A+B+Cl 

= 
= 

Valor Cr$ 1,0 mil 

8.207,7 
8 .2m,7 mil. 

5. Verifica-se do quadro acima que a pleiteante não .poosui 
d.í.vida CPnsolidada interna, de qualquer natnreza. COm a operação 
em exame, teríamos a seguinte situação: 

Operação I Limite do ·art. 2.0 da 
sob exame . Res. n.0 62/75. 

I - Montante Global 
N - Crescimento real anual 

m - Dispêndio máximo 

8.2()7,7 
8.207,7 
1.140,6 

6.007,5 
1.7~,1 
1.306,6 

6. Assim, com a operação em pauta, seriam extrapolados 
os limites fixados pelos itens I e II do art. 2.0 da Res. n.0 62/75. 

7. Conforme o que cónsta no Mapa. m, o orçamento do Mu-. 
niclpio para o ano em curso prevê a realização de receita de Cr$ 
14.455.053,00 (já deduzidas :i.s operações de crédito). Sua margem 
de poupança, por outro lado, no valor de .Cr$ 5.364,5 mil OIPresenta­
se bastante superior ao :maior dispêndio a ser gerado ~m a amor­
tiZação da divida consolidada interna. Assim, a assunçao do com­
promisso em .pauta não deverá trazer ao Município maiores pres­
sões na e:&1ecução orçamentária no periodo analisado (1981-1990). 

8. Atendidas as exigências constantes no Regimento Inter­
no e na legislação especifica, opinamos pelo acolhimento da Men­
sagem, apresentando, para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 154, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Brejinho (RN) a 
elevar em Cr$. 8.207.700,00 (oito mãlhões, duzentos e sete 
mil e setecentos cruzeiros}, o montante de sua dívida. con­
solidada Interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 l! a Prefeitura Municipal de Brejlnbo, Estado do Rio 

Grande do Norte, nos tennos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, "'utorizada a elevar em 
Or$ 8.207.700,00 (oito milhões, duzentos e sete mil e setecentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar operação de empréstimo de Igual valor, junto 
à Caixa. Eeonômica Federal, mediante utilização de recursos do 
Fundo de A'Poio ao Desenvolvimento &Jeial - FAS, desti,nada à 
construcão de uma unida·de escolar de 1•.0 grau, naquele Município, 
Obedecidas as condições admitidas :pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de. sua publi­
cação. 

Saia das OOmfssões, 2 de setembro de 1'981. - José Richa, Pre­
sidente - Gabriel Hermes, Relator- Bernardino Viana - Alberto 
Sllva - Affonso Camargo, sem voto ......... Amo Da.mia.ni - José 
Fragelli. · 

PARECERES N.0 s 937 E 938, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resoinção n.0 154, de 1981 da Co­
,missão de Economia,. que "autori7,3. a Prefeitura Municipal 
de Brejinho (RN) a elevar em Cr$ 8.207.700,00 (oito mi­
lhões, duzentos e sete_ m ii e setecentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida COJlí:,.O-lldada interna". 

PAREOER N.0 937, DE 1981 

Da Comissão d"' Constituição e Jnstlça 

Relator: Senador Munlo Badaró 

A OOmi.São de Economia apresentou projeto de resolução que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Brejinbo, .Estado do Rio Grande 
do Norte, nos termos do art. 2.o da Resolução n.O 93, de 1'1 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em ·cr$ 8.207.700,00 
(oito milhões, duzentos e sete mil e setecentos cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar operação de empréstimo de igual valor, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, mediante utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à construção 
de uma unidade escolar de 1.0 grau, naquele Município obedecidas 
ai! condições admitidas pelo Banco Centrai do Brasil. no respectivo 
processo". 

- 2. Enquadracse a operação ao disposto no art. 2.0 da Reso­
lução n.O 93, de 1975 "(alterou a Resolução n.O 62:, de 1975), pois os 
recursos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento &Jclal - F'AS, e, dessa forma, considerada extrallmite. 

3. No processo, encontram-se os seguintes documentos e refe­
rências principais: 

a) Lei Municipal n.o 45, -de 12 de novemll>ro de 1980, autoriza­
dera da operação; 

bl Eloposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda ao Exm.0 Senhor Presidente da República, comunicando que 
o OOnselho Monetário NaCional ao apreciar a proposta, manifes­
tou-se favoravelmente ao pleito fonnulado confonne o art. 2.0 da 
Res. n.O 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Centr::'l.J. do Brasil - Departamento de 
Operações com Títulos e Valores Imobiliários - que concluiu pelo 
deferimento do pedido. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 
42, Item VI, da Constituição; atendeu as nol'Dlas legais (Resolu­
ções n.o' 62, de 1975, e 93. de 1976). e, ainda, o estabelecido no Re-
gimento Interno (art. 106, item TI). · 
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5. Ante o eJ<]:Xlsto; opinamos no sentido da normal tramita­
ção do projeto, uma vez que é constitucional e jur!dico. 

Sala das Comiss5es, 30 de setembro de 11981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator -'- Benedito Canellas -
Tancredo Neves - Leite Ohaves - Humberto Lucena - José 
Fragelli - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 938, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 
Relator: Senador Benedito Canelas 
A ,·ComissãO de EriOrio-inia; coffio Conclusãô de seu parecer sobre 

a Mensagem n.o 139, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
apresentou profeta de resoluçãO que autoriza "a Prefeitura Mu­
nicipal de Brejinho, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos 
do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, a elevar em Cr$ 8.207.700,00 (oito m!ihões, duzentos e sete 
mil e .setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a. fim de que possa contratar operação de empréstimo de 
igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante utilização 
de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à. construção de urha unidade escolar de 1.0 grau, na­
quele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Ce-ntral do Brssil, no respectivo processo"._ 

2. Na forma do art. 2.0 , item IV, da Resolução n.o 132, de 1!)79, 
do Senado Federal, "as proposições que envolvem operações de 
crédito internas e externas, de qualquer natureza, em que um ou 
mais Municípios sejam parte interessada", deverão merecer estudo 
e parecer desta Comlllsão. 

3. "O projeto· em pauta esta relacionadO com a construção de 
uma unidade de 1.0 grau mediarité utilização de recursos do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FA.s, 

4. :Pelas razões expo.3tas, somos ,pela aprovação do projeto de 
resolução de autoria da COmiS8ãO de Economia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1981. - Agenor .Maria, 
Presidente - Benedito Canelas, Relator - Almir Pinto - Amaral 
Furlan - Raimundo Parente - Arno Damlanl - Benedito Fer­
reira - José Sarney - Vicente VIW!o. 

I' \RHTRF.S N's 939. 940 E 941, OE 1981 

PARECER N.• 939, DE 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 141, 
de 1981 (n.O 246/81 - na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo ao exame do Senado federal, 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Nova Venécia (ES) a. elevar em Cr' 14.091.700,00 (qua­
torze milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Na forma do art. 42, Item VI, da Constituição, o Senhor Pre­
sidente da República encaminha ao "exame do Senado Federal, Ex­
posição de Motivos (n.0 128, de 1981) do Sr. Ministro de EstadO da 
Fazenda, relacionada com o" pleito da Prefeitura Municipal de 
Nova Venécla, Estado do Esplrlto Santo, no sentido de obter a 
necessária autorização para que possa elevar, em Cr$ 14.091.700,00 
r quatorze milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada interna, a _fim de que possa con­
tratar uma operação de empréstimo junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apolo ao De­
senvolvimento Social - FA.s, destinada à construção de meios­
fios, galerias pluviais e horto-supermercado, naquele Município. 

2. As condições básicas da operação são as seguintes: 

"Características da. oper_.,ção: 

A - Valor: 14.091. 700,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 10 anos; 

C- Encargos: 
1 - juros de 6% a.a.,. cobradOs trimestralmente; 
2 - correção monetária corresporiaente a 40% da va­

riação das ORTNs; 
D -.Garantia: vinculação de quotas do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias; 

E - Destinação dos ,recursos: construção de meios­
fios, galerias pluviais e horto-supermercado," 

3 .. No processo, encontram-se os seguintes documentos e re­
ferências principais: 

a) Lei Municipal n.o 1.122, de 1980, autorfzadora: da 
aplicação; 

b) Exposição de Motivos (EM n.o 128/81) do Senhor 
Presidente da República, comunicando que o Conselho Mo­
netário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 2.o da 
Resolução n.0 93, de 1976, do senado Federal; e, 

c) Parecer do BanC"o Central do Brasil - Departa­
mento de Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
ravorá vel ao pedido. ' 

4. ll: a seguinte a posição da divida consolidada Interna da 
entidade, em 30-4-81, 

A - INTRALIMITE 

B - EXTRA.I.i!MITE 
C - OPERAÇÃO SOB EXAME 

D - TÓTAL GERAL (A + B + C) 

Valor 
Cr$ 1,0 Mil 

3.591,8 

14.091,7 

17.683,5 
5. Tendo em vista as disposições do art. 2.o da Resolução 

n.0 62. de 1975, com as alterações Introduzidas pela Resolução nú­
mero. 93, de 1976 e face a determinação desta Comissão, para 
venflcação da capacidade de pagamento da entidade, foi adicio­
nado à divida intralimite a parcela da divida extrallmite exis­
tente e a sob exame. 

_ 6. De acordo com o orçainento de 1980, descontadas as ope­
rações de crédito realizadas, teríamos uma receita líquida de 
Cr$ 82.425,9 mil, gue devidamente corrigida até a época da aná­
Ilsl pelo Banco Central do Brasil (indlce de 1.2422) elevaria o 
valor da receita para Cr$ 102.389,5 mil. 

7. Em função da receita liquida corrigida, os Ilmltes estabe­
lecidos pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, seriam: 

Mil 

I- Montante Global = 71.672,7 
n - Crescimento real anual = 20.477,9 
III - Dispêndio anual máximo = 15.358,4 

8. Entretanto, face ao somatório da Divida Intra + Extrall­
rrúte, esses mesmos itens atingem, atualmente, os seguintes valores: 

Mll 
I- 3.591,8 
li- 1. 727,4 

m- 4.914,1 

9. Adicionada a operação sob exame - situaç.ão posterior à 
contratação - esses itens atingirão os valores: 

I - Montante Global 
II - crescimento real anual 
m - Dispêndio anual máxlmo 

Mil 

= 17.683,5 
= 12.364,3 

= 5.575,0 

10. Como se vê, considerado todo o endividamento da refe~ 
rida entidade, mesmo assim, ele permaneceria contido nos tetos 
fixados pelos Itens I, II e ID do citado art. 2.0 da Resolução n.0 62, 
de 1975. 

11. Tendo em vista, ainda, o orçamento da pleiteante para 
1980, com uma receita liquida de Cr$ 102.389,5 mil (deduzidas as 
operações de crédito), conclui-se que o Munlciplo tem capacidade 
de amortizar anualmente, já em 1981, a parcela de Cr$ 15.358,4 
mil, quando só está despendendo atualmente Cr$ 5. 575,0 mil, com 
margem suficiente, portanto, para novas cont. '-qções. Vemos, 
assim, que a assunção do novo compromisso níi_o de·.rc:-rá acarretal" 
maiores pressões na execUção do orçamento dos pró' imos exerci­
elos. 

12. Atendidas as exlgênclas constantes no Regimento Inter­
no e na legislação específica, opinamos pelo acolhimento da pre­
sente mensagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 155, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura 1\lunlclpal de Nova Venécia (ES) 
a e)evar em Cr$ 14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa 
e um mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua. dívida 
consolidada interna.. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 1!: a Prefeitura Municipal de Nova V<mécla, Esta. !o 
do Espírito Santo, nos termos do art. 2.o da Resolução n,o 93, Je 
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lL de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
cr$ 14.091.700,00 (quatorze mllhões, noventa e um mll e setecen­
tos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada Interna, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de Igual valor, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à cons­
trução de meios-fios, galerias pluviais e. horto-supermercado, na­
quele Munlciplo, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.• Esta Resolução entra em vigor na data de ·sua: publ!­
cação. 

:;;ala das Comissões, 2 de setembro de 1981. - José Richa, Pre­
sidente- Gabriel Hermes, Relator- Bernardino VIana- Alberto 
Silva - Affonso Camargo, sem voto - Amo Damil\ni - José Fra­
gell!, vencido. 

PARECERES N.oo 943 E 941, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.• 155, de 1981, da Co­
missão de Economia. que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Nova Venécia (ES) a eleyar em Cr$ 14.091.700,00 (qua­
torze milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada intema". 

PARECER N.• S40, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Apresentado pela COmissão de J;J<;onomia, o projeto de reso­
lução em exame, autoriza a Prefeitura. Municipal de Np.va Venécia, 
Estadl) do Esplrito Santo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, 
àe 11 de outl,lbro de 1976, ·ao Senado Federal, "a elevar em 
Cr$ 14.091.700,00 (quatorze m.Uhões, noventa e um mil e sete­
centos cruzeiros) o montante cte sua divida consolidada interna~ a 
fim de que possa contratar um empréstimo de Igual valor, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento-Social - FAS, destinado à cons­
trução de meios-fios, galerias pluviais e hor'I:Q-supermercado, na._ 
quele Municlplo, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2.0 da Resolu­
ção n.o 93, de 1976 - alterou a Resolução n.0 62, de 1975 - pois os 
recursos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, e, dessa forma, con.:slderada ex.tralimite: 

3. Anexo ao processado, encontram-se_: 

a) Lei Munlclpal n.O 1.122, de 1980, autorizadora da operação; 

b) Exposição-de Motivos do.Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da. República, 
favorável; 

c) Parecer do Conselho Monetário _ Nacional, favorável ao 
pleito; 

d) Parecer da. Dli-etoria do J;lanco Oentral do Brasll, concluin­
do pelo encaminhamento ao Conselho Monetário Nacional e, pos­
teriormente, à Presidência da República e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o Projeto obedeceu o dlsJX>sto no art. 42, 
Item VI, da COnstituição; atendeu as normas legais (Resoluções 
n.os 62, de 1975, e 93, de 1976), e ,ainda, o estabelecido no Regimento 
Interno (art. 100, Item li). · 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
do projeto, uma vez que constitucional e jurídico. -

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1981. - AloJ')iio Chaves, 
Presidente - Bernardino Viana, Relator - Hugo Ramos, vencido 
- José Fragell!, vencido - Tancredo Neves, ·vencido - Murllo 
Badaró - Benedito Canellas - Hwnberto Lucena.. 

PARECER N.0 941, DE 1981 
Da Comissão de 1\lunicípios 

Relator: Senador Amo Damiani 
Vem ao exame desta Comissão, Projeto de Reso"ução da Co­

missão de Economia do Senado .Fede.ral, como conclusão de seu' 
.parecer sobre a Mensagem n.0 141, de 1981, do Senhor Presidente 
da Repúj)llca, que autoriza - art. 1.0 - a Prefeitura Munlcipa! de 
Nova Venécla, Estado do Esp!rlto Santo, nos termos do art. 2.0 da 
Resolução n.o 93, de ll de outubro de 1976, do Senado F'e<leral a 
elévar em Cr$ 14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa e um mll 
e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida. consolidada In­
terna, a fim àe que pÓSSa contratar um empréstimo de Igual valor, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apolo ao ·Desenvolvimento SOcial - FAS, destinado à 
coristruc;ão' de meias-fios, g_alerias pluyiais e horto-supermercado, 

naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Bras!!, no respectivo processo. 

2. A proposição mereceu da COmissão de COnstituição e Jus­
:tlça o ·encaminhamento favorável1 no que diz respeito aos aspectos 
de oonst!tuclona!ida.de, juridicida.de e té<lnlca legislativa. 

3. A operação de exédlto, objeto da presente autor!Zlação, 
envolve Interesse direto do Município de Nova Venéela CES), razão 
pela qual a m3>térla. é submetida à 3>preclação deste órgão técnico 
(Res. n.0 132, de 1979, do Senado Federal) . 

4. Segundo parecer apresentado, a operação de crédito sob 
exame _é viável econômica e financeiramente, tendo sido analisada., 
conforme competência reg!mental,"pela COmissão de Ecônomia que 
conclui por apresentar o projeto em exame. 

5. Ante o exposto; opinamos pela aprovação do.presente Pro­
jeto de Resolução. 

Sala das ComissõeS, 15 de outubro de 1981 - Agenor Ma:rla, 
Presidente em exercício - Amo Da.miani, Relator - Aiinir Pinto 
-- Amaral Furlan - Raimundo Parente - Benedito Canelas -
Beri.edito Ferreira - José Same - Vicente Vuolo. 

1'..\RlTF.RES N's 942, 943 E 944, DE 1981 

PARECER N.0 942, DE 1981 

Da Comissão de Economia, sobre a. Mensagem n.o 156,, 
de 1981 (n.0 261/81, na origlem), do Senhor Presidente da. 
República, submeterido à aprovação d-o- Senado Federal, 
proposta. para. que seja autorizada a. Prefeitura Munlclpal 
de Osa.soo- (SP), a eontratar operação de ..-édito no IValoJ' 
de Cr$ 528,418.166,50 (quinhentos e vinte e oito milhões, 
quatrocentos e dezoito mil, cento e sessenta e seis cru­
zeiros e cinqüenta centavos). 

Relator; Senador Jo~ Richa 

COm a Menmgem n.0 156/81, o Senhor Presl.dente da Rapú­
blica. submete à deliberação do Senado Fede"al pleito d:a Pre­
feitura Municipal de ·osasco {SPJ, que objetiva contratar, junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na quali'dade 
de agente fln.a.nooiro do Banca Nactona! da ~bltação, "" segniin­
tes operaçõels de exédito: 

I - PRlOFILURB 
Características das operações; 

A - Va.l<>r: Or$ 176.796.900·,00 

(<JOr.resp;onrdente a 23>9.400 Dl'C, de Cr$ 738,50, em Janei­
ro de 1981); · 

B- Prazos: 
I de carência: 24 meres; 

2 de amortizll.Ção: 300 meses; 

C Enca.Tgos: 

1 - jlll'Os de: 1% ~~a.; 

2 - correção mo111etárla: conforme Plano de Correção 
Monetária. (iPO.M), Isto é, o enerurgo mensal é reajustado 
em cada trimestre civil, juntamente com_ o saldo devedor, 
pelo meS!llo lndice de variação da Unidade Paw-ão de 
capital (UPC) ; 

D - Garantia.: 
VlneUlla.ção de cotas-,part,es do Ianposto sobre a Ol.re1lla.ção 
de Meu-cadorias (ICMJ ; 

E - Destinação do<; recursos: 
Financiamento de l<>bes ll!banlzados. 
lii - FINO/FINEC 

A - Valor: Or$ 245.277,266,50 

(COl'lrespondente a 332.129 UPC de Cr$ 738,50, em janeiro 
de 1981); 

B - !PT!IZOO: 
1 - de ea:rêncla: 24 meses; 
2- de·amortf2a,ção: 216 mle.ses; 

c --: EnicaTgos: 

·I - juros de: 8% a.a:. (7% a.a. pa.m o BNH e 1% a.a. 
prura. o Agente FJina,nceiro) ; 
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2 - cotu-eçáo mO!JJetár!a: oon:torme Plano de Correção 
Monetária . (PCM), isto é, o encargo mensal. é reajustado 
em cada trimestre civil. Juntamente com o saldo devedor, 
pelo mesmo inddée de v<Ll1iaçáo da Ul:lidade Padrão de 
Capital (UPCJ; 

D- Ga.-antia: 
Vl!neruação de cotas-partes do Lm(lJCsl;o sobre a Clreulação 
d<> Mereador:!rus CICMJ ; 
E - Destinação dOS RecunSos: 

~baallzação de con;Jun1loo hál>itarc:!Oillais e financ!amooto 
de <>qulpamootos oomunitáirk>s ou públicos. 

IJJI-FIC'A:M 
A - Valor: Or$ 100.344.000,00 

(Correspondente a 144.000 UPC, de Cr$ 738,50, em jM>.ei­
ro de 1981); 

B- Prazos: 

1 -de ca:rêne!a: 24 meses; 
2 - .de amortização: 300 meses; 

o - Encargos: 
1.- juros de: 5% a.a.; 
2 - correção monetária: contomne o "Plano de Equiva­
lência Salarial <PESJ, isto é, o encargo meooal é reajus­
tado uana vez por ano por um lnd!ce que cor:re,Poode 
à.. acumulação dos l.nd1ce.s trimestrais de vrutiação da Uni­
dilde Padrão de ClaJp1tail (UPC'J, que oorão usadoo para 
co;rrlgl:r, trlmesbra.lmemte, o saldo devedro<r; 

D ....:..... Gar:a:n.tla•: 
Vlmculação ·de conas-pa.i'tes. do lm.:P<>Sto robre a Circulação 
de Mercadorias (IC'M); 

E - I>estlmação dos recursos: 
Flnanc!àmento da construção, ama>liação ou melhoria d<e 
habitação de interesse so:c!al. 

o COnseLho Monetário Nac.ional :prontm!Ciou-se favorarelmen­
te ao pedido por· entendê-lo técnico e financeiramente viável, não 
derendo oo comprom.l.so;os decorrentes da operação de crédito sob 
exame a.ca.rretar maiores px.essões na rurecução orçementári'a dos 
pró:xiimos exerclcàos. 

No mérito, o pleito se enquadra em casos análogos que têm 
mer,erctdo a 8J!>rovação do senado, tendo em vista o largo alcance 
.sóclo-eoonôm!co dos empreend!me!libos em: questão. 

.Assim, acolhemos a memagem nos teirmoo do seguinte: 

PROJIETO DE R<ESCXLÚÇAO N.0 158, DE 1981 

Autoriza 3 Prefeitura Municipal de Osasco (SP) 3 ele­
var em Cr$ 528.418.166,50 (quinhentos e vinte e oito inilhões, 
qua.trocentos e dezoito mil, cento e sessenta e seis cruzei­
""' e c!uqüenta centavos), o montante de sua divida con­
soUdada. Interna. 

o Senado Federal l1e(ro]ve: 

Art. 1. 0 ll: a Prefeitura Mun!clpal de o..aseo, EstJado de São 
Paulo, nos termos "do I!IIIt. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a ·elevar em Cr$ 528.418.166,50 
(quinhentos e vinte e roto mllhões, quatrocentos e dezoito mll, cento 
e sessenta e seis eruzelros e cinqüenta centavooJ, o montante de 
sua diVtf.da. ccmsoli<'la.de. !ntema, a fim de que .possa contratar em­
pt<é.stlmos de 1gual valor, junto à oa!xa Econômica do Estado de 
!São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, destinados ao financiamento de lotes 
Uitbanlzados de conju<>tos ha.b>tac!o:rrais e financiamento da oons­
tlmção; ampllaçáo ou melhoria de oobltação de interesse social 
(Programas PROFILURB, FINC/FINEC e FICAM), obedecidas as 
eon<lições admlti<la.9 pelo BMlOO Central do Brasl:l, no respectivo 
processo. 

Art;. 2.0 Esta ReSolução entra em vigor na data de sua puc 
blicação. 

Sala das Conilssões, 18 de setembro de 1!181 . .:.... Luiz Cavalcan­
te, Pres!denúe eventual - José Richa, Relator - Arno Dam!anl -
Alberto Sllva - Gabriel Hermes - Berwmllno Vlana - José Fra­
gei]L 

PARECERES N.<>s !143 e 944, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.• 156, de }.981, d~ ~­
missão de Economia' que "autori.,:a a Prefeitura. ~nruCipal 
de Osa.soo (SP), a elevar em Or$ 528.418.166,50 (qninhentos 
e vinte e oito milhões, quatrocentos e dezoiW mil, cento 
e sessenta e seis cruzeiros e cinqüenta centavos), o mon­
tante de sua dívida consolidada: interna.". 

PARECER N.0 943, DE 1981 . 

Da Com.i.ssão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orestes QÍiércia 

O ProjetO sob exame, de autoria da comissão de Economia do 
Sen.ado Fed.&al, como oonclruJSãp- de seu pa;,r.ooer sobre a. Mensagem 
n.o 158/81, do Seiilhor Presidente da Repúlillca, autoriza a Prec 
f.eitura Muu!cipa! de Osasco (SP), a cm1:brata;r operação de Cll"é­
dlro no valor de Cr$ 528.418,166,50 (qulnheo:ltos e vinte e oito 
ml•Jhõ,es1 qua.trocel1J!1os e dezoito nrll, cento e sesoonta· e seis cru­
reiroo e cinqüenta oont:wos), destinada a finM>.ciar obras de in­
fra-estrutura e equipamentos comunitários, naquele municiplo. 

o pedido de ruutorização foi formulado nos temnos do precei­
tuado no parágrafo úntoo do art. 2.0 dà Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não-o!»"ervãn­
ma dos limites :furo.dos pelo art. 2.0 da Reool.ução n.0 00, de 28-10-76; 
também da Câmara Alta do O<mgl1=o NacàOI!lal. 

Do ponto de vista que nos compete examina;r, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendlda.s, não havendo nenhum óbice 
à tranutação normw! da presente ,proposição, porquanroo é juri­
dlca, comBtitucloual e de boa té<mlca legislativa. 

Sala das cómissões 30 de setrunbro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Bresiclente - Orestes Quérc!a, Relator - Hugo Ramos, V'eitlcddo 
- José Fragelli, vencido - Bernardino Viana .....,. Murilo Badaró 
- Tancredo Neves - Leite Ohav<os >- Humberto Lu<leiia - Bene· 
dito canenas. 

PAREOElt N.0 944, DÉ 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Furlan 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisada 
pela at>tora do Brojeto de Resolução, em tela, obj€1t!va autorizar .a 
Prefeitura Muu!cipal de Osasco (SP), nos termos do que estabele­
ce o art. 2.o da Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Federal, a 
contratar operação d'e crédito no valor .de Cr$ 528.418:166,50 (qui­
nhentos e vinte e oito ml!hões, quatrocentos e dezoito mil, cento e 
sessenta e .seis cruzeiros e cinqüenta centavos),, destinada a. finan-
ciar obras de infra-estrutura, naquele muu!cipio. ' 

A proposição mweceu a acolbida da Comissão de Const1tuição 
e Justiça, ·que a entendeu oon:forme os c!nones legais, pertinentes 
ao oo.sunto . 

Nos aspectos que competem a e.ste órgão Técnico examinar, 
entendemos. que o pleito deva ser atendido nos termos do projeto 
pela Oomlssão de Eooll<lmia da Oasa, visto que a operação de 
créc!ito a ser at>torizada será de graJILde impacto sôcio-eeonômico 
pana a Região be<neflc.lada pelo tnvestlmoooo. 

Sala dias Oom.loisõoo, 15 de oott>bro de 1981. - Agenor Maria, 
Prooidente em exercic!o -.Amaral Furlan, Relator - Almir Pinto 
- Raimundo Parente - Amo Dam!ani - Benedito canelas '­
Benedito Ferreira - José Sarney - Vicente Vuolo. 

PARECERES Nos 945 E 946 DE 1981 

·Sobre o Projeto de Lei do 1Senado n.0 244, .de il.981-Com­
plementar ---, que '~reseenta to parágrafo 4.0 ao artigo 
2.o d.::t. Lei ,complementar n.o 1,. de 1967, que visa. a reduzir, 
em casos que- especifica, o limite mínimo populacional de 
que trata o Inciso I <to mesmo artigo". 

PARIECER N.0 945, DE 1981 

Da Comil<!são de ConstituiçãO e JUI'f:iça 

Relator: Senador João caJ.miOn 

O Projeto sob exame, de aittoria do ilustre Senaidor Cunha 
Lima, acrescenta § 4.o ao artigo 2".0 da Lei Complementar !'·0 1, 
de 1967, que estabelece os requ!sltos mlu!mos para a. cr!açao. de. 
novos munlciplos, ob)ll'tlvando que nos iMun!ciplos com popuiação 
igual ou superior a 100.000 (cem mil) habitantes, a eXigência para 
emanclpação de Distrito flque redUZida. p<lra 5.000 (cinco mfl) 
oobitM>.tes. desde que a distância entre as respectJvas sedes não 
seja Inferior a 30 (trinta) quilômetros. 
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A medida é in<>vatória - com<> in!forma o próprio Autor na 
JustJ.flcação -J por "estabelecer eorre:ação populacional muni­
c!pio-distr!to e distância entre ambos", fato que viria beneficia-r 
Municípios e seus Distritos, «notadamente na região amaWnlca e 
regiões pObres; como o Nordeste" - segundo ainda o AutC>r · -, já 
que "tais Municípios pOdem prescindir de !Distrlt<>s na$ condições 
prevista:s no Projeto, sendo mesmo de mteresse da oo.rnuna -
pois, que eles .llão fiquem na sua dependência . administrativa. 
Crescendo, pela autonomia, incre·mentam o desenvolvimen!to da 
sua área de influência, bene-ficiando-se po): ra®es óbvias". 

!Diante do exposto e cOI!Uo inexistem óbices quanto ao aspecto 
jur!dlco-constltuc!ona:l, nosso Parecer é pela sua aprovação. 

Sala das Comissões 14 de outubro de 1981. ~ Aloysió Chaves, 
Presidente - João eabnon, Relator -'- Humberto Lucena - Bai­
mun<JO Parente - Bernardino VIana - Martins Filho -'- Murilo 
Badaró - Tancredo Neves >-- .José Frageni - Benedito Canelas -
Hugo Ramos. 

PARECER N.0 946, DE 1981 

Da Oomlssã.o de Municípios 
Relator: Senador Almir Pinto 
O presente projeto de Lei Complementar obj eti>·a acrescentar 

ao art. 2.• da Lei Comp!ementa;r n.• 1, de 9 de novembro de 1967, 
o seguinte: 

"§ 4.0 Nos Municípios com população igual ou supe­
rior a 100.000 (cem mil) hàJbitantes a exigéncla para 
emancipaçãO de Distrito, prêvlsta no item I <leste artigo, 
fie" reduzida pa-ra 5.000 (c'nco mil) h!lJb!tantes, desde que 
a distâonc!a entre as resPE "ti v as sedes não seja inferior a 
30 (trinta) quilômetros." 

Na Justl!f!caçã.O, o Senador Cúnhá Lima, ootC>r da proposiçãO, 
alinha os seguintes argumentos: 

"é inovação saudárvel a correlr ~ão populacional Muni­
c>pio-distritC> e dis>táneia entre ambos, para efeltC> de 
emancipação distrital; 

a redução populacional precon!zã.cla beneticia:rá re­
duz!d<:> nún1ero de d!strltC>s, pois. "Munlcip!os e seus Dis­
>tritos, com tais c!lJracteristlcas, nãO nos parecem comuns 
em nosoo Pais, nota'damente na região amazônica e re­
giões pobres, como o Nordeste"; 

parece até do interesse' dos Municípios que preenohe­
·rem as condições prevlstes na proposição, o desmembra­
mento dos distritos, que poderão desenV<l1ver-se e favore­
cer a área de Influência regional; 

os problemas que "'tingem os Municipios com mais de 
cem mil habitantes são tamanhos, que se torna benéfico 
o apareeimento de mal$ uma unidade municipal n"" con­
dições prev:!atas pelo projeto em eJÇame." 

A ComisSãO· de ConstituiçãO e Justiça, depois de examinar a 
mrutérta, reconheceu a inexistência de óbices de c~tráter jurldico e 
constitue!onal, crubendo a este órgãO 'récnico opin.,.. sobre o mé-
rltC>. ---

Entendemos da. maJor importância o sentido Inovador da pro­
posiçãO em exame. Há, nos Munic~íos deste País, um r<l«árlo de 
problemas decorrentes, principalmente, da escassez de recursos 
paa-a atender à Infra-estrutura dos centros urbanos. 

o movimento mlgra:tór!o que se' processa, célere, de regiões 
batidas pr!neipalmente por condições cllmáticas adversas, pron).ove 
a chamada inchação do,-; grandes centros urbanos. A estrotma das 
grandes c!daides não pOde suportar a ava:la,ncha humana que se 
vai concentrando na periferia e fazendo surgir o grave problema 
do Rlfavelament<>. 

SãO Paulo e Rio de Janeiro, por exemplo, sãO exem~os fla­
grantes do crescimento patológico que tiveram e continuam tendo. 
Belo Horizonte, Salvador e B.ecl!e -.para citar apenas essas ·C&­
p!taia de Estado --' vêm so!~endo o !lJ!>rofundamentC> da <lhamada 
crise urbana, que precisa ser detida. 

, Ora, a proposição em exame p_a,rece conduzir a novu_ estilo de 
urbanização. Evita d!flculdades para o surgimento de :M1)nl<:ip!o, 
quando o Distrito a desmembr.ar_-se~pertencer a uma unidade mu­
nicipal oom população igua:l ou superior a cem mil ha,bltantes. 

A situaçãO que se Rlflgura é de um Município pequeno, sur­
g!udo na per!1eria de :Município crescente. Oom isSO, a nova uni­
dade, ou a unidade emergente passa a usufruir condições excep­
cionais de desenvolvimento, enquanto o antigo Municipio ganha 
condições de mflu!r sobre o novo, sem a: respons!lJbl!ldade il.e so­
lução dos problemas sociais e humanos que vierem a surgir na 
área destacada. 

Dessl> forma, é salutar o projeto de lei sob exame, .por cuja 
!lJ!>rovaçã.O opinamos. 

Sala da:s Comissões, 15 .de C>ntubro de 19&1. - Agenor Maria, 
Presidente em exe!!'C!Cio - Aimii" Pinto, Relator - Amaral Furlan 
- Rabnundo Parente - Amo llam.ianl - Benedito Canelas -
Benedito Ferreira - JOS!I Sarney - Vicente Vuolo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobr~a mesa, projetos de ld que serão lidos pelo Sr. !'?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PRO,JETO llE I.EI IJO SENADO N' 309, DE 1981 (Complementar) 

Elimina a inelegibilidade política: dos Uderés sindiéals 
afastados ou d.estituídos de cargos de dir~~ão, adininlstra.­
ção, administração ou representação de eJ,>.tidade sindical. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É revogado o !tem p da alínea I do ar.t. ·1.• da 'Lei 

Oomplementar n.0 5, de 29 de abril de 1970, que estabeleceu os casos 
de Inelegibilidade. 

Art. 2..0 ·Esta Lei. entrará em vigor na data de S1)a publicação. 

Art· 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

O dispositivo que s,e quer revogar tem a seguiu te redação: 
'•Art. 1.o .São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo eletivo: 
....................................................... 
p) os que tiverem sido afastados ou destituídos de 

ca-rgos ou funções ·de direção_, administração ou 'tep:tesen­
tação de entidade sindical." 

'rrata-se de ineleglbil!dade permanente, que CfiSSa para sem­
pre os direitos políticos do cidadão por ela atingido. 'rrata-se, pois, 
de uma aberraçãO juridica. 

De fato, ao definir a in terd!çã.O de direitos, quando trata das 
penas acessóri~ impostas aos cri;minosos, Q. Código Penal diz que­
é temporária a incapacidade para Investidura' éfu !unção pública 
(art. 69, n. J;'ortanto, de acordo com a legislação atual, um mar­
ginal de alta periculosidade só pode ser inelegível temporaria­
mente. Mas um líder sinéiical que foi destituído por motivos polí­
ticos de se_u ·cargo, sem direito de defe'sa, e que não cometeu ne-
nhum delito, é inelegível para sempre. · 

Por outro lado, essa lneleglbllidade absurda imposta aos !fde­
res .sindicais destituídos ou afastados de seus cargos atrita. com a 
própria Oonstituição. Reahhente, a Lei Maior, no art. 14~, define 
duas maneiras de decretação de perda dos direitos políticos. A pri­
meira- é da competência do Presidente da República, quando o 
brasileiro adciuire outra nacionaliQade, aceita emprego ou pensão 
de governo estra._ngeiro sem llcenr;a. e quando ·o estrangeiro adqui­
re a nacionalidade brasileira P:J.ediante fraude (art. 149, § 1.0, com­
binado com o art. 146). Pode ainda () Presidente decretar a perda 
dos direitos políticos do cidadão QUI>. s;, recusa à prestação de en­
cargo ou serviço imposto aos bra.slle!ros em geral, por motivo de 
convicção religiosa, f!losóllca ou política, e, qu~ndo aceita conde­
coração 0\1- tíl.ulo .nobiliário e.strangeh:.q -q:u~ itnporte.z:n em restri­
ção do direito dé cidadania Ou -dever paia·eoni o Estado brasilei­
ro (art. 149, § 1.0 , letras b e c). 

A segunda maneira àe pe;:da de direitos po!iticos se dá pela 
via judicial, conforme previsto no § 2.0 do art. 1.W d~ Lei Funda­
mental. Mas, ai, a ConstitUiÇão assegura ao pacie,nte ampla defesa 
(art. 149). 

Portanto, a lneleg!bllldade decorrente da destituição ou a.fas­
tal!lento de lid.e.res sindicais, sem dlreitC> de defesa, !ere frontal­
mente "' própria Lei Maior. 

Ademais, a Lei das Ineleglbll!dades !o! promulgada ao tempo 
d& vigência dos Atos Institucionais, revogados pela Em!lllda Cons­
tit_ucional n.o 11, verbis: 

.. Art. 3.o Sãp revogados (IS Atos Instf.t.uciortais e com­
Plemeritãres, no-- Que contrariarem a Constituição Federal, 
ressalvados os efeitos dos atos praticados com ba..e neles, 
os quais estão excluidos de apreciação jud!élal". 

com a revogação das medidas de exceção, o Pals iniciou a sua 
volta ao regime democrático. 

!Da!, a razão de ser deste projeto, que revoga a !neleg!bllldade 
atribuída aos lideres sindicais afastados ou destitu!dos dos seus 
cargos, sem direit.o de defe.sa. 
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Estamoo rertos de que se traia de projeto em plena harmonia 
com a redemoeratlzação do Pals. 

Esperamos, por isso; que o CçlngressO o a.pro'v'e, sensfvel A.s 
aspirações de todo o povo, espec!almente dos trabalhadores. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1981. - Senador Franco 
Montoro. 

(As Comissões de Constituição· e Justfça e de Leg!s-
laç<!o Social.) · • 

l'llO.JF:TO DE I.EI DO SENADO 
N' 311l, DE 1981-0F 

Prorroga, por dez anos, o prazo assinado no ait. 1.0 

da. Lei n.• 5. 755, de 3 de dezembro de 1971, que "isenta do 
pagamento dos impostos predial e territorial urbano e ·de 
transmissão, no Distrito Fede.ral, imóveis adquiridos por 
componentes da. Força Expedicionária Brasileira. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1. o Fica prorrogado, por dez anos, o prazo assinado no 
art. 1.• da Lei n.• 5. 755, de 3 de dezembro de 1971, que "iSenta do 
pagamento dos impostos predial e ·territorial urbano e de trans­
miSsão, no Distrito Federal, i'!'óveiS adquiridos por componentes da 
Força Expedicionária Brasileira". 

Art. 2.• A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Sob os aplausos gerais dos integrantes da Força Expedlcloná·· 
ria Brasileira residentes na Capital da República, e de toda a 
Nação o Seriado Federal decretou e o Presidente Emílio Garras­
tà.zu Médici sancionou ·a Lei n.0 5. 755, de 3 de dezembro de 1971, 
que iSentou, pelo pruo de dez anos, do pagamento dos Impostos 
predial e territorial urbano e de transmissão, no Distrito Federal, 
ImóveiS adquiridos pelos brasileiros que combateram, em campos 
)Jélicos europeus, com risco da própria vida, defendendo o direito 
de o Brasil prosseguir como nação livre e soberana. 

Ocorre que esse prazo terminará. no dia 2 de de~mbro do ano 
·em curso-;. após o qual os ex:I)ediéionárlos que não puderam vale_rw 
Se da isenção concedida não terão m-ais oportunidade de fazê-lo. 
Alguns destes só agora detêm condições de· colher tal beneficio. 
Outros mais, somente no presente residem em Brasílla. Aqui vi­
vem, no momento, cetca de setecentos, :filiados à. Associação dos 
Ex-Combatentes do Brasil, Seção de Brasílla. Esta, sob a esclare·· 
cida e atuante presidência do Major RI Médico, João Ferreira 
aa ~uva, está con.struindo a Ca.."i.a do Ex-COmbatente, destinada a 
abrigar o pracinha que, vindo de qualquer parte do território na­
cional, visite o Distrito Federal. 

Os destinatários desta iniciativa encontram-se, quase todos, na 
faixa etária dos 60 anos. Não poderão, portanto, esperar por outra 
proposição com o :mesmo objetivo, fato que os leva a confiar ve­
nha o presente Projeto a ser convertido em lei, para que a pror­
rogação do prazo da Lei n.0 5. 755, de 19n, seja efetivada. 

Sala das sessões, 16 de outubro de 1981. - Raimundo PareJ:!te: 

LEGISLAÇJJ.O CITADA 

LEI N.0 5. 755; DE 3 DE DEZEMBRO DE 1971 
Isenta do pagamento dos impostos predial e terri­

torial urbano e de transmissão, no Distrito Federal,. imó­
véis adquiridos por componentes da 'Força Expedicionária. 
Brasileira. 

O Presidente da República: 
Faço sá.ber que o senado Federal decreta ·e eu sanciono a se­

guinte .Lei: 
Art. 1.0 É ls~nt<>. do imposto predial e territorial urbano de 

que trata o art. 3.0 do Decreto-lei n.0 82, de 26 de dezembro de 
1966, que regula o Sistema Tributário do DiStrito Federal, e dá 
outras p'rovidências, pelo. prazo de 10 (dez) anos, a contar da pu­
blicação desta lei, o imóvel residencial e com eS3e fim utilizado 
por componente da Força Expedicionária Brasileira como pro­
prietário, pi'omitente comprador, cessionário da promessa ou como 
titular do direito real de usufruto, uso ou habitação. 

Art. 2.0 É isenta do Impósto de Transmissão de que trata o 
art. 3.0 do Decreto-lei n.o 82, de 26 de dezembro de 1966, a aqui­
sição do primeiro imóvel, Ç)U direitoS a ele relativos, por compo­
nente da Força Expedicionária Brasileira, destinado a residêil.cia 
própria ou a sua construção. 

Parágrafo único. Para a isenção de que trata este artigo é 
estabelecido o llmlte máximo· correspondente a .250 · (duzentos e 
cinqü'1llta) vezes o valor do salário m!nimo mensal Vigente no 
Distritn Federal; à époc~ da aquisição, devendo ser cobrado o im-

po~to. de transmissão sobre o excedente quando o valor da a.qui­
s!çao ultrapassar esse limite. 

Art. 3.0 São _considerados componentes da Força Expedicio­
nária Br:asUelra, para os efeit~ desta Lei, os que houverem pres­
tado, efetivamente, serviço de guerra no Exército, na Aeronáutica, 
na Marinha e na Marinha Mercante, nesta última a partir do pri­
meiro torpedeamento de navios em águas territoriais br·asilelras. 

Art. 4." Para a concessão do benefício de isenção do imposto 
de transmissão, o interessado deverá anexar guia de transmissão: 

I - declaração, caril firma reconhecida, de que não gozou dos 
favores uma única vez; e 

n.- certidão, passada por autoridade competente que con­
sigrJ~ exnres~9mente haver o interessado, efetivamente, prestado 
aerVlço de gnerra. 

§ 1.0 o benefício da isenção do imposto predial e territorial 
urbano será requerido pelo interessado que apresentará o do­
cumento a que se refere o item I deste artigo, ·bem como declara­
ção de qu_e o imóvel serve ·para sua residência. 

§ 2.0 No caso de~ falsidade ou inexatidão das dée!arações a 
que se refere este artigo, o declarante ficará sujeito ao pagamento 
dos impostos devidos, com multa de 50% (cinqüenta P?r cento). 

Art. 5.• São extensivos os favores da presente lei à esposa e 
aos filhos menores dos me>rtos em ação e dos que morreram civis 
e militares, em conseqüência dos torpedeamentos sofridos pelos 
navios brasileiros durante a última guerra. 

Art. 6.0 Os benet!cios previstos nesta lei são extensivos à 
AsSociação dos Ex-Combatentes d<> Brasil - Seção ·de Brasílla -
com referência ao imóvel destinado à sua sede no Distrito Fe­
deral. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilla, 3 de dezembro de 1971; 150.0 da Independência e 33.0 
da República. - Emllio G. Médici - Alfredo· Buzaid. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito 
Federal e de Finanças.) 

Õ SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os projetos que vêm de ser 
lidos serão publicados e remetidos_ às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
d\> orador.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. ultimamente tem-se falado sobre reforma 
.agrária, tem sido lembrado, desta tribuna e por toda imprensa, o Estatuto da 
Terra. Eflfim, hâ um desejo imenso de qtie seja aplicado, o mais ·depressa 
possível, o diploma legal da reforma agrâria, in-stituído no ano de 1974. Jã se 
vão 17 anos. Eu posso afirmar que nunca foi tão necessário um estudo com 
profundidade, com entusiasmo e com patriotismo. um estudo sobre a proble­
mática rural, de um modo geral. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou homem do Nordeste. No meu Estado, 
o Rio Grande do Norte, a economia maior é a cotonicultura, a que representa 
não só '"a economia daquela região, Ínas é dela que se ocupa, especialmente a 
do algodão fibroso, a maioria da população campesina. O algodão mocó, 
fibra que varia de 34, 36 até 40, 42, é uma policuitura, e dele vivem milhares 
de criaturas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há três anos que não temos um inverno 
regular. Essa cultura tem uma produção ínfima. Este a: no, talvez, a produção 
não represente 20% da produção normal. Estamos em plena colheita e o que 
acontece com essa matéria-prima? Estamos em plena colheita e o que aconte­
ce com o agricultor, produtor de algodão? .Por incrível que possa parecer, não 
há preço e não existe dinheiro na comercialização desse produto. :t de se per­
guntar, Sr. Presidente, Srs. Senadores: por que o algodão não tem preço? Não 
há interesse na sua comercialização e não hã dinheiro. O que é que produz al­
godão? Quais são os- derivados e subprodutos dessa matéria-prima? Posso 
enumerar, primeiro, os subprodutos. Quais são os subprodutos do aldodão? 
A pluma e o caroço. A pluma é tecido; a pluma é fio que é rede; a pluma é fio 
que é linha. Ora, se a pluma é tecido, como andam os preços do tecido? Os 
preços dos tecidos subiram, nestes últimos dois anos, mais de 300%. Se algo­
dão é linha, a linha subiu mais de 500%; se algodão é rede, a rede subiu mais 
de 1.000%. ~de se perguntar: e o caroço? O que é o caroço do algodão? Oca· 
roço é o óleo que é alimento e subiu, nestes últimos dois anos, mais de 
t .000% o caroço é Iínter, que produz determinados_ derivados como a pólvo­
ra, e outras manufaturas, que também subiram assustadoramente. O que é a 
torta? É um derivado . .Qo caroço, que subiu assustadoramente. 
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Então, ê de se perguntar, Sr. 'Presidente, Srs. Senadores: se o tecido su­
biu, se o fio, com a linha, e a torta, o óleo, tudo subiu escandalosamente, por 
que o algodão não tem preço? Por que a comercialização não estâ sendo feita, 
pelo menos com dinheiro para pagar ao cotonicultor os seus poucos quilos de 
algodão, produzidos este ano? 

Aí, Sr. Presidente, Srs. SenadOres, é que eStâ o grande problema da agri­
cultura deste País. Não é possuir a terra, neste País, que dâ ao prod.utor·rural 
a impossibilidade dele poder produzir e trabalhar para ele. O grande proble­
ma não é possuir a terra, porque, se assim fosse, aqueles que a possuem vjve­
riam bem. Pois bem, estã aí o problema. Em plena fase de comercialização do 
produto, não alcança preço e é um produto que gera subproduto e derivados, 
todos eles de alta necessidade para a economia nacional e que subiram assus­
tadoramente de preço. Torno a repetir: o· tecido, o fio, o línter, a rede, a torta, 
o óleo, todos subiram. A safra não chega a ser 20% do ano normal, e não há 
dinheiro, não há preço e nãO há comércio. 

O Sr. Henrique Santil/o- Permfte V. Ex• wn aparte? 

O SR. AGENOR MARIA - Com o maior prazer, Senador Henrique 
Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo- Quando V. Ex• se refere ao sério problema da 
comercialização dos produtos primários deste P8.fs, eu gostaria dC, muito bre­
vemente, registrar no seu discurso uma critica que me pareceu muito fà.cional 
e realizada pelo Dr. Paulo Seroni, Presidente da Federação da Agricultura do 
Estado de Goías: 

uPor falta de conhecimento sobre o mercado agrícola, um erro 
de previsão cometido pelo Governo, no ano passado, obrigará os 
produtores a, no final das contas, pagarem pelo milho e o arroz que 
continuam entrando no Pais". Quem afirmou foi o presidente da 
Fcideração da Agricultura de Goiãs (F AEG-GO), Paulo Seronni. 
Segundo declarou, não existe justificativa para que, nesse momento, 
cheguem produtos comprados no exterior, onerando o balanço de 
pagamentos e aviltando os preços internos da produção agrope­
cuária." 

Pelo que o presidente da FAEG classificou de .. falta de infor­
mações" e uma política agrícola nada racional, continuam chegan­
do aos portos brasileiros contingentes de arroz e milho, em decor­
rência de compras efetuadas ainda no ano passado. Imprevidência 
que, de acordo com Paulo Seronni, acarretará danos pouco des­
prezíveis aos produtores, pois o óbvio é que os preços caiam. É o 
que deverá acontecer, porque essas importações estão entrando no 

· mercado no justo momento em que a produção daqueles dois pro­
dutos ê suficiente para garantir o abastecimento. 

A tê julho, o País gastou USS 57 milhões com importações de 
arroz, enqu3.nto no mesmo período do ano passado foram gastos 
US$ 34'milhões. As compras externas de milho subiram a USS 143 
milhões, volume em muito superior aos USS 58 milhões clispendidos 
em 1980. O que se torna incompreensível quando existem estoques 
de milho acumulados devido à retração flagrante do consumo e aos 
preços bastante reduzidos do produto. Aumentaram da mesma for­
ma as compras de carne bovina, que os frigorificos importam pelo 
sistema draw-back para fabricar carne industrializada de expor­
tação. 

Veja V. Ex• que essa é uma crítica que não estâ sendo feita por nenhum 
membro da classe política, por nenhum parlamentar da Oposição, mas por 
um líder das classes produtoras de meu Estado, e que me parece extremamen­
te racional. Eu aproveitaria a oportunidade para, através deste aparte, lavrar 
um protesto veemente em nome da Oposição, 

O SR. AGENOR MARIA - Nobre Senador Henrique Santillo, fico 
grato pelo aparte de V. Ex• 

Posso afirmar que esse aumento da cotonicultura nordestina, que se de­
dica ao tipo de algodão fibroso, tenderã a que o agricultor abandone os cam­
pos em busca das cidades, porque não tem sentido produzir cada vez menos, 
vendendo cada vez mais barato. O.que vem fazer o homem do campo no as­
falto, sem outra profissão senão a de lavrar a terra? 

O que pode ser este agricultor marginalizado, sofrido, jogado à própria 
sorte no asfalto, ele que foi expulso da sua própria terra, da sua gleba?~ lógi­
co que ele vai ser um marginal. 

Então, esta é a política que o Govetiio tem como certa de flxar o homem 
à terra. Esta é a política que o Governo tem de-fixar o homem na sua gleba, 
na época da comercialização do seu produto; este produto extraordinãrio, 
porque o algodão produz uma gama de subprodutos e derivados, todos eles 
de alta significação para a economia do País. Portanto, nobre Senador Henri­
qtie Santillo, a minha impressão ê de que o esvaziamento do campo vai conti-

nuar numa proporção tão grave que camínharemos a continuar esse tipo de 
política, para o caos, para um verdadeiro caos. 

· -Que diz d Sr. Resende Peres e.S.crevendo sobre a agricultura? 

Se a agricultura br~sileira, .desde o Império não tivesse sido 
uma constante ovelha negra do rebanho, hoje não haveria mais nin­
guém descalço, com dor de dentes e, em muitos casos passando fo­
me. Não pensem que secas, enchentes, geadas, ataques de pragas ou 
incêndios têm sido os maiores inimigos do de5envo1Vimento da nos­
sa agricultura. Infelizmente, como podemos ver agora, numa época 
em que se fala em prioridade para a agricultura, o que vemos é o 
Banco Central impossib.ilitando o funcionamento da Resolução n'i' 
69. como vimos no último domingo, ou dificultando o crédito rural 
via obrigação do produtor em participar com até 40% de .. recursos 
próprios". Na realidade, não há capital de giro na agricultura para a 
pequena e média agricultura brasileira. Isto é, dinheiro tomado dos 
agiotas até a 10% ao mês~ para completar os escassos 60% ofereCidos 
a 45%. Qual produtor conseguirá hoje recursos pafa investimento, o 
melhor ca_I!J.ir,tho para aumentar a produção e a produtividade, se a 
"prioridade" apenas os retirou da rede bancária? 

O Sr. Bernardino Viana - Senador Agenor Maria, V. Ex• pode me con­
ceder um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Estou concluindo este artigo. Infelizmen­
te, eu rião posso permitir que V. Ex• aparteie quem D.ão se encontra aqui. Es­
tou lendo artigo doS~. José Resende Peres. Tenha a bondade de aguardar. 

O Sr. Bernardino Viana - Pois não. 
O SR. AGENOR MARIA- Tente financiar um touro ou um trator. Os 

juros serão de 110% ao ano, o que fará dobrar o custo de uma mãquina 12 
meses depois de sua aquisição ... Por isto as vendas de tratores caíram 66%, e 
as de fertilizantes em 30%! Com a pele de prioridade sobre o dorso, o Gover­
no vem retardando o desenvolvimento da agricultura, o que vale dizer, do 
Brasil. 

São palavras do Sr. José Resende Peres. 
V. Ex" agora tem permissão para apartear. 

O Sr. Bernardino Viana- Senador Agenor Maria, eu queria até corro­
borar com V. Ex" Eu tenho um projeto no Estado do Piauí, do qual faço par­
te, em que nós temos 27 trabalhadores, desses 27 apenas três moram na pro­
priedade, 24 trabalhadores residem na Cidade de Floriano; eles vão na 
segunda-feini. de manhã e voltam no sábado. A sua residência fica na cidade, 
a 42 quilômetros do projeto. Agora, quanto a essa parte de financiamento, 
60% podem ser tomados na rede oficial e 40% na rede privada, o problema aí 
seria a garantia. Mas caso o empresário tenha a garantia, ou do banco finan­
ciador oficial, que no caso seria o Banco do Brasil ou o Banco do Estado de 
São Paulo - ele está se referindo aí ao Banco do Estado de São Paulo- en­
tão ele poderia tomar na rede privada até com aval de terceiros, os 40% res­
tantes. Agora, o problema ê realmente a garantia. Porque os bancos não que­
rem fazer os 40% sem a garantia, e a safra já é penhorada do empréstimo ao 
banco oficial, isto é, naquele que vai financiar os 60%. O problema, no caso, é 
a garantia. 

O SR. AGENOR MARÍA- Senador Bernardino Viana, o Sr. José Re­
sende Peres, o que desperta a atenção no Governo é que a agricultura não 
pode continuar a ser o bode expiatório de sempre. É importante que o Gover­
no encare o problema agrârio brasileiro, o problema fundiário nacional, com 
realidade e com objetividade, e que não vem acontecendo. 

Mais adiante, ele diz o seguinte: 

••No mês passado a pecuária de leite foi punida pelo .. crime" de 
tornar o Brasil auto-suficiente no melhor alimento, tirando assim a 
comissão e os lucros dos que tinham vivo interesse no aumento da 
dívida externa via importação do leite em pó, manteiga, queijos e 
derivados." 

Por incrível que possa parecer o Governo baixou o leite. Subiu tudo e o 
leite baixou. Então o que dizer? O prêmio, o grande prêmio que os pecuaris­
tas deste País, em plena aspirai inflacionária de 120% ao ano, foi ter reduzido 
o preço do leite em 3 cruzeiros o litro. Ora, pelo amor de Deus, isso não é o 
caminho para estimular quem produz e quem trabalha neste País! O proble-. 
ma é grave porque nós não temos como responder por uma taxa de juros cada 
dia mais escorchante. Veja V. Ex•: os empréstimos do Governo Federal -
EGF -,subiram, do ano passado para este ano, em 12 meses, 150%. Produ­
zir algodão no Nordeste hoje, pagando os juros que está se pagando, é proibiw 
tivo. Se estudarmos ecologicamente a região do Nordeste para sabermos o 
que vamos poder plantar, chegaremos a conclusão de que, em algumas re­
giões, tudo o que possamos produzir é altamente deflcitãrio. 
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O que aconteceu-em 1977? O Governo, transformou o imposto em casca­
ta em imposto único. 

A agricultura brasileira, especialmente a nordestina, que é uma agricul­
tura gravosa, passou a pagar um tributo acima das suas possibilidades. Nós 
sofremos uma incidência tributãr'ia e de encargos sociais de 19,5% que incide 
sobre o produto bruto na mão do homem do campo. 

Então, nobre Senador Bernardino Viana, a V. Ex', que é um homem do 
Nordeste, a V. Ex•, que é um dos Vice-Líderes do Governo nesta Casa, per­
guntaria: nós temos condições de sofrer uma tributação de 17% sobre o pro­
duto na mão do lavourista do Nordeste e ainda 2,5% de FUNRURAL, que 
dâ um encargo total de 19,5%? 

Nós podemos ter no Nordeste uma safra rentável e sofreremos uma inci­
dêQcia tributâria de 17%, e podemos ter, como vimos tendo há três anos, uma 
safra altamente deficitária e pasSamos a sOfrer a mesma incidência tributária. 
Não é justo que o agricultor que, tendo uma frustração de safra, sofra uma 
incidência tributária de 17% sobre o produto bruto nas suas mãos, porque 
apenas trabalhou. Ora, meu Deus, não é lógico que o homem, pelo simples 
fato de ter trabalhado, ainda pague imposto porque trabalhou! Esse tipo de 
legislação não podemos continuar a aceitar neste País, sob pena do povo lar­
gar o trabalho. A filosofia que criou esse tributo é a de que o cidadão que ga­
nha 'alguma coisa, alguma coisa tem que pagar em tributo ao Governo para 
retornár em beneficio de todos. No caso, não hâ lucro nestes últimos três 
anos na agricultura do Nordeste. Mas não há lucro mesmo! A produção é pe­
quena e altamente deficitária. 

Pois bem! Continuamos a sofrer essa incidência tributária, que é incons­
titucional, porque- volto a repetir- não tem lógica sofrer incidência tribu­
tária numa produção deficitária. Ou se modifica essa legislação, ou não sei 
para onde nós vamos ser arrastado. ~ a legislação tributária que é errada. 

Ora, se nós passamos a sofrer uma taxa de juros duzentos e trezentos por 
cento mais alto, como podemos vender o nosso produto mais barato? 

O Sr. ~enrique Santil/o - V. Ex• me permite? 

O SR. AGENOR MARIA - Com muito prazer, nobre Senador. 
O Sr. Henrique Santillo- Á penas para, brêvemente, diZer a V. Ex• e ao 

Plenárfo que, ontem, numa das Comissões Pai-l.#mentares de Inquérito desta 
Casa compareceu o Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Ernane Galvêas, e na oca­
siãõ~ eU o inquiri a respeito do a·umento dos juros para o crédito agrícola, já 
noticiado, pelo menos em alguns jornais, em alguns. órgãos da· Imprensa Na­
cional. O Ministro escapou pela tangente, se me permite V. Ex' a expiessão, 
não respondeu nem sim nem não. A verdade é que o Banco Central e o Go~ 
verno estão efetivamente estudando um aumento dos juros do crédito agríco­
la, essa é a verdade. É o que se conclui da resposta do próprio Ministro. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Henrique Santillo, nós somos os 
maiores produtores de laranja do mundo, nós detemos em nosso poder 97% 
da comercialização do suco de laranja no UniVerso. O suco de laranja valia, 
até o ano passado, quatrocentos e trinta dólares a tonelada. HoUve uma gea­
da no laranjal americano, na Flórida, e o suco de laranja, num passe de mági­
ca, elevou-se de430 dólares para 1.100 dólares. O que fez o Governo brasilei­
ro? Taxou, incontinente, com um confisco imoral, em I 10 dólares cada tone· 
lada. Esse confisco é hrioral, atrabiliâriO, inconstitucional, porque vai arran­
car, da mão do produtor de laranja, 110 dólares por tonelada, por quê? Esse é 
o estímulo que o Governo dã a quem produz laranja, a q~em produz suco e a 
quem faz agricultura? 

Acho, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que, se o Governo quiser, na reali~ 
dade, fixar o homem à terra, é preciso, de uma vez por todas, modificar essa 
legislação, porque ela tolhe, ela esbulha, ao mesmo tempo, e tira do lavouris­
ta toda a motivação para trabalhar e se desenvolver. 

Sou um homem nascido na agricultura. Conheço o campo e gosto da ter­
ra. Mas posso afirmar que o maior responsável pelo êxodo rural é o Governo, 
é o Governo porque instituiu leis que vãO de enContro ao próprio progresso 
da agricultura. :E: o Governo que, desde as décadas mais remotas, tem procu~ 
rado fazer do agricultor o bode expiatório. 

Recebi vários telegramas dos cotonicultores, produtores de algodão, da 
minha área, que me perguntam o que vão fazer com o pouco produto que 
conseguiram produzir, se independente da falta de preço, não hâ dinheiro 
para a comercialização do produto. Somos, no Rio Grande do Norte, Sr. Pre­
sidente, mais de trezentas mil pessoas que produzem algodão, que vivemos do 
algodão, que trabalhamos com esse tipo de cultura; apenas duas ou três enti­
dades compram algodão, são trezentas mil pessoas vendendo para dois ou 
três que compram. Ora, na hora de comprar, os dois ou três se combinam e 
compram pelo preço que convém a eles. E o agricultor premido,jungido pela 
necessidade é obrigado a entregar o seu produto a qualquer preço, porque 
chega a uma situação em que o dinheiro, seja ele quanto for, é o que interessa 
a ele receber,. porque ele precisa do numerário. 

Dáí a minha presença na ·tarde de hoje, na tribuna, para pedir aos Líde­
res do Governo, para que atentem para esta realidade, despertando a atenção 
do Governo, porque esta safra, em mais vinte ou trinta dias, será concluída e, 
conseqUentemente, terá que ser efetuada a comercialização do produto. Meu 
Deus, se a linha, o línter, o fio, a rede e o tecido subiram, como se entende a 
matéria-prima baixar de preço? Como se compreende os subprodutos deriva­
dos de uma matéria-prima subir 200% ou 300%, e a matéria-prima em si bai­
xar de preço. 

Vou concluir, Sr. Presidente,- V. Ex• está me despertando a atenção­
pedindo aos Líderes do Governo, para que resolvam esse problema que é cru~ 
ciante; que procurem resolver o problema, agora, incontinenti, porque o 
problema estã aí! A safra está sendo concluída, o produto precisa ser comer· 
cializado. Não tem preço e não tem dinheiro. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Henrique Santillo, como Líder de Partido. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Tiveram, ontem, um fim triste e melancólico, deplorável sob todos os as­
pectos, os trabalhos da Comissão Mista do Congresso Nacional que foi cons~ 
tituída para oferecer parecer e analisar o Projeto de Lei nfil 22/81 que altera a 
legislação previdenciária do País. 

A respeito daquela ocorrência, Sr. Presidente, o Presidente dessa Comis­
são Mista, o ilustre Deputado Amadeu Geara, expediu uma nota que passo a 
ler a seguir: 

.. A Comissão Mista do Congresso Nacional, constituída para 
analisar o Projeto de Lei n9 22/81, que introduz alterações na legis­
lação da previdência social, reuniu~se hoje, em atendimento ao re­
querido pelo Relator, Sen. Bernardino Viana, para apreciação do 
parecer. 
· Iniciados os trabalhos, constatada a ausência do Relator, a Pre~ 
sidência concedeu a palavra, pela ordem, ao Senador Henrique San­
tillo, que encaminhou à mesa cópias de telex expedidos pelo Minis-. 
tro da Previdência Social, que no entender do orador, caracteriza­
vam favorecimento político, incompatível com a alegada crise finan­
ceira da previdência. 

Na oportunidade, o Deputado Jairo Magalhães, do PDS de 
Minas Gerais, em flagrante desrespeito as normas regimentais e em 
desacato as determinações desta Presidência, impediu a continuação 
dos trabalhos. 

Face a conduta impertinente daquele parlamentar, a Presidên­
cia, após suspender os trabalhos por diversas vezes, constatando a 
impossibilidade de dar continuidade a reunião, apesar da inscrição 
de outros congressistas que pretendiam debater a matéria, viu-se 
obrigada a encerrá-la. 

É lamentável que a conduta daquele deputado, -rinico represen­
tante do PDS presente e que alegava falar na qualidade de Líder do 
seu Partido, tenha impedido um debate amplo da questão suscitada 
pelo Senador Henrique Santillo, bem como o questionamento da 
matéria em paq.ta. 

O encerramento melancólico da Comissão Mista, sem parecer c 
tumultuado pelo Vice-Líder do Governo, não retira do Congrcss.o 
Nacional a responsabilidade exigida pelos aposentados e demais 
contribuintes da Previdência Social, na decisão de votar a matéria 
'Com a seriedade indispensável .. 

Brasilia, 15 de outubro de 198 I. - Deputado Amadeu Geara, 
Presidente da Comissão Mista. 

Sr. Presidente, deparo, por outro lado, nos jornais de hoje, com decla­
rações do Sr. Ministro estranhando muito o fato de ter o Senador por Goiás 
-ao mencionar o número de cópias de pedidos que afirma possuir- tenha 
afirmado: 

"Estranho muito" -diz o Ministro- ·• o fato de que o Sena­
dor por Goiâs, ao mencionar números de cópias de pedidos que 
afirma possuir, tenha afirmado que, em sua quase totalidade, se re­
ferem ao meu Estado, o Rio Grande do Sul. ( ... ) 

( ••• ) 
40Não estranho que o Senador Santillo, afirmando ter em 

mãos uma denúncia, haja simplesmente relacioilado pedidos recebi­
dos por este Ministério. O que, entretanto, é injusto, e com o que 
não posso concordar, é que o Senador do PMDB goiano tenha pre­
parado uma relação de pedidos segundo seu próprio interesse, ou 
seja, expurgando todos os outros, em grande número e procedentes 
de todo o país, aliãs de quase todos os municípios brasileiros." 
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S~. Presidente, Srs. Senadores, lamento profundamente, mas não se trata 
da verdade. Tenho em mãos cópias xei-ogrãficas de nada menos que 203 telex, 
çnviadqs, expedidos e assinados pelo Sr. Ministro da Previdência e Assistên­
cia So~ialio Deputado Jair Soares. E, vejam bem, Srs. Senadores, não se trata 
de pinçar aqui e acolâ entre as centenas de mensagens expedidas pelo Sr. Mi­
nistro, esta ou aquela que se referisse ao seu Estado. tenho em mãos uma re­
lação destas, mensagens em telex, que dâ a data, a expedição, o número do te­
lex, dá o destinatário, o destino, o Estado, o beneficiârio, o assunto e algumas 
observações. f: .uma lista de 203 t~lex assinados pelo Ministro Jair Soares, te­
lex que vão em absoluta continuidade do 6.134 ao 6.575, num absoluto pro­
cesso de continuidade, sem nenhuma falha, na ordem dessas mensagens. Por­
tanto, provo aqui, ao Plenário, de que não se trata de um pinçamento adrede­
mente preparado para prejudicar quem seja inocente. Não o faria jamais; des­
conhece o Sr. Ministro Jair Soares. 

Essa lista de 203 telex expedidos pelo Sr. Ministro Jair Soares, da Previ­
dência e Assistência Social, contém quase duas centenas de mensagens, comu­
nicando concessões de auxílios a institúiÇões de caráter priv<ido, bem como 
algumas dezenas de credenciamentos de médicos, de instituições médico­
hospitalares e de instituições de exames complementares. 

Desses 203 telex, dessas 203 mensagens, assinadas pelo Sr. Ministro, 
nada menos que 150 referem-se ao Estado do Rio Grande do Sul, em absolu­
ta sequência numérica dos telex. 

Praticamente todos os auxílios concedidos, nesta lista de 203 telex, expe­
didos pelo Sr. Ministro, destinam-se às Prefeituras do Rio Grande do Sul, e 
algumas instituições de caráter privado. Somando, constituindo, soma supe­
rior a 250 milhões de cruzeiros, isso apenas numa semana, do final do ano de 
1980, mais precisamente, do dia 26 de novembro ao dia 3 de dezembro de 
1980, numa sequência de números, sem nenhuma solução de continuidade. 

Trata-se, portanto, Sr. Presidente, de se examinar dois aspectos: l"'­
quanto à legalidade. Até que me provem o contrário, estou absolutamente 
convencido da ilegalidade desses _atQs_.._ Porque o Fundo Previdenciârio, o 
Fundo de Assistência e Previdência Social, tem canais próprios e exclusivos 
de despesas, e que são cinco. Primeiro o INPS; 2• o INANPS; 3• o lAPAS, 4• 
a FUNABEM; 5"' a LBA. Aí, e apenas ai, pode a Previdência Social realizar 
despesas. Distribuir auxílios do fundo previdenciário, constituído pela sacrifi­
cada contribuição dos trabalhadores brasileiros, me parece uma grande ilega­
lidade. 

O Sr. Agenor Maria - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- O segundo aspecto ê a questão da 
moralidade, sem dúvida, pode o Sr. Ministro ter recebido pedidos, vejam 
bem, dizer que recebeu pedidos do Brasil inteiro. Equivocou-se. Eu não trago 
a esta Casa uma relação de pedidos, trago uma relação de atendimentos reali­
zados pelo Sr. Ministro. Concordo. Pode perfeitamente ter o Sr. Ministro re­
cebido de todo o País, de todos os Municípios brasileiros, de todas as insti­
tuições brasileiras, concordo. Isso apenas agrava a ilegalidade e a imoralidade 
cometidas, porque tendo recebido pedidos do Brasil inteiro, de todos os Mu­
nicípios- brasileiros, conforme ele mesmo declara, e tendo atendido quase que 
exclusivamente ao seu Estado, agrava a sua situação. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Agenor Maria, com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria - Senador Henrique Santillo, o que é profunda­
mente lastimável é que falta a esses homens não só o sentimento patriótico; 
falta, parece, sensibilidade. No caso em tela, fica demonstrado que a Previ­
dência Social passou a ser encarrregada da clientela eleitoral, pois esse atendi­
mento é, tendo em vista os despachos de S. Ex• o Ministro da Previdência So­
cial, todo ele dirigido a atender pedidos do Rio Grande d_o Sul, onde se diz 
que S. Ex• é candidato a Governador do Estado. E S. E_x• está fazCndo isso 
com o dinheiro do previdenciário, do dinheiro, quase chorado, daqueles que 
tiram uma parcela do seu minguado ganho e o jogam na Previdência. No meu 
Estado, por exemplo, o salário é 6.712 cruzeiros; desses 6.712 cruzeiros 8% 
vão para a Previdência Social, tirados da mesa dos operários. Ele come me­
nos feijão", menos farinha para dotar a Previdência de condições de atender a 
esse previdenciário. Resultado, a Previdência está falida. Mas não está falido 
o interesse maior da falta desse cumprimento porque está sendo atendida a 
clientela eleitoral de S. Ex• Muito _obrigado a V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Agradeço imensamente a V. Ex• A à 
que me parece, V. Ex• tem inteira razão. Eu me referi, -eminente Senador Age­
no r Maria, Sr. Presidente e Srs. Seriadores, a uma lista que eu preparei, com 
os documentos anexos, de 203 mensagenS expedidas. Tenho em mãos mais de 
20, e é possível que me cheguem mais. Tem-me chegado pelo correio, são có­
pias autenticadas, e após aquelas me chegaram mais vfnte. t possível que me 

cheguem mais, pois essas vinte se referem ao início deste ano. Com pulsando­
as, trata-se de transferência de determinados recursos também para municí­
pios, sobretudo para municípios gaúchos, a maior parcela. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Henrique Santillo, não desejo 
aparteá-lo quanto ao mérito dessa parte, mas apenas sobre o início do seu 
pronunciamento. Então, para não atrapalhar o raciocínio de V. Ex•, gostaria 
que, logo após concluir sua exposição, V. Ex• me concedesse o aparte, se as­
sim considerar melhor. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Perfeitamente. 
Eu, Sr. Presidente, tenho em mãos, portanto, mais vinte dessas mensa­

gens, assinadas pelo Ministro. Tenho uma única onde se registra a urgência 
de atendimento pelo próprio Ministro. Algumas são enviadas a parlamenta­
res do PDS, daquelas 203 muitas dezenas são enviadas a parlamentares do 
PDS. Destas aqui, algumas são enviadas a parlamentares do PDS. Mas um 
deles, que acabou chegando-me também às mãos, é justamente aquele caso 
expedido pelo Ministro nas suas declarações. Não se trata de uma mensagem 
expedida pelo Ministro, m~s recebida pelo Ministro. Esta, sim, ê a únicá que 
tenho em- rriãos.- Esta- é uma mensagem telegráfica recebida pelo Ministro, 
cujo destiniitário é o Sr. Jair de Oliveira Soares, Ministro da Previdência So­
cial. E diz o seguinte: 

Jair de Oliveira Soares 

Ministro Previdência Asssistência Social 

Ministério Previdência e Assistência Social 

BrasfliajDF (70000) 

Solicito encarCcidamente ao eminente ministro se digne autori­
zar a credenciação para agência São Bento do Sul Santa Catarina, 
requerido sob protocolo lAPAS 420j028j2799j80 distribuição 520-
023.05, de 29-12-80, para cirurgia geral 07, por nosso companheiro 
Celso Emilio Dagliari. 

Arlindo Hermes, Presidente Diretório Municípal do PDS. 

Despacho do Sr. Ministro, de próprio punho: 

"Acusar (não ê assunto do RGS) 13-3-81 a) Jair Soares." 

Ê o único_ que possuo em mãos. É possível que existam milhares. Aliás, 
pelas declarações de S. Ex• o MiniStro, hoje publicadas pela imprensa, é 
possível que existam coisas como essa aos ffiilhares. Eu sou sincero, em mãos 
só ten~o este telegrama. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Humberto Lucena- Antes de 1964, costumava-se acusar os deten­
tores do podú de qUe utilizavam a Previdência Social para fins políticos. Ha­
via até a denúncia constante de que o peleguismo havia tomado conta do Mi­
nistério do Trabalho e dos Institutos de Previdência SOcial. Falava-se no em­
preguismo, mas nunca, Senador Henrique Santillo, em nenhum momento -
fui deputado na época- que eu me lembre, aconteceram fatos semelhantes; 
nunca a Previdência Social fez esse rateio dos seus recursos com entidades as­
sistenciais e beneficentes, com hospitais, fundações, prefeituras municipais, a 
titulo puramente de clientelismo eleitoral, como V. Ex' está provando, à sa­
ciedade. Veja V. Ex• que nessa amostragem dos telex expedidos pelo Minis­
tro, em uni-iiiêS apenas porque eles vão de novembro a dezembro de 1980, há 
casos estarrecedores como, por exemplo auxílio à Sociedade Recreativa e Es­
portiva de Concórdia, no Rio Grande do Sul, no valor de 100 mil cruzeiros; 
uuxílio à União do Pão dos Pobres de Santo Antônio, de Caxias, no Rio 
Grande do Sul, no valor de 200 mil cruzeiros; e, mais adiante, sobem os 
auxílios. para I milhão, 3 milhões, 10 milhões, etc., inclusive hâ clínicas de la-

. --boratórios em Brasília que receberam auxílio da ordem de 10 milhões de cru­
zeiros, e os patronos dos pedidos estão todos relacionados na documentação 
que V. Ex' encaminhou à Presidência da Comissão Mista que examina o pro­
jeto que altera a legislação da Previdência Social. Diante do seu discurso, 
diante da sua denúncia, nobre Senador Henrique Santillo, a mim me parece 
que a única reforma que a Previdência Social precisa, no momento, no Brasil, 
é a demissão do Ministro Jair Soares. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Muito bem, Senador Humberto Lucena. Este é o 
Ministro que inaugurou o peleguismo na Previdência Social, como diz V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Concordando plenament~ tanto 
com suas palavras quanto com a breve intervenção do eminente Senador Luiz 
Cavalcante, associo-me a V. Ex•s. para dizer o mesmo. Iria concluir da mes­
ma maneira. 

Vejam V. Ex•s- leio rápidamente os destinatários dessas mensagens: 
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t;~l.'lCE.iB DO!IPnALlU l;ill.VIO Uo ::M1 
SCGPELt • I 

ll6 JOl.l2 .. 8016•3781SU:o. Ro«• Il'IJJatl/ti ,l' . .Uagt'tl 11.1-li.u.torizo. credonciru.~Jnto dli,C..cdnr• d\J I 
CJJU.OS CESU PILUO Sul. 

U7 [Ol.l2.BOI6.3S21I".t.•!lltaito OL!VIO JOd CJ.SALI l:b.••s a..JUiol ru; IC.l.nuniea oonceaiJ.i)o IJ.U .. !11"J1r.Su •la I 
no IIOSPI'rAL SXO Sl::DJ.:i'I'lXO Uu.!o 

nB ID2.l2.i!OJ6.J90IIVO RE.1~ FIMD G.I.BSD ls""""ul ooinLclol ll:S lide:~~, 1dta 1 W"NllAÇXO JW~~C~.~<lhOOc1r.n I I l'l'I'ALAII: }'1. s • .Al'Aid.Clll&. do) $u.l 

119 joz.l2.eol6.)9li~~~~~'I'AL lloss.t SENUOBl DE :rlJcSUJ.nxiao 4o ns llllt::l, tdaa n.o nosn~AL lfOl!,\cuxlw• do I· 
... ......., SA Sl:.l/IIOIU. DE l'.kl'ILU. SuJ. 

120 lo2.12.80,6.J92/.PJ.OLIH.l s. IIOJU:UO .ICSUJ.u1aa: do ~ !'tuc::;;, idem no PIO sow.r.tcio c~1W~ doi 
'DAS D.U.US DE C.UUDADE 1 ! .. u:l 

l21 lo2.12.80II5.J931JOIO SJLVAIXIK DE SOUZ.l J.ll!Dllll ooaiba /""lldt;..::l, idem ao DO:il'lfAL HO!!,,Guuúu. 
SJ. SI:.;iliOJU DO LIVJWJEU1'0 

l22,02.l2.80li5.J94-ll'.LULO :BELCDIOR D.l COSfi lcamaqull I !lS IIIlC:::~, idom à. FUII:W.ÇÃO .AS~Itl aw..acluii 
TE,!CIAL X :BEifEPICl11'J$ m O.l 
ll.\QUl T 

as 19oo.ooo,oo 

! 
n:J 

R3 i) .. ooo.cao,oo .. js.ooo .. ooo,oo .. ,J.o::~o.ooo,oo 

as Jt.ooo.ooo,oo 

BS /J.ooo.ooo,oo 

RS ,1.500.000,00 

l23102.12.l!OII5.J9510llLAJIDOlli.LllDI lfapoa I !lS lldc::t, idtlll à. l'UNDAÇXO J.SSI:i '.ropoll 
!tEllCIAL llE 1'J.PJ::!l T I ns ll.,oo.ooo,oo 

I02.12.B0,6.)961CJ.RLOS PEDRO JOOBDS 

lo2.l2.ao!6.J97fSIDNEI :eoRGts 

ço .4o Sul.- IUFICEí~1':B SIO JOIO llA 11~1::,< ~o Uü ~111 ISio Louren I !iS lldt:..l, idem à. ASSOOIJ.ÇXO lllil :Jiio I.our11n J as 

•• I 

,l.ooo.ooo,oo 

125 

126 lo2.12.~0{6.J9Bj~IL'l'O~ WJ.YRS 

i "7 02.l2.B0,6.J99,ll:Clll BDr liOBG!l! D.l J'()JIS!ll! 

I 128 02.l2.80,6 •• 00,G.ILLll!I:OIIliO :tKlilWI: 

1.!'1 <.l2.l2.BO 6.402 JOSE! JOAO BRUCH 

ll<l <.12.).2.80 6.403 PEDRO UARRY HOFFMANN 

l'Jl 12.12.80 6.4.0-4 AOAIR VICENTE rE BRUM 

l.l~ l2.12.BO 6,405 RU'l VIEIRA DA ROCHA 

l)l l2.l2.aO 6.4.06 1\ELIO SCUMIDT 

\J< l2.l2.BO 6.407 llÓSPI'I'AL NOSSA SENUORA DOS 
NAVEGANTES LTOA, 

ISoledBdo I BS 1Idc.:1, idem no HO~f>I1'AL lJ~tsot.dn4• 
'l'A GI:.I..\ GALGAJII 

IIja! I R5 lld(..::~., id(l:ll à. AS:JOCIAÇXO lrO:l Iju:Í 
r1~~L DE CARIDADE IJUi 1 

ll'ortio , •• lidem, idoql 'POI!DAÇXO UOSI'!Il'ortiio 
'fA.LAR EIUCACIO!UL E SOCIAL 
m. W$TXO 

/
Qoa<a! I !lS lld(::!,l, ided. 0.0 DOSl'l'lll DE 'QourOÍ 

Cl.RID.I.DE IE QD'ABAt 

Erechim n5 otiiüi\iêa concessão auxrHo 
o IIOSPI'l'J\I.. BENt::FICCNT& 

"i\0 LEONARDO J::~;echlm 

crusiumal RS omunica conceslúio IIUX{lio 
o UOSPI'l'AL DE CAIHOJ\OE CC 

ns J6.ooo.ooo,oo 

as 11.ooo.ooo,ao 

1
l .. IJ.ooo.ooo.oo 

rui ,2.000~000,00 

RS 1.000 .000 ,Ot 

RISSIUM]I.L Crisslumnl ns 1.500,000,00 

Ronda Alta "' 

munlca concessão o.uxfl1o 
o I!OSPI'l'AL ce CARJJ)/\01:! SA!! Hoqu~ Gon-

ro ANTONIO :talcs ns 

omunlea concessão aux!llo 
1\SSOCIAÇÀO DOS FtJNClONii.- I'o~;to Al!::_ 

IOS ni:JNICIPAIS m; l'.l\l.,I.,:(JRI·: •Jra ns 

Comunica concessão aux!lio 
ao IIOSPITAI.. N. SI:WIORA OOS llorldil Al t ü RS 
NAVEGANTES LTDA. 

s.ooo.ooo,oo 

l.OOO,OOO,OO 

soo.ooo,oo 

~oo.ooo,oc 

"' 02.12.80 6 ,40B SOCIEDADE ASSISTtNCIA E CUL- cai!'Pina ... Comunica concessão IIUX!lio I TURA PADRE BENEDITO MEISTER 

lI~ 02.12.80 6.H2 MARCO AN'l'ONIO GEEIB 

'" 1)2,12.80 6 .423 Deputado .10S2 MENDONÇA BEZEft 
RA 

J J:l 1}2.12.80 6.428 Deputado AD~LSON HOT'l'A 

11'1 U2,12.80 6.42!) MILTON SCHNEIOER 

! 1•1 02,12,80 6.4 JO Irmã GCORGXNA A, DI!: COSTA 

1·11 02.12.80 6 .4 31 I!OSPITJI.L NOSSA SENHORA DOS 
ru;MCDIOS 

! ·1.! 02.12.80 6.432 HOSPITAL DE CARIDADE NOSSA 
SE:NilORA DAS GRAÇAS 

'" 112.12.60 6.433 lfOSPITAL SANTO ANTONIO 

l·ll o2.12.Bo 6. 43S LUIZ NICOLE'I'TI 

l·l', 02.l2.BO 6.436 ADEMJ\R LAUTER'l' 

Missões RS 

Passo FUndo RS 

Brasília OF 

Bru!lia OF 

Estra1a RS 

Osório RS. 

Jul:Lo de c •. 
ti1h.OS RS 

Dos~:>oroca RS 

Sant.o J>.ntó-
nio das M:Ls RS 
sões -

São Marcos RS 

Condor RS 

à SOCIEDADE ASSISTCNCIA I: CaMPina, 
CUL'l'URA PADRE DENI:Dl'l'O MBIS las Mis~Ol!!l RS 2,000.000,01 
TER 

Comunica concessão auxfli~ 
ao liOSI'ITAL DA. CIDI\IlE: (!B 
Pl\SSO FUNDO 

omunlca Autorização para 
onvêinio mêdico-hosc>it<~l·llr 
om a ASSOCIAÇ'XO PrtO'l'eÇÃO A 

.JATER!UOAOE E A IN.'/iNCIA 

Comunica concessão auxílio 
:ao IIOSPITAL,NARTn .........,...~ , 

Comunl ca conccssiõ;n ,,11xfllo 
à ASSOCIAÇÃO nENl:!FICI,N1'l:: 
"oono BltANCOH 

Comunica conccss~o aux!llo 
.:tO t!OSI'!T!\L nCNr:t"lCI·:N'J'!·: 51\rl 
TA LIJZlA -

l'asso Fun­
do 

ll<llO Jar­
dim 

'l'rülllilnrl.rll, 

ll~õdo 

Comunica concessão aux!lio JuUo •lc 
ao llOSI>ITAL NOSSA SP.tlllOM \1~tilhoo: 
DOS Rl::~ll!OlOS 

Comunica concessão auxílio 
ao HOSPITAL 00 CAIU llfllJ!i: NO~; llo~SOJ:OC.l 

SA SCNIIOAA DAS GRAÇAS 

S>1nto 1\ntf• 

4,ooo.ooo,ut 

, . 
RS 2.ooo.oou,nrt 

I 
!lS lOO.OOU,flll 

l~S 1.500.000,0( 

llS l.500.0ilQ,OI 

Comunica concessão aulC!Uo nlo cl,,~- us. l.soo.ooo,oc 
ao HOSPITAL STO. 1\N'fCINIO Hlli:<IÕes 

Comunica concessão au~Ílio 
ao HOSPITAL D.ENEf'ICf1trrc 
SÃO JOÃO BOSCO 

Comunica concessão auxílio 
à S,OCU;DAOE IIOSI'IT/\L UJ::Nt:;­
PICENTE DE. CONDOR 

;,)o ~lan:os 

Con,J.or 

IIS 1,ooa.aoo,oc 

RS 

Outubro del981 
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1, .. '"·i !''"""I • ""'":~1 --~~ w OSSTINA'l'XRIO 

I ·1" 02,12,80 6,437 ARTIIUR MILTON ARNOLD 

J.L I 02.12,80 6,438 OTTMAR BENO SCKUL'l'Z-

l·l!t 02.12,80 6,<139 ANTONIO JOSELI CARDOSO DA 
SILVA 

H·l 02,12,80 6,.440 PAULO ROBERI'O DEON 

l'•tl 02.12.80 6.Hl CELINA BARBOSA RODRIGUES 

02,12.80 6.442 

)•,.t 02,12.80 6.443 

02,12,80 6,U4 

\'•·I 02.12.81) 6,4.45 

02,12,80 6,446 

02.12,80 6.U7 

Prefeito ,JOlO OJILNiDO 
SCUAEOLER 

LAUOIR SCI'IILT'l'LER 

Prefeito JOio ODIL MORAES 
IIMS 

Prefeito OTONI 11MAR0 DA SI!:, 
VEIAA 

Prefeito ROGO GUIMARXES 
SOARES 

OSVINO BARlt' 

I DESTINO EST. 

Ci!!;rAzinho RS 

Venancio A!, RS 
mo 

são Nicolau ns 

Sio VLcente RS 
do Sul 

llCNEF! CI ÂR.I 0/ ASSUWI'O 

comunica concessão auKÍllo 
à FUNDAÇÃO HOSPITAUAR DENE 
FIC!!:NTE PADRE JOÃO -

~~m~~~~T~n~Í~s;~D~~iR;q 
MARTIR 

comunica concessão aux(llo 
ao IIOSPITAL SKo NICOLAU 

CIOIIIJ~ 

Cara:tinho 

cnanclo A!. 

'"' 
li'io Nicol<lu 

oaunipa concessão aux(lio São Vtc~nt 
~~ HOSPIT.p.t, S,VICE:NTii: FERitl~l~ do Sul 

são Gabriel RS com~ica concessÃo auxílio' io Gabriul ns 
i LIGA FEMININA DE COMDATE 

Alecrim 

Candido Go• 
doi 

Espumoso 

Horval 

Santa Vité· 
ria do Pal .... -

São Josah 
do ouro 

.l<S 

"" 

"" 
RS 

AO cmcER 

Comunica coneessio auxílio 
1110 HOSPITAL CARIOI\DE 00 
ALECRIM 

Comunica concessão auxílio 
i SOCIEDADE IIOSPITALAR SAN 
TO AFONSO -

comunica concessão auxílio 
ap IIOSPITAL BENEFI CCN'rE ~tr. 
DICO-ASSI STENCIAL TRAilALliÃ 
DOR RURAL ALTO ALI:C:m: -

Comunica concessio 111ux!11o 
1110 llOSPITAL NOSSA S~ll!IORA 
!li\ GLORIA 

Comuntua concess.ão 111uxílio 
à SANTA CASA MISERIC6RDIA 
VITORIA PALMAR 

RS Comunica concessão 111uxíllo 
ao SINDICATO DOS TMDI\LIIA­
gg~~R~URAIS DE S~ JOSE:II 

AleeriiR ns 

C.:~nclldo r.n 
doi - RS 

llerval RS 

santa Vi­
tória tiO HS 
Palmar 

são Josch 
(lo ouro 

RS 

-400,000 ,Cll 

1,500,000,0 

1.500,000,01 

500,000 ,OI 

z.ooo.oao,o1 
1,500,000,01 

500.001),0• 

1'>7 G2,l2.80 6,446 IIOSPI'l"AL SANTA BARBARA BEtE- Santa BÃJ:ba 

"" Comunica concessão aux!li.a santa nãrt.. •• FICEN'l'E ra do Sul ao IIOSI'ITAL SJ\NTA DJ\RilAnA ra do Sul RS 200 .ooo,o 

l'o!l 02,12,aO 6,Hil JO~ HELIO LINCH 

;·,•1 02.12,80 .450 JOSEII MARII\NO RAHINSKI 

lodl U2,12,80 6,451 VALCEKAR BORDIN 

l•·l 02,12,80 6,452 LBERTO WIEGER'l' 

11,_. 02,12.80 6,oi5J LOTARIO SCHEifiER 

Jld 02.12.80 6,454 ANGELO JOXO ARE:SI 

J<,l u3.l2.80 6,4.!>5 MARCO ANTONIO KRAEW:R 

I•·'> 03.12.80 6,466 DAVID NJ\SSER 

J.,,. 03.12.80 6,ttí7 Deputado HEHRI.QUE BRI'l'O 

:h·/ 03.12,80 6,t87 OLIMPIO FARIA 00 LIMA 

lttll 03~12,80 6,505 Sup, Req. INAMPS/RS 

tu•• 03.12,80 6,506 Sup, Roc;, INAMPS/RS 

1111 03.12.8 6.507 Pres.idente do INAMPS 

111 03,12,80 6,509 Presidente do INhHPS 

1 1.' 03.12, 60 6.510 Presidente do INIIMPS 

111 03,12,80 6.511 Presidente do INAHPS 

1 J 1 03.12.80 6,512 Presidente élo INAMPS 

l'l~ 03.12,80 6,513 Presidente do INAMPS 

17h 01.12,80 6.514 P:re~:~idente do INAMPS 

caq,o Novo 

!
~:;~ ... 
orto Luc:en 

Ajurici!lba. 

Panambi 

sarracio 

Bri!ISÍ11a 

BENEFICENTE 

RS Comunica concessão 111uxílio 
i SOCIEDADE IJOSPITALAR DE Calll(lO Novo nS 
CARIDADE CE CAMPO NOVO 

RS 

"" 

"' 

Comunica concessão auK!1io 
ã SOClf.:CADE tlOSPITALAR SAN­
TA. 1'EIIEZA 

comunica concessão auxílio 
i SOCIEDADE llOSPlTAE. SÃO 
JOSE H 

comunica concessão aux!l1o 
à SOCIEDADE !IOSl'ITALAR DI:!­
NEFICE~~E AJURICABA 

RS Comunica concessão ~ux!1io 
i SOCIEDADE HOSPITAL I>UULI 
CO DE CARIOA08 DA CIDADE -

c:uaranJ. 
dolll Mls­
o>ões 

r>nrto Lu­
ccnol 

Ajuricaha 

RS 

RS 

RS 

I 
3,000 ,OOO,D•r 

1. 500 ,ODU ,UI 

1. soo .ooo ,n1 

1, 500,000 ,Oo 

DE l'ANJI.MDI l•;mambi ns soo.ou.1,o 

RS Comunica concessão auK(11o 
ao HOSPITAL SÃO VAL~N'1'IM llarracii.o ns 1.ooo.ooo,o~ 

DF coiiluniCa credenciamento do 1-'ranci,.co l'"rt 
IIOSPI'l'U, IBRAIM ADUD NETO J\1vo.s 

Rio &!I Ja- RJ 
neiro 

Brasília 

P, Alegr• 

DF Comunica extensio contrato 
p/ cl!nlc~ médica o cirúr­
qica SANTA CASA CE .aMIS~RI-
CORDIA DE ITJ\MB~ ItambÕ !lA 

RS Comunica credenciamunto do 
médico AU~LIO MOURA D~ 
FARIA Garopnha SC 

RS Autoriza credencillmento do Praia Quln 
odontÕloqo PAULO CI::SAR MO- Ú:o -

P. Alegre 

REIRA PIN'l'O Rio Gran~le RS 

RS Idem, idoa HOSPITAL SILVei ant"l MIII-
RA MARTINS - rilll llS 

Rio àe Ja­
neiro RJ Idem, idem CL:!NICA DE FM- ouarapuav<l l'lt 

TURAS SANTA MARIA 

Rio da Ja- RJ Idem, idem 9ineco-obstetra l'elot;lo> 
neiro VErtA MARIA 1\NTUNES !liWM '"' 
Rio d• Ja- RJ Idem, idem oftalmologista E.ajooldo 
neiro LINO T!lLMO GIRARD 

Rio de Ja• RJ Idem, idem ORL CARLOS AM- Sapiranqa t~· 
neiro BR6SIO ilENEMANN 

Rio de Ja­
neiro 

RJ' Idem, idem psiquilltra JOn Santi<~go 
GE LUIZ LENA ANCliiE'rA 

Rio de Ja- RJ Idem, idem obstetra RENATO 
nelro NELSON RUDZEN Soletlada 

Rio tle Ja-
neiro RJ Idem, idem neuro-cirurqiã 

Fli.TIMA IIILL LIMA R. Grandu 

ltS 

ltS 

RS 

Sâbado 17 5551 
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;;li:H,IHZ!\00 01: ~'CLEX EXI'COIOOS PELO MINISTRO DA PREVIDtNCIA C 1\SSISTeNCIA SOCII\1,, Jl\T!l :.>Ufl.W~S. (MIIl::•r!thGI::M) 

j: ":,I ""'" /'";;;" l,----o_o_s_T_'_"'_T_AR_r_o ____ l OESTIN~-~~'::1-~.:.·.:.:_rciÂRIO/ASSuwro 
1 "' 

03.12.80 6.515 Presidente do INAMPS 

' ; 
'I'! õ3,12.BO 6,Sl7 Presidente do INAMPS 

17•> il4.12.80 6,54.8 Presidente do INAMPS 

1:111 íi4.12..BO 6.550 Sup. Req, INNU>S/RS 

]111 ü-1.12,80 6.551 Deputado DARCY POZZA 

J ~· .. .J~ ,12.80 .552 Deputado AIRTON VARGAS 

Rio de Ja­
neiro RJ Idem, idem ortopedista SA!:!, 

TO COZINZA NETO 'alotas 

Rio da Ja- Idem, idem UOSPITI\L E MA-
"" 

neiro RJ 'I'ERNIDAOE SÃO GERAL~O CA!lfl1nortt.J C:O 

Rio de Ja- Idem, idem ~ineco-obstetra 
nll!liro RJ NELSON LUIZ LIMA MACIII\00 Cudt1ba t•lt 

Brasília 

P. Alegre 

RS Idem~' idem SOCIEDhOE UOSt'I ll"vid Co'ln~ 
TALAR nENE:FICENTE: Sfi.O JOS~ llnrro ns 

DF comunica concessão auxílio 
ao HOSPITAL MUNICIPAL HANIJ 
EL FRANCISCO GUERREIRO - r.uapprâ 

RS COm~ica concessão auxílio 
i ASSOCIAÇÃO MANTBNEPORA 
DOS EXCEPCIONAIS 

São F~;m­
cisco Qc 
P<1ul11 

"' s.ooo.ooo,tH 

100,000,01 

\:11 04.12.80 6.553 leputado CARLOS SANTOS Bras!lh. DF Comunica concessão auxílio 
ii ASSOCIAÇÃO DE PAIS E: 1\MI· L'. Ale')re 
GO~ DOS EXCEPCIONAIS -APAe 

!lS 6,000.000,01 

lHI 04.12.80 6.554 

1:1'> 04.12.80 6,555 

lu .. o-1.12.80 6,55G 

IH/ 11~.12.80 6,557 

04.12.80 6,558 

Deputado E:MIDIO PERONOI 

Deputado AIRTON VARGAS 

Deputado AIRTON VARGAS 

Deputado ALCEBIADES DE OLI­
VEIRA 

Deputado EMIDIO PERONDI 

\h'• 04.12.80 6.559 Deputado TELMO KIRST 

1'!:1 ~·1.12.80 6.560 Deputado EM.IOIO PERONOI 

l·l! 04.12.80 6.561 Deputado ATRTON VARGA.S 

1'1." U4.12..80 6.562 Deputado AIRTON VARGAS 

'' 1 ()4,12.80 6.563 Oeput.1.do AIRTON VARGAS 

1 1 l ll4 .12 .80 6,564 Deputado AIRTON VARGAS 

L·o·, 114.12.80 6,565 Deputado CARLOS ALBERTO 
CIIIARELLI 

~···· U4.12.60 6.566 Deputado EMIOIO PERONOI 

l'•f 04.12.80 6.567 Deputado AIRTON VARG.P.S 

1 11• 04.12.80 6.569 Deputado CARLOS ALBER'l'O 
CIIIARELLI 

I '''I 04,12.80 6.570 Deputado .ALCEU MAR'l'IHS 

:''"' 04.12.80 6.572 Diretor do HOSPI'i'AL V!:LOSO 

Brasília 

P. 1\legre 

Bras!lia 

BrasÍliA 

Brasília 

BrAsÍliA 

P, Alegre 

P. Alegre 

P. Aleqre 

P, Alegre 

Brasília 

Bru!lia 

P, Ahgro 

Brasília 

P. Aleqre 

DF comunica concessão auliÍlio 
à CASA DA AMIZADE DE: SANTA 
B.I\RDARA DO SUL 

RS 

RS 

DF 

OF 

Comunica concessão auxílio 
ao CEN'l'RO DC ASSIS'l'gNCII\ 
~!tDICO SOCIAL 

comunica concessão auxílio 
ao CONVIVIO FMIILIAR 1~ CUT,­
TURAL PALMEIRAS 

Comunica concessão auxílio 
ao LI\R DA VEt.UICE ISJ\118L 
OLIVEIRA RODRIGUE:S 

comunica concessão auxílio 
à ,Prefeitura Municipal 

Santa lli\r· 
hal·<l elo 
Sul 

•ruparencll 

Campina:; 
dw> Ml!l­
sões 

santo J!;u'J!! 
lo 

rissium<~l 

DF Comunica concessão auxílio Janta Cru~ 

"' 

"" 
RS 

à Prefeitura Munic~pal do Sul us 

DF Comunica concessão auxílio 
à Prefoitura Municipal L'<cpera ns 

RS Oomunica concessão auxílio 
à SOCIE:DA.DE DOS SURDOS DO 
RIO GRANDE 00 SUL P. Alearc RS 

RS COmunica concess.ão .:~uxflio 
à SOCIIWAOl: HP.CREA'l'IVA ~S- IIUil Vbl.t 
PORTIVA CONCOROIA lo llur:ic.l US 

RS Cqmuni~a conce~são auxílio 
à SOCICDADE E:!JUCACIO!!J\L DB 
ASSISTC::NCIA SOCIAL AJUHICA-
aA - SSASA Ajuric;lbu RS 

RS Comunlca concessão auxílio 
à SOCIEDADE: DENEFtCP.rn'P. O!~ 
A"''PARO AO M.l;:NOR - SUI'w'1 Siio Borja RS 

DF Comunica conccss.iio auxílio Sobr<ldiClhll RS 
à SOCIEDADE ASSISTBNCIA SO 
CIAL DE SOilRAOINIIO -

DF COmunica concessão auxílio Tl.lnent1~ 
à Prefeitura Nunicipal Portclc1 

RS Comunica concessão auxílio 
à PARóQUIA EVANGELISTA TRIN 

'" 

DJI.DE Crisaium,cl TtS 

DF Comunica conces$ão aux!lio 
ao INSTITUTO DE HENORES DE 
PELOTAS Pelotas llS 

RS Comunica concessão auxílio 
110 LAR SANTO ANTONIO DE ~:< 

CEPCIONAIS - P. A1e<Jrc: llS 

COSTA BacAbau MA Comunica que autorizou p 
credenci11111ento do JIOSPITAL 
VELOSO COSTA, em caráter 
excepcional! a pedido do 
Deputa® JOJI.O AUlE!tTO, do 
PDS uacabau ~U\ 

.'!•l 04.12.80 6.575 Presidente do INI.MPS Rio do Ja- Autori:ta crec!anciamnto 

."1! cl4.12.80 8.576 Deputado JOS-e DE CASTRO 
COIMBRA 

:' • l 05.12.BO 8.587 Presidente do INAMP:> 

neiro RJ CEN'l'ERPISIO Jacart:~í SP 

Bras! lia 

Rio de Ja­
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Sem me referir a outras questões, Sr. Presíderite, eu me referiria rapida­
mente à questão dá mã gestão do Fundo Previdenciârio neste País, a péssima 
administração da Previdência Social neste País. 

Já disse de certa feita e volto a repetir: o Ministério da Previdência e As­
sistência Social possui um sistema de computação chamado DATAPREV, 
que é considerado o_ mais sofisticado e o mais oneroso da América Latina, 
porque ele efetivamente custa ao povo brasileiro ... os olhos da cara", mas não 
tem condições, o Ministério de Previdência e Assistência Social, de fornecer, 
a nós parlamentares números que coincidam, números da crise, que não se 
colidam, que não se contradigam. Na verdade, não sabe a Previdência Social, 
nem mesmo qual é o seu déficit orçamentário até os dias atuais, durante o ano 
de 1981. E não sabe ela nem mesmo quanto o Estado efetivamente lhe deve, e 
quanto lhe devem as empresas privadas neste País. Não hã números realmen­
te que coincidam, que batam, que nos ofereçam garantia de que a crise esteja 
efetivamente diagnosticada nos seus detalhes. 

Não teve o Sr. Ministro da Prevídência e Assistência Social, para com 
este Senado, a cortesia, a gentileza nem ao menos de vir a uma das suas co­
missões técnicas~- atendendo a requerimento aprovado por vârias delas, e nem 
mesmo, Sr. Presidente, teve ele a gentileza ao menos de comparecer à Comis­
são Mista criada para examinar o chamado Projeto Previdenciário do Gover­
no. Ora, Sr. Presidente, tinha eu, como estou certo que tantos outros parla­
mentares teriam, algumas questões para serem levantadas, até mesmo para 
informações, para melhor nos informarinos e lios posicionarmos diante da 
proposta do Governo. Ora, como isso não foi possível, encaminho a V. Ex• 
um requerimento de informações nos seguintes termos: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
De conformidade com o que faculta o art. 239, item I, letra "b" 

do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicita­
das as seguintes informações ao Poder Executivo, relativas ao Mi­
nistério da Previdência e Assistência Social, considerando 
encontrar-se em tramitação nesta Casa o Projeto de Lei n'l 22/81 -
(CN), que .. fixa novo limite mãximo do salãrio de contribuição e dã 
outras providências": 

I. Qual o "deficit" financeiro do Ministério da Previdência e 
Assistência Social até a presente data, no ano de 1981; 

2. Quais foram as despesas globais do Minj_s~_é!io da Previ­
dência e Assitência Social nos ano~ de 1979, 1980 e 1981 até a data 
atual, com os seguintes órgãos: 
a) INPS; 
b) INAMPS; 
c) lAPAS; 
d) FUNABEM; 
e) LBA. 

3. _Qual foi o montante dos recursos transferidos a outras ins­
tituições públicas e entidades privadas no período citado no item 
anterior, relacionando-os nominalmente, juntamente com as respec~ 
tivas datas destas transferências; 

4. No período citado no item 2, quais foram os credenciamen­
tos de médicos e instituições hospitalares e de exames complementa­
res realizados, especificando-os nominalmente e indicando datas, 
localidades e montantes; 

5. Nos anos de 1980 e 1981 até a data atual, quais foram as 
despesas da Previdência Social com beneficiários e aposentados que 
percebem até 3 salários mínimos, e qu-e proporção repres_entaram 
em relação às suas despesas totais com benefícios. 

6. Relação completa dos processos de fraudes na Adminis­
tração interna e na prestação de-serviços m6dicos, abertos pela Pre­
vidência Social, relativos a todos os órgãos que lhe são subordina­
dos, citando detalhadamente: 
a) Nome do envolvido; 
b) Órgão a que está ligado; -
c) Montante e quanto representa em rela~ão à despesa da Previdên-
cia Social; _ _ _ . -· _ 
d) Se o processo foi concluído e, caso positivo, quais-aS providências 
ad~otadas pelo MPAS; · 

7. Quanto o Ministério da Previdência e Assistência Social 
pagou de juros bancários no período 79/81 até a preserite data. 

Justificação 

São por demais contraditórias as informações emanadas de au­
toridades ligadas ao Governo, relativaS ~o mOntante do propalado 
"deficit" na prestação de serviços assistenciais e previdenciários. 

Estando em tramitação 'nesta Casa do Congresso o Projeto de 
Lei n• 22/81 - (CN), que altera os valores de contribuição à Previ­
dência Social e tendo em vista declarações do Senhor Ministro Jair 
Soares de que documentos por mim apresentados no Senado Fede­
ral, provando favorecimentos e tráfico de influência na ârea daquele 
Ministério, foram selecionados de acordo com minhas conveniên­
cias, requeiro as presentes informações a fim de que se restabeleça a 
verdade, e, através das informações solicitadas, possa o Congresso 
Nacional analisar com mais acuidade e real situação da Previdência 
Social. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1981.- Henrique San~ 
tillo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Henrique Santillo, solicitaria de V. 
Ex• um aparte, quando considerar oportuno. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Sr. Presidente, além disso, gostaria 
de lançar - não sei bem se seria um repto - um apelo em nome dos previ­
denciários deste País e menos um repto à liderança do Partido do Governo 
nesta Casa; que ela nos ajude a elucidar esta qiiestã da má, da péssima, da in­
competente e plena de mã fé gestão da Previdência Social neste País, sobretu~ 
do a qüestão do tráfico da influência política. A Nação está esperando isso. 
Quero dizer a V. Ex' e aos Srs. Senadores que não me aquietarei enqUanto 
isso não se fizer. Voltarei ao assunto, se necessário cotidianamente, com no­
vos documentos, para provar que uma das causas principais da crise financei­
ra da Previdência Social é a má administração do Fundo Previdenciário neste 
País. 

Ouço V. Ex• com prazer, eminente Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- O meu aparte seria mais a respeito do início 
do pronunciamento de V. Ex', porque, infelizmente, ao sair do gabinete, de­
pois de ouvir o início do seu pronunciamento, parei um pouco nos corredores 
para atender algumas pessoas, e não ouvi grande parte das denúncias que V. 
Exlll fez, embora tenha escutado essa parte final, e devo manifestar-me um 
pouco sobre ela. Inicialmente, eu gostaria de falar a respeito da reunião de 
ontem da Comissão Mista. O erro começou, nobre Senador, no momento em 
que o Presidente deu como iniCiado os trabalhos da Comissão, com- apenas 
seis componentes presentes. Portanto, sem número suficiente para abrir esse 
trabalho. Esse foi o erro inicial, que talvez tenha motivado todos os erros pos­
teriores. E, mais ainda, quando fui chamado para ir pessoalmente verificar o 
que estava ocorrendo, tive a oportunidade de sugerir ao Presidente que encer­
rasse aquela sessão e convocasse outra, meia hora depois, porque aí talvez ti~ 
vesse número para abrir a sessão, quando ele declarou que não tinha, como 
Presidente de verificar quantos componentes da comissão estavam presentes. 
Aí eu disse: há Um equívoco, porque, antes de abrir a sessão, qualquer Presi .. 
dente tem que dizer quantos componentes da comissão estão presentes, para 
saber se tem número ou não para iniciar os trabalhos. Mas este seria o primei .. 
ro caso a respeito dos problemas na comissão. Em segundo lugar, gostaria 
apenas de dizer que o Ministro Jair Soares deveria realmente ter vindo numa 
oportunidade, ou na Comissão Mista, ou perante uma Comissão do Senado, 
para prestar os esclarecimentos necessários, porque eu sei que S. Ex• terá con­
dição de prestá-los. Não é possível, Sr. Senador, acusarmos de trãfico de in­
fluência dos políticos, quando os políticos fazem algum pedido. Nós, políti­
cos, às vezes fazemos pedidos a respeito de situações de mUnicípios que repre­
sentamos e que conhecemos a realidade local. Esses pedidos n~o significam 
imposição de soluções. Serão atendidos na medida das possibilidades, ou 
não, do Ministério. Se nós, políticos,' não tivermos condições de encaminhar 
solicitações em favor das comunidades que representamos, então, qual é o pa­
pel que temos, se sempre criticamos o GoVerno, quando ele não atende aos 
políticos? Então, vamos passar a criticá-lo, também, no momento em que 
passam a dar atenção aos políticos? Aí estaria um equívoco de interpretação. 
O p~dido do político não tem nada de imoral. O pedido do político é para 
atender às necessidades das comunidades que o político representa. Cabe aos 
Ministérios e às repartições, dentro das suas possibilidades e das normas le­
gais, atender, ·ou não, a essas solicitações. Esta, a diferenciação que o faço no 
tratamento de assuntos políticos, e não do tráfico de influência de políticos 
no Ministério da Previdência Social. 

O SR. HENRIQUE SANTII,LO- Nobre Senador, Jutahy Magalhães~ 
até não discordaria- confesso -tão profundamente do pedido do político. 
No entanto, hã uma coisa que me preocupa, Ex• a confusão que se faz, às ve­
zes propositadamente- não V. Ex•, mas vários setores da vida politica na­
cional - entre a participação dos políticos como representantes da socieda­
de, de suas comunidades, e os pedidos diretos efetuados pelos parlamentares. 
~aí que as coisas se confundem, algums vezes, e se separam, noutras, para ni­
tidamente se configurar o tráfico de influências políticas. 
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O Sr. Jutahy Magalhães - Exat_amente é a separaÇão que deve existir. 
Não deve ser considerado generalizadamente. 

O SR. HENRIQUE SANTIL.LO- Na verdade, não fiz maíores refe­
rências aos destinatãrios, sendo eles parlamentares ou prefeitos do PDS, o 
PartidO de V. Ex~ Até seria passãvel, justificável, digerível. O problema não é 
este. O problema, Excelência, é que esses atendirilentos se fizeram localizada­
mente, numa região do País, e se fizeram; eu diria, adoidadamente, aloucada­
mente, e se fizeram, sem sombra de dúvida, para traficar influência política. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex•? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Por outro lado, trata-se também de 
discutir a legalidade. Não se pode dispor do Fundo Previdenciãrio, constituí­
do pela contribuição de empregados e empregadores, ao bel-prazer de qual­
quer Ministro. Isto me parece extremamente ilegal. De modo que essas duas 
questões ... 

O Sr. Jutahy Magalhães- Até concordaria com V. Ex• Se houve alguma 
ilegalidade, deve ser verificada. Apen~s acredito não tenha havido ilegalida­
de. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- ... configuram ilegalidade do ato e 
imoralidade do ato. Diria mais, o Senador Jutahy Magalhães refer'iu a Co­
missão ter inic:iado os seus trabalhos c.om apenas seis parlamentares. Confes­
so desconhecer esse fato. O certo é que, como membro da Comissão Mista 
para examinar o projeto, ali estive em companhia do nobre Senador Humber­
to Lucena, também do PMDB e também membro dessa Comissão, todas as 
vezes em que fui convocado, e a última foi ontem. Em ali estando, tendo-me 
sido dada a palavra, estou certo de que o Regimento desta Casa e o Regimen­
to do Congresso Nacional também me d.ão respaldo para com ela, poder dis­
cutir com meus pares denúncia tão grave quanto esta. 

Na verdade, Sr. Presidente, não queria adentrar-me neste assunto, e nele 
jã adentrei há três dias, neste mesmo Plenário. A verdade é uma só, e a Nação 
a conhece: o Partido do Governo, o PDS, deixou-se pressionar flacidamente 
pelo Governo. Acomodou-se às injunções impostas pelo Executivo, mesmo 
sabendo que as medidas ali propostas são altamente injustas. Esta, a grande 
verdade. Acomodou-se, não apenas nos plenãrios do Senado Federal e da Câ­
mara dos Deputados, como se acomodou, sobretudo, lá, na Comissão Mista, 
não tendo comparecido para discutir problema tão grave quanto este. 

Ouço o nobre Senador Humberto Lucena com prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha) -
Peço ao nobre orador que não conceda mais apartes, porque V. Ex• já falou 
como Líder, o que vale dizer, tomou o lugar de todos os oradores inscritos fa­
lou' os seus vinte minutos regimentais e jã extrapolou por mais quinze minU­
tos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Sr. Presidente, lamentavelmente 
não posso aceitar uma parte de sua admoestação. Esta de dizer que tomei lu­
gar dos que estão inscritos, não, porque o Regimento me assegura a palavra. 
Quanto à següflda parte, eminente Presidente, encerrarei o meu pronuncia­
mento ouvindo o aparte breve do nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, vamos encerrar ouvíndo 
o nobre Senador Humberto J,..ucena. 

O Sr. Hwnberto Lucena- Nobre Senador Henrique Santillo, na reunião 
da Comissão Mista, assinaram a lista de presença sete membros ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Que, com o Sr. Jairo Magalhães ... 

O Sr. Humberto Lucena- ... deputados e senadores, justamente o núme­
ro legal para que a Comissão pudes5e-fiinc1onar: .. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Adianto a V. Ex•, inclusive, que o 
Deputado ... 

O Sr .. Jutahy Magalhães- V-. Ex• me permite? A presença dos oito foi 
muito depois de terem sido iniciados os trabalhos da Comissão. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- ... Vice-Líderdo PDS deixou de as­
sinar a lista de presença e tentou usar da palavra, também, como se não esti­
vesse presente, porque, tendo deixado de assinar a lista de presença, é como se 
não estivesse presente à sessão. 

O Sr. Humberto Lucena - Perfeitamente. 
Voltando ao pronunciamento de V. Ex•, para concluir a minha inter­

venção, nãó ·nos devemos esquecer, sobretudo quando essas benesses do Sr. 
Ministro foram, entre 80 a 90%,-distribuídas no Rio Grande do Sul, que S. 
'Zx• é candidato em potencial ao Governo daquele Estado ·nas eleições de 
1982, pelo PDS. 

• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Em prejuízo dos seus demais com­
panheiros, inclusive do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, hoje, Vice­
Presidente da República, o nobre Deputado Nelson Marchezan. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Senador Henrique San­
tillo encaminhou à Mesa requerimento de informações. 

Nos termos do inciso VI do art. 239 do Regimento Interno, o requeri­
mento sCif eiãmiõ.ado pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Ainda dentro do tempo destina­
do ao Expediente concederei_ a palavra, para breve comunicação, a dois Srs. 
Senadores. 

Inicialmente tem a palavra o nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Para breve comunicação. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como membro que sou da Comissão de Economia, na última quarta­
feira, dia 14, naquele Órgão, tive oportunidade de ouvir o relato do nobre Se­
nador Marcos Freire a projeto que lhe coube relatar, projeto relativo a um 
empréstimo de 246 milhões de cruzeiros ao Estado de Pernambuco, para a 
implantação de módulos de atividades educativas, artísticas e culturais. O Sr. 
Senador Marcos Freire, no seu relato, disse, entre outras coisas, os seguintes 
tópicos, que me parecem devam ser destacados: 

2. Como temos afirmado em pareceres anteriores, sobtc ma­
téria análoga, a fragilidade econômica e financeira dos Municípios e 
Estados brasileiros vem determinando o aumento progressivo de 
suas dívidas consolidadas, recorrendo a fontes vãrias, internas e ex­
ternas, para obtenção de recursos extra-orçamentários. As respecti­
vas solicitã.ções , encaminhadas pelo Chefe do Executivo Federal, 
vêm instruídas com pronunciameatos favoráveis dos vários órgãos 
técnicos competentes para o trato era matéria. A denegação dos pe­

-dídOs -Pelo Senado Federal implicaria em óbice intransponívefà rea­
lização de certos empreendimentos considerados importantes por 
seus respectivos governos- que não deixam de o ser, em diversos 
casos. O que é passível de controvérsia é, sobretudo, a prioridade 
que vem sendo dada a certas iniciativas. Isso, entretanto, insere-se 
dentro de um plano administrativo local, cuja discussão extrapolao 
âmbito desta Casa e sempre susceptível de apreciações divergentes, 
dependentes de concepções filosóficas de governo e de posiciona~ 
mentes partidários diferentes. 

3. Nesse quadro é que se insere a nossa orientação, agora rea· 
firmada, áe concordarmos com os referidos pleitos, sem entrarmos, 
propriamente, no mérito dos respectivos pedidos. 

4. Assim, em relação a Pernambuco, temos sido favürãvel a su­
cessivos empréstimoS, Sejã. internos, seja externos, para obras consi­
-dera!=las prioritárias pelo atual governo estadual P~b-ora possamos 
ser discordantes dessa ou daquela solução abraçada. 

Prossegue o Senador Marcos Freire, atravês de nada menos 12 páginas, a 
esmiuçar o projeto, fazendo uma apreciação qualitativa e quantitativa, en~ 
centrando falhas e discutindo, sobretudo, a prioridade da destinação dos re­
cursos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que quero destacar nesta oportunidade 
é o seguinte: ninguém desconhece a qualidade de postulante ao Governo do 
Estado de Pernambuco do eminente Senador Mai-cos Freire, Líder do 
PMDB. Então, S. Ex•, pondo de lado que esses recursos podem conflitar com 
os- SeuS próprios interesses eleitorais, S. Ex• não hesitou e deu o seu aprovo. a 
sua aprovação ao empréstimo requerido pelo Governo adversário. 

Ao fazer esse destaque, não estou aqui apresentando nenhuma censura 
aos eminentes colegas da: banda oriental que se opõem a empréstimo a gover­
nos dos seus Estados. Não, isso seria uma descortesia que eu não faria, tanto 
mais que seria uma incoerência de minha parte, eu que sou tão aferrado aos 
meus pontos de visia e defendo-os contra quem quer que seja. 

Mas não queria deixar passar este registro do altruísmo do Senador 
Marcos Freire em aprovar o empréstimo destinado ao Estado de Pernambu­
co, nesta -hO-ra em que S. Ex' é candidato ao Governo daquele Estado e esses 
recursos conflitam com os seus interesses eleitorais. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra, para uma 
breve comunicação, ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Para uma breve comunicação. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ontem; estivemos numa reunião, na Comissão de Relações Exteriores do 
Senado Federal, para ouvir a palavra do Sr. Ministro da Fazenda e toda a 
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equipe, o brain trust financeiro do nosso País. Estava lã toda a diretoria do 
Banco do Brasil, toda a diretoria do Banco Central e parte da diretoria da 
Caixa Econômica. -

Naquela oportunidade, solicitamos, ao Sr. Ministro da Fazenda que nos 
disesse se eram inflacionários ou não os empréStimos solicitados por Estados 
e Municípios que constam da pauta da Ordem do Dia do Senado. Eu disse 
mais: da pauta do Senado de hoje, Sr. Ministro, constam 30 pedidos de em­
préstimos e, em estudo nas comiS-sões da Casa~ COristam 166 pedidos de em­
prêstimos. S. Ex• respondeu: Õs pedidos que tratam de recondicionamento de 
empréstimos, estes podem ser atendidos mas os outros, todos os pedidos que 
são iniciais, que estão solicitando verbas ou dinheiro para fazer obras adiá~ 
veis, devem ser evitados. Palavra do Sr. Ministro. Aqui, estão- não conta 
mas devem estar- d~is ou três Senadores que lã estiveram e ouviram essa 
afirmação do Sr. Ministro da Fazenda. 

Mas, quero, Sr. Presidente, transcrever uma leitura a respeito do comen­
tário que S. Ex• fez: 

.. Brasília (O Globo)- O ministro da Fazenda Ernane Galvêas, 
disse ontem que as idéias do economista James Tobin, Prêmio No­
bel de Economia deste ano, que recomenda prioridade na manu­
tenção do pleno emprego ao invés do combate à inflação, não po­
dem ser aplicadas integralmente no caso do Brasil. 

- Acho que as duas preocupações devem existir simultanea­
mente, como fazemos no Brasil, mas sempre com a premissa básica 
de que uma expansão muito rãpidã. dã. emissão de moeda cria in­
flação - afirmou Galvêas." 

Declarações do Sr. Ministro da Fazenda, Ministro do Governo, ontem, 
perante os Senadores, perante uma ComisSão do Senado, Comissão-de Re~ 
lações Exteriores. · 

Sr. Presidente, estou encaminhando à Mesa um pedido, e dirijo-me à 
nobre Bancada do Governo e à Bancada da Oposição, se me quiserem honrar 
com ele concordando, para a convocação do Sr. Presidente do Banco Central 
do Brasil, Dr. Carlos Langoni, para vir a esta Casa prestar informações sobre 
os pedidos de empréstimos. Porque S. Ex• é um homem que está com a res­
ponsabilidade de presidir uma das entidades que reencarninham ao Senado os 
pedidos de empréstimos de Municípios e di Cstãdos, ê: uma autoridade finan­
ceira no assunto, é o Presidente do Banco Central do Brasil, numa reunião 
com os Senadores interessados, poderemos ouvir de S. Ex• uma explicação se 
são inflacionários ou não. 

Não nos interessa, Sr. Presidente, na nossa luta, esta ou aquela teoria, o 
que nos interessa é que todo o dinheiro de empréstiinos a Estado ou Municí­
pio, a todos, sem exceção, tem uma carga inflacionária. Isso no meu bestunto, 
.Sr. Presidente, no economista de calça curta, no economista que tem apenas a 
·leitura de artigos e de informes de jornais e revistas, mas S. Ex•, que é autori­
dade no assunto~ poderá espancar e dirimir qualquer dúvida de Senadores 
.qtte estão discutindo o assunto nesta Casa. · 

Portanto, Sr. Presidente, vou encaminhar a V. Ex•, para que se formali­
ze, o meu pedido de convocação do Sr. Presidente do Banc_o Central do Bra­
sil, que poderá ser para nós um divortium aquarium. 

Não vamos discutir mais se são ou se não são in"flacionârios. É a palavra 
do Governo. É a -palavra do Presidente do Banco Central do Brasil que repas­
sa esses documentos para o Senado e ninguém melhor do que S. Ex• para di­
zer se são inflacionários ou não os empréstimOs a Estados e Municípios. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã finda a a Hora do Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum. 

Em conseqüência, deixam de ser submetidos à deliberação do Plenário 
os itens de 1 a 28 da pauta de hoje, cujas matérias dependem de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é ildiada. 
I , 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluçãÕ n9 205, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.356, 
de 1980). que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o moritante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 e I.358, de 1980. das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 7, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta· e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23. de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
- de MunicípioS, favOrável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 68, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n•s 422 e 423. de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munidpios, favorável. 

4 

Votação. em turno único. do Projeto de Resolução n• 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanhal (PA) a elevat: em 
Cr$ 149.750~046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 610, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 611 e 612, de 1981. das Comissões: 
-de Constituição e J~stiça, pela constitucionalidade e juridícidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
-de Municípios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 24, de 
1981). que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em CrS 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin~ 
co cruzeiros e trinta- e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES. sob n•s 25 e 26. de 1981. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, :Pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

7 

Votação, em turno úitico, clo-ProjCiO de Resolução n"' 64, de 1981 (a12re- ·-'~·~' 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove-
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de suã dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, 10b nos 410 e 411, de 1981. das Comissões: 
- de Constituição e Justiçci, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorãvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 12, de 
1981). que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruZeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n•s 13 e 14, de 1981. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 
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9 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economía como conclusão de seu Parecer nll 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipfil de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqilenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição -e Justica, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

to 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'il 6, de 1981 (apre­

sentado pela ComiSsão de EConomia como cOnclusão de seu Parecer nll 18, de 
1981 ). que autoriza a Prefeitura M-unicipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen~ 
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o moritante de- sUa 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 279, 
de 1981), que.~utoriza,a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justira, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 88, de 1981 (apre- . 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 594, 
de 1981 ), ciue autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiâs a con~ 
tratar operação de crédito no valor de CrS 9.813.300,00 (nove milhões, oito~ 
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiçã, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i'IOI, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão- de Economia como conduSão de seu Parecer n9 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 60, de 1981 (apre8 

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em CrS 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidadç e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981), que aut<.>riza a Prefeitura Municipat'de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justira, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl? 713, 
de 1981), ·que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 

em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no~ 
venta e nove mil, duzentos e cin_qüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

18 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronãutica, 
baixadas em comemoração ao 17º aniversário da Revolução de março de 
1964. 

19 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento. 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

20 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "O Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone~ 
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil. edição de 23 de junho de 1981. 

21 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 
Marcos Frdre, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1979, do Senador Hum~ 
berto Lucena, que institui o seguro~desemprego, e determina outras provi~ 
dências. 

22 

Votação, em primeiro turno, âo Projeto de Lei do Senado n9 22, de 198 I, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
cohiborador_es e aüxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
- de Constituirão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favárável; e 
- de Educação -e Cultura, favorãvel. 

23 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fi~cal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las Pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s ·204 a 207, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorãvel, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças. favorável. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre_a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali~ 
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto Je I..fi do Se-



Outubro de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 17 5557 

nado n'i' 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que-diSpõe sobre a Lei Orgânica da Pre~ 
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstiti.fCiOD.alidade. 

26 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de !981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n"' 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

28 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela ConstltU:CíCiiiaJiaade e juridiC"idade; e 
-de Munidpios, favorável. _ _ -- ______ _ 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 3ó9/81, do Senador Dir~ 

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de ConS­
tituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 29: 

Discussão, em turno único, do PrOjeto de Resolução- n"' 18, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 66, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Senhora de Oliveira a elevar em Cr$ 21.171.150,99 (vinte e um mi­
lhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqiienta cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n"s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- de Municipios, favorável. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­

nador Dirceu Cardoso, para discutir o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para discutir. Sem revisão do orador.)­
Sr. presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se, parece, de urri dos Municípios que devolveram empréstimo. 
Como ainda paira urna dúvida, e estou agora-deparando-me com esse Mu­
nicípio na nossa pauta dos trabalhos, como tenho, na cabine de memória, que 
o Município Senhora de Oliveira, de Minas Gerais, foi um dos três que devol­
veram o empréstimo concedido, eu pediria, através do requerimento que es­
tou assinando agora, o adiamento da discussão por mais 8 dias, a fim de que, 
o Senado, de posse de estudas mais fundamentados sobre as razões da recusa 
e as razões do novo pedido, decidir a respeito do Projeto de Resolução n"' 18, 
que consta como o· n9 29 da nossa pauta de hoje. (Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Passos Pôrto)-,- Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. l9-Secr6tãrio. -

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 345, DE 1981 

Nos termos do art. 310, alíilea "c", do -Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projt!tO de resoluçãO n9 18/81, a fim de ser fC:ita na 
sessão de 22 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1981. - Dirceu cardoso 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em virtude da falta de quorum 

para votação do requerimento lido, fica sobrestada a apreciação do Projeto 
de resolução n"' 18, de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 30: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 85, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 488, de 1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cubatão (SP) a elevar em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e 
nove milhões, quatrocentos e quatro mil, noventa e seis cruzeiros e 
setenta e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada, ten­
do 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- de Municípios, favorável. 

Em discussão. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para discutir o projeto, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O SR, DIRCEU CARDOSO (Para discutir o projeto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com relação aos municípios de Cubatão e de Engenheiro Navarro, em 
Minas Gerais, e do Governo do Estado de Santa Catarina, que solicitam em­
préstimos, eu envio à Mesa pedidos de adiamentos por 72 horas, da discussão 
desses projetos, bem como quanto a este que ora o Senado está tratando. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, requerimento do 
nobre Senador Dirceu Cardoso que vai ser lido pelo Sr. }'l-Secretário. 

E lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 346, DE 1981 

Nos termos do art. 310, alínea '"c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Resolução n~' 85/81, a fim de ser feita 
na sessão de 21 corrente. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1981.- Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A discussão do Projeto de Re­
solução n~' 85, de 1981, fica sobrestada em virtude da falta de quorum para vo­
taÇão do requerimento apresentado pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 31: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 89, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n-9 599, de 1981, com voto vencido, em separado, do Se~ 
nador José Fragelli e voto vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e 
Alberto Silva), que autoriza a Prefeitura Municipal de Engenheiro 
Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171,150,00 (vinte e um milhões, 
cento e. setenta~ um . .mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; e 
- de Municípios, favorável. 

Discussão do projeto. 
O Sr. Dirceu -Cardoso - Peço a palavra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a palavra o nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para discutir 6 projeto. Sem revisão do 
Orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto rem três votos, de três ilustres Senadores, votos venci­
dos sobre a matéria. É, portanto, uma matéda que precisa ser espancada de 
todas as suas nuances e todos os seus aspectos negativos. 

Portanto, Sr. Presidente, envio à Mesa um pedido de adiamento por4 ou 
5 dias para este projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, requerimento en­
viado à Mesa, pelo nobre Senador Dirceu Ca-rdoso, que será lido pelo Sr. 11'­
Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 347, DE 1981 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Resolução n9 89/81, a fim de ser feita 
na sessão de 23 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1981. - Dirceu Cardoso. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Peço a palavra para urna indagação, Sr. Pre­

sidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a palavra, para uma inda­
gação, o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGA_L_HÁ_ES ~Sr. Presidente, V. Ex• concedeu a 
palavra para discussão da matéria. O Senador Dirceu Cardoso começa a falar 
para discutir e depois envia um requerimento de adiamento da discussão. Se 
S. Ex• jã começou a discutir, se S. Ex• discutiu o projeto, estâ encerrada a dis­
cussão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não, o projeto estã em discus­
são ••• 

O SR. JUTAHY MAGALHAES - E uma indagação, não estou que­
rendo dialogar. V. Ex' considerou em discussão a matéria, S. Ex• então, co­
meçou a falar. Depois de haver falado, S. Ex• então, encaminha o requeri~ 
menta. Jã tendo falado. Então, eu pergunto a V. Ex•: ele falou como? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- S. Ex• dispensou a discussão e 
encaminhou o requerimento de adiamento. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas, se S. Ex• havia começado a 
discutir o assunto, se havia começado a tratar do assunto, a minha indagação 
ê: S. Ex" estava falando como? Se S. Ex• houvesse encaminhado o requeri­
mento antes, estã certo. Mas não depois de começar a tratar do problema. S. 
Ex• já começou- a discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O requerimento de adiamento 
de discussão... -----

O SR. JUTAHY MAGALHAES- V. Ex• é quem decide. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- ... pode ser apresentado no cur­
so da discussão. Ele não poderia ser apresentado depois de encerrada a dis­
cussão, mas, no curso da discussão. S. _Ex.• encaminha o requerimento à Me­
sa, pedindo adiamento da discussão. Esse r~querimento seria votado. Como 
não há quontm para votação, fica sobrestada a votação, já que existe um re­
querimento que solicita-o -seu adiamentO. f: por isso que nós estamos sobres­
tanto a discussão do projeto e adiando a votaç_ão do requerimento, por falta 
de número em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 32: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 115, de 
1981 (apreseritado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer no 763, de 1981), que autoriza o Governo do Estado de 
Santa Catarina a realizar operação de empréstiino externo, no valor 
de USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), destinada ao programa de investimentos do Estado, 
tendo 

PARECER, sob no 764, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretárío. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 348, DE 1981 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Resolução nº 115, de 1981, a fim de ser feita 
na sessão de 22 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1981. -Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Fica igualmente sobrestada a 
discussão da matéria, em virtude da inexistência de quorom para a votação do 
requerimento apresentado nesta oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Encerrada a Ordem do Dia, 
voltamos à lista de oradores inscritOs para a sessão de hoje. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Arno Daroiani, por ceSsão da Se­
nadora Eunice Michiles. 

O SR. ARNO DAMIANI (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Tem constituído uma velha e reiterada reivindicaçao das lideranças polí~ 
ticas, trabalhadoras e empresariais do sul do Estado de Santa Catarina a des­
vinculação da Estrada de Ferro Dna. Teresa CriStina da Superintendência 
Regional de Porto Alegre, voltando à situação anterior quando a direção da 
ferrovia possuía maior autonomia e vivia, por isso, mais integrada à vida da 
comunidade catarinense. 

Perseguindo este objetivo e em companhia do Ses:retário de Transportes 
do Estado, Dr. Esperidião'Amim, do suplente de Deputado Estadual, Dr. Ir­
moto Feufschutte e lideranças comunitárias, estivemos em audiência com o 

Sr. Ministro dos Transportes, a quem levamos esta e outras justas reivindi­
cações. 

A primeira delas se refere à desvinculação da Estrada de Ferro Dna. Te­
reza Cristina, que transporta carvão de toda bacia carbonífera para o porto 
de lmbituba, da Rede Ferroviária Federal Superintendência Regional de Por­
to Alegre, à qual é subordinada. 

Existem razões de-ordem administrativas, econômica e social, que justifi­
cam tal pleito e dentre elas desejo realçar algumas: 

Como razões de ordem administrativas devo assinalar de pronto que não 
existe qualquer ligação física da ferrovia do carvão com qualquer outra ferro­
via componente da Rede Ferroviária Federal. Ela foi constituída específica~ 
mente para o transporte do carvão e, portanto, suas características, seus 
problemas e suas soluções diferem das características de outras ferrovias in­
terligadas em rede e pertencentes à Superintendência de Porto Alegre. 

A este fato, suficiente por sf para mostrar a conveniência administrativa 
da autonomia proposta à ferrovia do carvão, cabe acrescer o processo buro­
cratizado que decorre de um sistema centralizado, onde as decisões passam a 
ser demoradas em função da própria distância e da relatividade das infor~ 
mações, para uma situação que é específica e fora do que se poderia chamar 
de rotina das ferrovias que compõem a Rede. 

Economicamente vale assinalar que a ferrovia do carvão, mercê de seu 
alto índice de tonelagem transportado, é uma ferrovia superavitária. A apli­
cação desse superávit, que tem acontecido continuamente nos últimos 10 
anos, na melhori'a da própria ferrovia, iria permitir o rebaixamento dos cus­
tos do componente transporte no preço do carvã9, matêria prima de inesti­
mável valor, não só por sua atual utilização siderurgica, ou_na geração de 
energia, ou na indústria química pelo aproveitamento de seus componentes. 

Na verdade, os projetos existentes de ampliação da lavra do cãrvão e da 
produção de coque, ainda a utilização do carvão catarincnSe para produção 
de gaze, sobretudo a implantação do complexo siderúrgico da SIDERSUL, 
estão a exigir que se desburocratize de vez a referida ferrovia, caracterizando­
a concretamente como ferrovia do carvão, sistema nervoso ou sangUíneo de 
um organismo específico composto de órgãos que se dedicam à extração do 
carvão e a sua utilização, cada vez mais ampla e maior. Não tem sentido, 
pois, que esta ferrovia que cumpre tal papel tenha seu comando fora do orga~ 
nismo. 

Enfim, é de se realçar o sentido social de tal medida. Já se tem dito, e os 
estudos publicados pela Fundação Educacional do Sul de Santa Catarina o 
co'rriprovam sobejamente, que a região sul do Estado de Santa Catarina tem 
sido vítima contínua de uma economia de enclave. Todo o País se beneficia 
do carvão que alí é gerado, como insumo siderurgico ou da economia term-oe~ 
tétrica que dá sustentação rio Sistema hidroelétrico do País. No entanto tem 
sido pequeno, comparativamente, o retornO de investimento oU gasCos que ali 
se realizam, situação que se agrava mais ainda na medida em que o centro de 
decisões administrativas que dizem respeito à ferrovia, é refiro-me desde à 
compra de material permanente, de consumo ou de reposição até à prestação 
de serviços são manipulados fora da região de acordo com critérios freqüen­
temente alheios à realidade regional. 

Sobram razões, em conseqüência, para que forças vivas da região, a in­
dústria, o comércio, os sindicatos, os poderes públicos e toda a comunidade 
reivindique, não só como ato administrativamente correto, mas socialmente 
justo_ ç economicamente recomendável a desvinculação da Estrada de Ferro 
Dna. Teresa Cristina da administração centralizada em Porto Alegre, e que 
fique diretamente subordinada à direção da Rede Ferroviária Federal. 

De outra parte, cabe assinalar que a Lei nº 3.115, de 16~3-57, que consti­
tuiu a RFFSA, dá cobertura legal ao pleito, no parágrafo J9 de seu artigo 12 
que diz: .. Quançio isoladas, as ferrovias poderão ser administradas por uma 
subsidiária da RFSSA, desde que seja conveniente à administração dos ser­
viços. 

A segunda reivindicação apresentada, referiu-se à implantação do trecho 
da Rodovia BR 475, que liga Lages a Tubarão, e, em conseqüência ao porto 
de Imbituba. Tal pleito é dos considerados prioritários e basta uma visão do 
mapa catarinense para se reconhecer o quanto ê indispensável no sentido da 
integração de duas regiões geo-econômicas de alto índice de desenvolvimen­
to. 

Daqui faço n:inha manifestação de esperança de que tais objetivos ve~ 
nhai? a se.concrehzar de modo a que não se estrangule o processo de desen­
volvimento do estado catarinense. 

- . Para que fique!? ~onsignados nos Anais desta Casa anexo a este pronun­
c~amento os memoriais que, confiantes, deixamos em mãos do Exm9 Sr. Mi­
mstro dos Transportes, Dr. Eliseu Resende. Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ARNO DAMIANI EM 
SEU DISCURSO: 

Tubarão (SC), 30 de setembro de 1981. 

Excelentissimo Senhor 

Eng<> Eliseu Resende 

DD. Ministro dos Transportes 

Brasília - DF. 

Senhor Ministro: 

Tomamos a liberdade de dirigii"mo-náS_â_V: -Ex-.,-pariSOlicitarmos que 
seja dado à Ferrovia do Carvão- hoje Divisão Operacional de Tubarão~ o 
tratamento que ela realmente merece, ou seja, subordinação direta com a Ad­
ministração da Rede FerroViária Federal Sf A., desvinculando-a, por conse­
guinte, da Superintendência Regional de Porto Alegre. 

Estamos convictos de que o assunto solicitado é coerente com os interes­
ses da Nação e da RFFSA, e que atende as exigências do desenvolvimento 
mais harmônico do Estado de Santa Catarina, principalmente, do complexo 
carbonífero do sul do Estado. 

Para fundamentar nossa convicção, enumeramos um elenco de infor­
mações que justificam a desvinculação de ex-estrada de ferro Dona Teresa 
Cristina, da SR.-6 Superintendência Regional de Porto Alegre: 

11?) A,Rede Ferroviária Federal S/ A. organizou-se por área geográfica 
em 4 (quatro) regionais, a partir de 15.11.69 a saber: 

a) Sistema Regional Nordeste (Maranhão, Ceará, Recife e Bahia) 
b) Sistema Regional Centro (Minas Gerais e Rio de Janeiro) 
c) Sistema Regional Centro-Sul (São Paulo-Capital e Bauru) 
d) Sistema Regional Sul (Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina), 
E, posteriormente a estrada de ferro do Paraná desvinculou-se do Siste-

ma Regional de Porto Alegre, bem como a estrada de ferro da Bahia 
desvinculou-se, em 1979, administrativamente do Sistema Regional do Reci­
fe. 

Nestas condições, a RFFSA ficou estruturada em 7 (sete) regionais e 
uma Divisão Especial: 

SR. I - Superintendência Regional do Recife; 
SR.2 - Superintendência Regional de Belo Horizonte; 
SR.3 - Superintendência Regional do Rio de Janeiro; 
SR.4 - Superintendência Regional de São Paulo; 
SR.5 __ Superintendência Regional de Curitiba; 
SR,6 -Superintendência Regional de Porto Alegre (Rio Grande do Sul 

e teresa Cristina, Tubarão-Santa Catarina) 
SR.? - Superintendência Regional de Salvador; e, 
-Divisão EsP.ecial, com sede no Rio de Janeiro, atendendo as linhas do 

.subúrbio do Grande Rio. 
21?) A Ferrovia do Carvão, hoje Divisão Operacional de Tubarão, vincu­

lada administrativamente e inexplicavelmente à Regional de Porto Alegre, 
não está integrada no sistema ferroviário do País, pois, não existe ligação físi­
ca com outra ferrovia. Ê uma estrada de ferro, que liga, tão-somente, a bacia 
carbonífera catarinense ao Porto de Imbituliga (SC), com urna extensão ~e 
211 km de linha tronco e ramais. 

O art. 12 da Lei n• 3.115 de 16.3.57, constituição da RFFSA, diz que "A 
RFFSA administrarA as ferrovias isoladas através de Superintendentes noM 
meados pela Diretoria; e-, as redes ou sistemas regionais, por intermédio de 
empresas Subsidiárias organizadas conforme a complexidade dos serviços. a 
cargo de cada urna".§ 19- "Quando isoladas, as ferrovias poderão ser admi­
nistradas por uma subsidiária da RFFSA, desde que seja conveniente à efi­
ciência dos serviços". 

31?) Existência de precedente (Divisão Especial do Rio de--Janeiro) e con­
siderando as desvinculações já existentes da feriovia do Paraná e da Bahia, 
nos permite reivindicar tambéni a desvinculação de uma Estrada de Ferro 
que foi construída para o transporte do carvão catarinense e para gerar rique­
zas para este uEstado e a União". 

49) É detentora de um transporte específico ··carvão e absorve toda a 
produção de carvão mineral; escoando para o seu beneficiamento em Tuba­
rão (SC) e finalmente para o Porto de lmbituba (SC). 

51?) É a única estrada da Rede Ferroviária Federal S/ A cuja tração é a 
vapor 4 'Maria Fumaça," que utiliza como combustível o carvão- mineral ex­
traído na região sul catarinense. 

69) O retorno da viJ;lculação direta à Administração Geral da Rede, pro­
porcionará sem dúvida alguma maior rapidez nas decisões de ~!dem adrni~is­
trativa, pois, trata-se de uma ferrovia -que se acha inserida num complexo car­
bonífero, extração- transporte- beneficiamento, tCn\:io como órgãos inter-

venientes, empresas de três Ministéfios: Minas e Energia, Transportes e da 
Indústria e do comércio. 

79) Seria irrelevante o aumento de despesas administrativaS, com a des­
vinculação da Teresa Cristina dã Regional de Porto Alegre, pois, o corpo 
atual de funcionários existentes, seria su"ficie-nte para dar continuidades aos 
trabalhos administrativos. Porém, são evidentes e significativos os benefícios 
trazidos com a desvinculação, tanto para a economia do Estado como para o 
transporte do carvão mineral. 

81?) O Comêrcio, a Indústria e as Casas Bancárias da Região e do Esta­
do, são prejudicados com a vinculação a Porto Alegre, pois, a administração 
financeira, orçamentária e de material é pela Regional. A divisão compete 
apenas um fundo rotativo, atualmente de hum milhão de cruzeiros, para pa­
gamento de serviços de.utilidade pública: luz, âgua e telefone; adiantamentos 
a servidores para viagens; e, pequenas aquisições de materíais de emergência. 

Não é difícil entender que houve realmente redução expressiva no volu­
me de compras efetuadas por Tubarão (SC), pois anteriormente, à subordi­
nação a Porto Alegre, todas as aquisições eram efetuadas pela Teresa Cristi­
na, afora, evidentemente, aquisições que sempre foram de competência da 
Administração úeral da Rede. Os poucos fornecedores da região, reclamam 
quanto a forma e a morosidade que recebem seus créditos. 

91?) Insistentes reclamações e descontentamentos também por parte dos 
servidores da Teresa Cristina, quanto a Assistência Social, cada vez mais 
inexpressiva e ainda são prejudicados nas suas promoções ou melhoria sala­
rial, pois, concorrem com os do Rio Grande do Sul. 

lO) É uma Ferrovia superavitãria, ãpresentando o melhor coeficiente de 
exploração da Rede. 

11) Finalmente, a Divisão Operacional da Tubarão apresenta, no mo­
mento, uma das maiores densidades de tráfego, em bitola métrica, da 
RFFSA. Consoante informações existentes nos relatórios da própria Rede, a 
Divisão Operacional de Tubarão traiísporta uma tonelagem útil bem superior 
que as das ferrovias do Nordeste, inclusive a da Superintendência Regional 
de Salvador, e semelhante ou pouco inferior as transportadas nas linhas fér­
reas de São Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul. A Superintendência Regio­
nal do Rio de Janeiro (Juiz de Fora), que escoa minério de ferro, é a que apre­
senta transporte bem superior a Teresa Cristina. 

Senhor Ministro, a Comunidade, o Partido Democrático Social (PDS), 
Governantes, Federações de Sindicatos de Santa Catarina e Empresários do 
Sul do Estado, vêm reivindicando através de uma luta que se prolonga por 
cerca de 5 (cinco) anos, a desvinculação da Ferrovia do Carvão de estrutura 
organizacional da Regional de Porto Alegre, a realidade das informações 
enumeradas. suplantam indiscutivelmente quaisquer que sejam as justificati­
vas para manter-se a dependência e a vinculação questionada. 

Na firme convicção da validade de nossa solicitação, aproveitamos o en­
sejo para reiterar a V. Ex', protestos da alta estima e distinta consideração. 

Paulo Osni May, Prefeito de Tubarão- Irmoto J. Feusrschuytte, Presi­
dente Diretório Partido Democrático Social (PDS) - Angelo Zabot, Vice­
Prefeito - Arno Damiani, Senador~ Luiz Martinho Corrêa, Presidente Câ­
mara Vereadores - Waldir Luiz Fretta, Vice~ Presidente Diretório PDS -
José Antônio Rocha, Líder PDS -Câmara Vereadores- Waldemar To­
nelli, Tesoureiro Diretório - PDS - Arnaldo Adolfo Quaresma, Secretário 
Diretório- PDS- Lenoir Vargas Ferreira, Presidente Regional do PDS de 
Santa Catarina- Esperidião Amin Helou Filho, Secretário dos Transportes 
e Obras do Estado de Santa Catarina. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Eliseu Resende Dignfssimo Ministro dos 
Transportes Brasflia-DF. 

A BR-475 -Lages- Tubarão, aspiração legítima do Povo Catarinen­
se, teve nas palavras do Exm0 Sr. Presidente da República, General João Ba­
tista dt: riiveira Figueiredo, garantia de sua execução, até o final de seu perío­
do governamental. 

Rodovia de viabilidade econômica- indiscutível, constituir-se-á no eixo 
viário de apoio aos inveStimentos que vêm sendo efetuados na ãrea da região 
sul, além de permitir aumento de produtividade das regiões agrícolas do Esta.­
do. 

No entanto, apesar dos continuados esforços desenvolvidos pela comu­
nidade. catarinense, respaldada no empenho pessoal de Vossa Excelência, atê 
o momento. as obras, que restringem~se ao segmento coincidente com a BR~ 
282, no trecho Lages-Entroncamento BR-282/BR-475, são insuficientes para 
permitir o cumprimçnto dos praza.s fixados pelo Exm0 Sr. Presidente da Re~ 
pública. 

Assim, ~enhor Engenheiro_ Chefe. os abaixo-assinados, representando as 
aspirações de Santa Catarina, vêm a sua presença expor e propor o que segue: 

1) O Projeto de Engenharia da BR-475 está concluído; 
2) As obras estão concentradas do segmento Lages-Entroncamento 

com a BR-282; 
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3) Está sendo analisada no DNER a possibilidade de delegação ao Esta­
do de pequena extensão da BR-475, que permitirá a ligação da localidade de 
Canoas à BR-282; · 

4) No litoral a BR-475, desde a BR-101 até a cidade de Braço do Norte, 
é paralela, com coincidência em 9,0 km com· a SC-438, jâ pavímentada; 

5) A execução pelas Prefeituras Municipais de Urubici e Grão Parâ, 
com efetivo apoio do Governo do Estado, de estrada pioneira na Serra do 
Corvo Branco, permitiu desde já expressivo trâfego em toda a diretriz da BR-
475· 

'6) Por estas razões, julgamos necessário a abertura de frente de obras na 
BR-475, no segmento Braço do Norte-Grão Pará, correspondente, em Parte, 
ao lote 5 j3 do Projeto Final de Engenharia. 

A· importância-política, econômica e Social do empreendimento, jã do 
conhecimento de Vossa Excelência, justifica o apelo que lhe estamos reiteran­
do por este documento que encontrará receptividade e guarida, por certo. 

Cordialmente, - Esperidião Amin Helou Filho, Deputado Federal -
Arno Damiani, Senador SC- lrmoto J. Feüerschotte, Presidente PDS/Tu­
barãojSC - Antonio Olívio Benedet, Secretário do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Helvídio Nunes, por permuta com o Sr. Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. HELVfDIO NUNES (Pronu~cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presid.ente, Srs. Senadores: 

Ê possível que, neste final de tarde de sexta-feira, jâ teriham perdido, 
pelo menos parcialmente, a oportunidade as considerações que entendi de fa­
zer no início- desta semana. É que ao folhear o festejado O Globo, deparei-me, 
logo na primeira pãgina, com um artigo de fundo que versa exatamente sobre 
a matéria por riiim -·antecipadamente escolhida para comentar na primeira 
oportunidade que me fosse proporciori3.da. 

Sei, Porque-aprendi desde cedo, que Deus escreve certo por linhas tortas. 
E como o articulista de O Globo também deve conhecer este antiqíiíssimo en­
sinamento, procurou maneiras, ao mesmo tempo, suaveS e graves, ora de ata­
que, ora de defesa, às vezes de avanço, outras vezes de recuo, para falar sobre 
a obstrução parlamentar. 

O· articulista começa por dizer: 

Estã o Senado às voltas com o problema da obstrução dos seus 
trabalhos, que jâ dura dois meses graças a urna manobra obsessiva 
do Senador Dirceu Cardoso- por sinal sem partido-, a pedir dia­
riamente verificação de quornm, essa avis, rara na rotina parlamen­
tar de Brasília. 

Tanto ·a liderança governista corno a própria bancada da Opo­
sição mostram-se preocupadas e buscam a saída de urna reformare­
gimental, pois além da paralisação da pauta, onde se encontram di­
versos pedidos de empréstimos solicitados pelos Estados e Municí­
pios, a situação tem refletido negativamente na imagem da Casa. 
"Ou o Senado se dinamiza para trabalhar ou estarã liquidado", che­
ga a dizer o presidente Jarbas Passarinho. 

Interrompo a leitura, Sr. Presidente, para fazer dois breves comentários. 
O primeiro, diz respeito à obsessividade do Senador Dirceu Cardoso, no 

pedir verificação de quorum. 
Sr. Presidente, lembro-me que comecei a minha vida pública como pre­

feito de uma pequena cidade do Piauí, eleito por um Partido que não era o 
que havia eleito o Governador do Estado, então, posso dizer que iniciei a mi­
nha vida pública na Oposição. 

Mais tarde, Deputado Estadual, fui incumbido pelo meu Partido para 
fazer a comunicação ao Govern-ador, que havida sido eleito pela nossa legen­
da, com o nosso concurso e com o nosso trabalho, do rompimento. Passei, 
por conseguinte, de Líder do meu Partido na Assembléia, de Líder do Gover­
no, a Líder da Oposição. 

E, exatamente, Sr. Presidente, porque jã militei nas hastes oposicionais 
em várias oportunidades, tive ocasião de declarar pessoalmente, na intimida­
de, ao Senador Dirceu Cardoso, que S. Ex• estava fazendo, nesta Casa, o que 
eu faria se Senador da Oposição fosse. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Muito bem! 

O SR. HELVIDIO NUNES- Evidente que faço restrições porque te­
nho o direito de fazer, à conduta do Senador Dirceu Cardoso, à maneira pela 
qual S. Ex• exerce a Oposição nesta -Cãsa. 

Mas, a Casa deve estar lembrada- e ainda que não esteja, os Anais re­
gistram- que ao final da primeira parte da presente Sessão Legislativa, ocu­
pei esta tribuna para manifestar-me contrariamente ao modo pelo qual as 
Oposições vinham obstruindo o nosso trabalho parlamentar. 

E lembro-me perfeitamente de que, recorrendo a argumentos de nature­
za jurídica procurei mostrar que não cabia à Oposição exercer e praticar 

aqueles trabalhos que vinha desenvolvendo, no sentido de paralisar, no senti­
do de dificultar, no sentido de obstruir a atividade do Senado Federal. 

O segundo comentário, Sr. presidente, a propósito do_tópico inicialmen­
te lido, refere-se a uma declaração atribuída ao ilustre Presidente desta Casa, 
o eminente Senador Jarbas Passarinho: uou o Senado se dinamiza para tra­
balhar ou estarã liquidado". Hâ urna ligação entre essa parte e aquilo que 
vem poucas linhas acima, com referência à procura de uma saída que tenha 
por base uma reforma regimental. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em várias oportunidadesjâ me manifestei 
contrariamente a determinadas alterações que se procuram, ou que se preten­
dem introduzir na lei interna corporis do Senado é evidente que um Regimen­
to formulado numa época em que existiam dois Partidos, numa época em que 
o Governo dispunha de 57 Senadores e a Oposição de apenas 7, é claro que 
este Regimento, até mesmo pela dinâmica do tempo, estã a exigir, está are­
clamar mudanças. Mas não mudanças que importem em restrição, que im­
portem em tolher o direito das minorias, inclusive o fundamental, que é o de 
exigir, através do pedido de verificação de quorom, a presença dos Exmos. 
Srs. Senadores no plenário desta Casa. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Muito bem! 

O SR. HELVIDIO NUNES - O articulista de O Globo prossegue: 

A posição do Senador Dirceu Cardoso é altamente criticâvel, 
mas não lhe escapam boas razões quando divide a responsabilidade 
da obstrução com o PDS, por não comparecer maciçamente ao ple­
nário ... No dia em que 33 dos seus 36 Senadore~ estiverem na ses­
são, a obstrução acaba". 

Na verdade, a falta de quorum constitui a regra geral em 
Brasília, um mal crônico que muito provavelmente estã vinculado 
ao iSolamento do Congresso no Planalto e que certamente contribui 
para comprometer os níveis de respeito e de estima devidos à insti­
tuição parlamentar. 

Onde andarit, afinal, os representantes do povo? Existem, de­
certo, obrigações com o eleitorado, as quais exigem do congressista 
constantes ausências de Brasília. Eles também precisam viajar pelo 
País a trabalho ou em missão político-partidária. Precisam inclusive 
cumprir delegações no exterior. 

Tudo isso, porém, poderia submeter-se a procedimentos de li­
derança e disciplina que permitissem pelo menos dois ou três dias 
por semana de quorom garantido e à prova de obstruções. 

u ::,r. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVID!O NUNES -Pois não, eminente Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Nobr~ Senador, estou ouvindo com cuidado, 
com atenção, os reparos que V. Ex• está fazendo à nota publicada pelo jornal 
O Globo, que trata da obstrução aqui, na Casa. Devo dizer a V. Ex• que, pri~ 
meiro, não estou de acordo de que faço obstrução, porque obstrução é uma 
série de manobras, de providências que impedem o andamento de matéria em 
tramitação na Casa. E eu só peço a verificação do quorum, não faço obs­
turção. Faço a verificação, ~ apeú-as a minha providência. Agora, estou de 
acordo com o articulista e com V. Ex•, e creio que possa ser feita uma reforma 
regimental, desde que não se casse, numa casa que é um parlamento, o uso da 
palavra. Isto, é uma opressão contra direitos fundamentais de representantes 
dO povo. MaS, estou de acordo que, então, o Sr. Presidente marque dois ou 
três dias da semana, que os outros sejam de comissão, mas que terça, quarta e 
quinta sejam marcados dias de votação, dias de plenário, e que se obrigue que 
os Senadores estejam presentes nestes três dias. Estou de acordo com isto. 
Mas, cassar, por meios transversos, o uso da palavra, aqui, isto não. E a nos­
sa providência, nobre Senador, como sabe V. Ex', não é para rebaixar o Sena­
do, longe de mim isto. Quero é o engrandecimento da Casa, eu quero que a 
Casa funcione com 34 Senadores para votar e não como vinha-se fazendo, vo­
tar Com 5 aPenas aqui, em plenário. É esta a minha posição, desculpe, este é o 
meu pensamento. Então, se restringirmos a três dias para votação, e obrigato­
riedade, condição slne qua non para receber o jeton, aí teremos dias cheios 
nesta Casa do Congresso. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Muito obrigado à participação de V. 
Ex•, eminente Senador Dirceu Cardoso. o:-. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, diferentemente do que afirmei e defendi 
nos últimos dias de junho próximo pretérito, a partir da reabertura dos nosw 
sos trabalhos, no dia }9 de agosto, e até o princípio desta semana, não se con­
figurou, nesta Casa, absolutamente, a figura do instituto da obstrução parla­
mentar. (Muito bem!) 

É-evidente que, sistematicamente, quando presente a sessões, e na dúvida 
sobre a existência ou inexistência de quornm, o nobre Senador Dirceu Cardo-
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so sempre requereu verificação de presença. Mas, invariavelmente também, 
Senadores, ora ligados ao PMDB, ora ligados ao PP, permaneciam no ple­
nãrio para efeito de verificação, para efeito de contagem de presença. Faltou 
sim- e não vai nisso nenhum demérito, pelo menos não devem ir nisso ne­
n~wm demérito para o PDS - a presença mínima de representantes seus a 
fim de que, somados os votos aos dos peernedebistas e pepístas que aqui per­
maneciam, fosse alcançado o mínimo exigido pelo Regimento Interno do Se­
nado Federal. 

O Sr. Passos Pôrto -Nobre Senador, permite v; Ex' Um -aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES -Com todo prazer, nobre Senador. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador Helvídio Nunes, creio que há, pelo 
menos, uma unanimidade nesta Casa, de que o seu Regimento Interno deva 
ser modificado. Jã desde a legislação passada, quando o Senador Luiz Viana 
era o Presidente do Senado, que se pensou em adaptar o Regimento Interno 
ao pluripartidarismo emergente. Sabe muito bem V. Ex• - e muito mais do 
que n6s, porque é Senador de outras legislaturas- de que este Regimento foi 
feito rto período legislativo do Senador Petr_ônio Portella, num período em 
que havia no Senado quase que o monopartidarismo, com cerca de 3/4 de Se­
nadores do Partido do Governo e 1/4 de Senadores da Oposição. E, evidente­
mente, esse Regimento retratava o liberalismo do então partido dominante 
em face de uma pequena minoria que lhe fazia oposição. Modificado o qua­
dro partidário e político brasileiro, licou o Partido do Governo, majoritário, 
com 34 Senadores, em 67, evidentemente uma maioria aritmeticamente ver­
dadeira, mas que, na prática, não pode funcionar, porque sempre hã de haver 
algum Senador ausente do plenário, em alguma comissão Ou mesmo fora do 
Senado e, algumas vezes, fora, até, do Distrito Federal. O Senado deve asse­
gurar, a cada Senador, a manifestação do seu pensamento. E acho que deve 
lhe facultar todos os poderes para que ele exerça o poder de obstrução, inclu­
sive. Mas, o que se tem observado aqui, sobretudo para nós que somos anti­
gos parlamentares, é que esta obstrução quase que é feita sem qualquer obje­
tivo, porque a obstrução, no Direito Parlamentar, é um direito das minorias, 
visando um objetivo político, de obstar uma decisão governamental, de obs­
tar um projeto do Governo. Mas, o que ocorre aqui, permanentemente, é a 
Casa sem condições de exercer seu direito de voto, porque as verificações de 
quornm são feitas, e evidentemente nunca darão número, porque os Srs. Sena­
dores, uma hora, estão em comissão, outra, em missão no exterior, outra, em 
missão nos seus Estados, mas estão sempre no exercício de seus mandatos. De 
modo que, a verificação de quonun, também, ê uma forma de obstrução que 
temos que relevar, porque há objetivos maiores dentro do Senado que é a 
aprovação de projetos que ai estão sendo examinados em comissões e que 
precisam vir a plenário pilra discussão -e que, no e-iifantO, não vêm porque es­
tamos paralisados em torno de um problema que é o de empréstimos às pre­
feituras e Estados. De modo que acho que V. Ex' fez muito bem em trazer, 
nesta tarde, ao debate este problema, porque é preciso que haja um consenso, 
primeiro, de que ternos que adaptar o Regimento aos novos tempos do pluri­
partidarismo, mantendo sempre a dignidade, a independência e a condição 
do Senador de poder, inclusive, obstruir, mas dentro de limites e de condições 
~m que o Senado não fique como está, impedido de dar decisões ao País. 
Muito obrigado. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Eminente Senador Passos Pôrto, V. Ex• 
está longe de poder avaliar, não apenas o prazer, mas a alegria que me trouxe 
o aparte de.V. Ex•, porque ele coincide, exatamente, com a tese por mim de­
fen4ida neste Plenário, no primeiro semestre da corrente sessão legislativa. E 
exatamente porque entendo como V. Ex• entende que outros interesses mais 
altos existem do que eventuais vontades contrariadas, porque sei que interes­
ses maiores existem acima da política de campanário, é que, invariavelmente, 
votei nesta Casa, a partir de 1971, conscienteniente, em favor de todos os pe­
didos de empréstimos aos Estados e Municípios, internos e externos. Entendo 
que o mal não reside em saber se estamos ou não inflacionando o País, se es­
tamos ou não jogando mais papel -moeda em circulação, porque o grande 
mal reside na Constituição, que tolhe, que cassa os direitos dos Estados e dos 
Municípios no que diz respeito aos tributos, a uma equânime distribuição de 
receitas; de tal sorte que os Estados e Municípios vivem à míngua, vivem na 
miséria, vivem, muita vez, sem um mínimo indispensável para o atendimento 
das suas necessiddes mais inadiáveis. 

O Sr. José Fragelli - Permite V. Ex• um aparte, nobre Senador? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Tem V. Ex• o aparte. eminente Senador 
José Fragelli. 

O Sr. José Frage/li- Muito obrigado a V. Ex• Estou acompanhando 
com o interesse que sempre-me despertam os pronunciamentos de V. Ex~. nes­
ta Casa, p-elo equilíbrio, pela maneira com que V. Ex• coloca os assuntos, e 
sempre com a intenção muito clara de dar uma contribuição efetiVa a alguma 

solução de real interesse. No entanto, Sr. ·senador, eu sou daqueles que defen­
dem o direifo de obstrução como vem sendo feito nesta Casa. Porque nós, da 
Oposição, esta obstrução, estamos apenas tendo em vista interesses político­
partidários. Ontem, por exemplo, a última proposição que devia ser votada, e 
que era para uma finalidade, no meu modo de entender, útil e necessária, eu 
ia votar a favor, mas nesses pedidos de empréstimos ve-mos não apenas o uso, 
mas já o abuso das solicitações de adiamentos para obras e serviços que sem­
pre foram atendidos pelas receitas dos Municípios e, muitas vezes, dos Esta­
dos. Hoje, aqui tem um projeto, por exemplo, o de n9 4 da pauta, que se refere 
a uma aplicação em obras de saúde. Muito bem, votemos a favor, são obras, 
realmente, necessárias. Há um pedido de 2 milhões e 722 mil de uma prefeitu­
ra de São Paulo para a construção de um mercado. Esse não é um emprésti­
mo que se justifique. É uma obra que todas as prefeituras, até aquelas prefei­
turas pobres do meu pobre Estado de Mato Grosso, sempre construíram mer­
cados públicos com receitas próprias. E hoje já s-e pratica esse abuso de pedi­
dos de empréstimos para finalidades como essas. Outras - aqui vem - fi­
nanciamento para urbanização, equipamentos comunitários de conjuntos ha­
bitacionais, sem dar a menor explicações sobre que equipamentos são esses, 
que obras serão realizadas. E contra todas essas coisas que nós estamos nos 
levantando. Porque essa facilidade com que se tem dado os empréstimos, e aí 
sim, por interesses políticos, por influência do Governador de Estado, do Se­
nador, do Deputado Federal, __ esses toçlos que pedem, aqui, para o Planalto, 
para os Ministros, dar ou conceder esses empréstimos injustíficãveis, é contra 
isso que nós aqui estamos nos pronunciando muitas vezes. Aqueles emprésti­
mos que são, realmente, necessários para obras essenciais, para obras básicas, 
eu pelo menos não tenho votado contra eles. Mas, se V. Ex• percorrer a pauta 
verá que a maioria, mais da metade dessas solicitações de empréstimos não se 
justificam, porque deveriam ser atendidas com as receitas ordinárias, so_bretu­
do das prefeituras e, muitas vezes, dos Estados. É essa a obstrução que julgo 
válida, feita aqui por nós. E o regimento, data venia do Senador Passos Pôrto, 
esse Regimento não foi feito por uma maíoria generosa, que por ser, além de 
generosa, esmagadora, erã comO que uma concessão feita às minorias. Agora, 
nós estamos assistindo a isto, Sr. Presidente, que essa maioria que era autori­
tária, ontem, justamente por ser uma maioria esmagadora, ela quer fazer o 
seu autoritarismo agora, modificando o Regimento para impor, e ao meu ver 
contra até a Constituição, um determinado procedimento ao Senado. Não 
sei, Sr. Senador, coffio é que se pode fazer essa modificação no Regimento, 
frente ao art. 31 da Constituição, que diz: 

''Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações 
de cada Câmara serão tomadas por maioria de votos, presentes a 
maior~a de_ seus rnembros." 

Acho que esse dispositivo do Regimento, Sr. Presidente, que exige a pre­
sença do Senador que pede a verificação de votos, esse dispositivo é inconsti­
tucional. Porque se eu, amanhã, pedir a verificação de votos e sair do ple­
nário, e com a minha ausência não se verificar essa maioria dos membros, a 
deliberação não poderá ser válida, e não há de ser uma disposição do Regi­
mento que irá validar aquilo q~e a Constituição disse que não vale. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito beml 

O Sr. José Fragelli- Pois bem. f. esse dispositivo que, ao meu ver, aten­
ta contra o artigo 31 da Constituição, que ainda se quer modificar, para fazer 
uma maioria autoritária, nos te'rmos empregaçfos pelo meu nobre colega, Se­
nador Passos Pôrto. Acho que a nossa obstrução não é feita, pelo menos por 
nós, muitos dos que aqui temos feito obstrução, por interesses apenas regio­
nais, por interesses de campanário, mas ê P9rque n6s achamos que se deve 
disciplinar essa questão dos empréstimos a.serem con-Cedidos para obras que 
se justificam. E devemos voltar, de algum modo, àquela administração sadia 
de empregar nessas obras as receitas municipais ou estaduais, como sempre se 
fez, e não abusar dos empréstimos, esses sim, concedidos por interesses muito 
mais político-partidários do que realmente interesses que venham ao encon­
tro das necessidades das várias comunidades que aqui os vêm solicitar. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Muito obrigado pela intervenção de V. 
Ex•, eminente Senador José Fragelli. Ela comporta, mais pelo brilhantismo 
do que pela extensão, ... 

O Sr. José Fragel!i - A extensão foi grande, o brilhantismo menor. 

O SR. HELVIDIO NUNES- ... o exame de várias partes. Hoje, o meu 
propósito foi apenas o de aflOrar, o de borboletear, como disse na sessão de 
anteontem, sobre um terna da maior importância, qual o da obstrução parla­
mentar. 

O Sr. José Fragelli- Que V. Ex' está tratando muito bem, não borbole­
teando. Como sempre, tratando em profundidade do tema, mesmo quando 
não seja este o seu objetivo. 
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O SR. HELVIDIO NUNES- Muito obrigado a V. Ex• 
Em segundo lugar, há o aspecto do administrador, há o aspecto do ho­

mem preocupado com o particular e com o todo do aparte de V. Ext., ex e 
grande administrador que jã foi do seu Estado. 

O Sr. José Frage/li- Muito obrigado a V. Ex~. mas não é certo. (Não 
apoiado.) 

O SR. HELVIDIO NUNES- E, de outra parte, há também o aspecto 
político, que deve merecer uma consideração especial. 

Vou tentar, Sr. Presidente, Srs. senadores, no desenvolver das minhas 
palavras, pelo menos tentar atender àqueles aspectos mais essenciais do gran­
de problema que procuro enfocar na tarde de hoje. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um breve aparte, nobre Sena­
dor? 

O Sr. HELVIDIO NUNES - Com todo o prazer, eminente Senador 
Luiz Cavalcante. 

O Si'. Luiz Cavalcante - Eminentes colegas, par~ mim, obstrução é 
como o mal: faz-se o mal conscientemente e, muitas vezes, fazemos o mal in­
conscientemente. Assim é a obstrução. Fazemos obstrução consciente e in­
conscientemente. A Mesa desta Casa todos os dias faz obstrução inconscien­
temente. E como o faz? Tolerando que os discursos sobrepassem o tempo, to­
lerando que os apartes se estendem alêm dos dois minutos. Isso é obstrução, 
porque afinal de contas, ê obstrução não a determinado assunto, mas à pauta. 
Não estive ainda na Inglaterra, mas disseram-me que lã, quando termina o 
tempo do orador, o microfone é desligado automaticamente. Como eu dese­
jaria, sinceramente - e me sujeitaria pr-ã:z-eroSimente - que aqui, também, 
quando excedesse os 2 minutos do aparte, ele fosse desligado automaticamen­
te, porque esse é um dos direitos humanOs que mais procuro preservar, o di­
reito dos outros ao tempo regimental para os seus apartes e os seus discursos. 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HELVIDIO NUNES- V. Ex•, eminente Senador Luiz Caval­
cante, traz mais uma contribuição, COínõ sempre valiosa aos assuntos, aos 
problemas trazidos a debate nesta Casa, e na trade de hoje, especificamente, 
ao da obstrução parlamentar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, leio agora a -parte final. 

O Sr. Diràu -Cardoso - Permite V.- Ex• um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES - Ouço com prazer o aparte de V. Ex• 
O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador Helvídio Nunes, estou acompa-

nhando o desenrolar, o evolver da sua idéia com relação à obstrução. Mas, 
vou fazer uma confissão a.- V. Ex•: em termos parlamentares, nunca houve 
obstrução aqui, e vou dizer V. Ex• por quê. Aqui estão, na pauta de nossos 
trabalhos, 21 projetos de empréstimos e 3-ou 4 importantes matérias que o 
Brasil precisa discutir, apreciar e tomar conhecimento. que são: .. transcrição, 
nos Anais da Casa, do discurso de um general", Sr. Senador Lourival Baptis­
ta; "transcrição, nos Anais da Casa, do artigo do Senador Josué MonteUo", 
Senador Lourival Baptista; ~'trans:CC1ção, nos Anais da Casa, do artigo do 
Jornal do Brasil", Senador Mauro Benevides; são estes os assuntos importan~ 
tes. Mas o que há, Sr. Presidente e S_rs. Senadores, é o desejo pantagruélico da 
Maioria, porque obstrução, para a Maioria, é o seguinte:- tinham que passar, 
ontem, 21 empréstimos, mas passaram só 3 - isto é obstrução. A Maioria 
quer que passem 21 em toda sessão, porque são 176 que estão aí. Esse é que é 
o desejo pantagruélico, ou a fome pantagruêlica do PDS: são 21 projetos-de 
empréstimos públicos; 3 ou 4 não satisfazem. E os assuntos importantes são 
transcrições do nobre Senador Lourival Baptista, que estã ausente, infeliz­
mente, mas estão aqui, 3 ou 4. Todos os dias ouvimos a mísSa seca de S. Ex•, 
quer dizer, a leitura de um discurso, a transcrição de um discurso de general, 
de almirante, de brigadeiro, do bispo da terra dele, e assim por diante. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu co­
meço, ao responder ao segundo aparte com que me honra o Senador Dirceu 
Cardoso, por dar graças a Deus de ter dito, no início das minhas palavras, 
que faço restrições -jã em duas oportunidades, pude externã-las- à condu~ 
ta de S. Ex• 

E jã agora, mais uma vez, nãó posso COitcOI'dar com a maneira pela qual 
S. Ex' novamente agride o Partido que tenho a honra de integrar nesta Casa, 
mesmo porque é recentíssimo que a obstrução não se verificou exatamente 

·Porque, de mãos dadas, Oposição e Governo retiraram e incluíram, votaram 
e aplaudiram as matérias que quiseram e entenderam, neste Plenârio. 

Com a sua voz escoteira, a·penas durante algum tempo S. Ex•, o SenadOr 
Dirceu Cardoso, teve a ilusão de comandar a Oposição. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Não, nunca tive isso! 
O SR. HELVIDIO NUNES- Supôs que comandasse a Oposiçãó. E os 

fatos estão agora a mostrar, na sua crueza, estão a revelar, na sua inteireza, 

que, quando os políticos querem e se entendem, uma andorinha não faz ve~ 
rã o. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, termino a leitura do artigo inserto na pri­
meira pâgina do O Globo, de 13 do mês em curso. 

O Sr. Passos Pôrto - Permite V. Ex• um aparte, antes que conclua? (As­
sentimento do orador.) É que fui citado pelo Senador José Fragelli e gostaria 
de dizer a V. Ex• que não estava aqui discutindo o problema dos empréstimos 
públicos internos e externos, que acho deveria merecer no Senado um debate 
muito amplo, para se mostrar inicialmente a inocuidade dessa discussão em 
torno de empréstimos; segundo, esse complexo que se criou agora em Ple­
nário de que o Senado deve ser um modesto Tribunal de Contas deve ficar 
aqui a examinar a cada dia o problema singular de uma prefeitura ou de um 
estado. O que vi e senti no discurso de V. Ex•, dos mais brilhantes, é que V. 
Ex• gostaria de examinar o problema da obstrução parlamentar, o prestígio 
que devemos dar à obstrução parlamentar, e que deve ser assegurado no Re­
gimento da Casa. Mas eu quis defender foi a reforma do Regimento como um 
todo, a fim de que não ocorram fatos como o de hoje, por exemplo, quando 
eu estava ali na Presidência e o nobre Senador Henrique Santillo falou como 
Líder e tomou as inscrições de vãrios Srs. Senadores; ontem vãriOs Líderes, 
em nome de partidos políticos, falaram também ,e tomaram o lugar dos inscri­
tos, que é uma prâtica que jã se transformou em abusiva aqui no Senado, e 
que não permite aos Senadores falarem porque sempre temos Líderes de to­
dos os partidos ocupando os horãrios. Terceiro, nós não temos hoje aqui o 
Líder de Governo e o Líder de Oposição. Em cada discussão o Partido do 
Governo--te-m um quarto do tempo destinado à defesa do Governo, porque, 
para cada discurso que fizermos, três Líderes de Oposição falam, cada um 20 
minutos. Então, veja V. Ex', em 80 minutos, o Partido do Governo fala 20 
minutos e os três Partidos de Oposição falam cada um 20 minutos, dando, no 
tota160, minutos. Havia 4. Então o que ocorreria? Ocorreri"ã o· seguinte: Sem­
pre o Governo teria condições inferiores na defesa dos seus pontos de vista, 
porque os Líderes dos Partidos de Oposição, só eles, ocupariam, pelo Regi­
mento, ... 

O Sr. José Fragelli- Nesse ponto V. Ex• está certo. Não hâ dúvida ne­
nhuma. 

O Sr. Passos Pôrto- ... quatro vezes o tempo. Então, o que eu advogo 
aqui, e nisto estou fazkndo a defesa do Presidente Jarbas Passarinho, é que te­
mos que atualizar o Regimento à situação atual, pluripartidãria; modificâ-lo, 
atualizã-lo, porque este Regimento realmente não estã mais atendendo à 
atual situação política e à própria vida do Senado Federal. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Agradeço mais uma vez a intervenção de 
V. Ex', nobre Senador Passos Pôrto, ainda porque se outro objetivo eu não 
pudesse alcançar com essas despretensiosas palavras, eu jã me daria por mui­
to bem pago só pelo fato de ter ouvido e, de certa forma, ter provocado as ju­
diciosas considerações de V. Ex• e do nobre Senador José Fragelli. 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES - Com todo o prazer, eminente Senador 
Leíte Chaves. 

O Sr. Leite Chaves - V. Ex•, nobre Senador Helvídio Nunes, deve 
lembrar-se que a Oposição, mesmo antes de aqui no plenário assumir esses 
comportamentos, usava tal vigilância na Comissão de ConstituiÇão e Justiça. 
Na época cabia ao Senado Federal examinar a capacidade do endividamento 
das entidades prestamistas do dinheiro público fossem empréstimos internos 
ou externos. Em razão daquele nosso posicionamento o Poder Executivo con­
seguiu fazer com que a Maioria aqui alterasse a resolução, retirando da nossa 
competência esse poder do enquadramento. Então por que o Executivo, atra­
vés de sua maioria que nunca teve respeito pela Constituição, não retini do 
Senado essa prerrogativa de examinar os empréstimos? Digo a V. Ex• por 
quê: porque o interesse do Executivo é apenas obter aqui o acobertamento e a 
conivência do Senado em sua concessão. Querem, apenas, a nossa conivência. 
Por isso sou hoje até favorãvel a que se retire da competência constitucional 
do Senado a apreciação desses empréstimos. Agora, quanto a esta questão do 
Senador Dirceu Cardoso, pode haver intransigência, mas ele realmente tem 
feito apenas a constatação da inexistência do comparecimento da Bancada da 
Maioria: A Maioria que tem o dever de aprovar esses projetos. Aliãs, antes de 
haver os Senadores indiretos até que havia um maior comparecimento, hoje 
estã havendo uma rebeldia dos Senadores indiretos contra o Governo. Eles se 
sentem preteridos, quer dizer, não têm contraprestação a fazer e não compa­
recem. Agora, nós da Oposição, pelo contrãrio, jã denunciamos muitas vezes 
os desacertos e os desarranjos, as conseqíiências funestas de muitos desses 
empréstimos, inclusive como aqueles do Paranâ, em que o Governador Ney 
Braga toma.emprésti]no sem cumprimento, de prestação de contas dos ante­
riores limitando-se o Seriado ao arquivamento das providências ordenadas .. 
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O SR. HELVIDIO NUNES- Quem agradece a participação de V. Ex•, 
Senador Leite Chaves, sõu eu, mesmo porque na essênciã do aparte de V. Ex' 
recolho a certeza de que, embora estejamos em desacordo no retalho, estamos 
de pleno acordo no conjunto, porque ambos defendemos uma Constituição 
do tipo normativo, que trace apenas as linhas gerais, que dê o delineamento 
global, que forneça a armadura essencial da vida jurídica do País. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, vou terminar, agora, a leitura do artigo 
de O Globo: 

Infelizmente, o mau exemplo da obstrução para possibilitar a 
aprovação de projetos do Governo por decurso de prazo deixa a 
Maioria desarmada quando o expediente surge por via oposicionis­
ta também em formas abusivas. 

Espera-se agora um acordo entre a Maioria e a Oposição para 
desde jâ vencer a ranhetice do Senador Dirceu Cardoso. Ficará fal­
tando, porêm, a solução definitiva de uma nova consciência parla­
mentar no Brasil, fortemente apoiado no sentido de responsabilida­
de do mandato político. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os episódios aqui ocorridos, anteontem, 
são a prova maior~ são a demonstração mais cãbal da inexistência da obs­
trução parlamentar, no segundo semestre do corrente ano. 

Os jornais noticiaram - nesse passo recorto ao Jornal do Brasil, edição 
de ontem- que o Senador Jarbas Passarinho ofereceu, sãbado passado, aos 
Senadores Itamar Franco, PMDB, Minas Gerais; Alberto Silva, PP, Piauí; 
Mendes Canale, PP, Mato Grosso do Sul; Gilvan Rocha, PP, Sergipe -
Vice-Presidente do Senado -; e Evelâsio Vieira, Líder do PP, um jantar na 
sua residência, durante o qual o problema da obstrução foi ventilado e, possi­
velmente, resolvido. O que insinua o jornal? ·o que insinuam os políticos? 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador, permije-me um rápido aparte? 
Rapidíssimo. -

O SR. HELVIDIO NUNES- Um momento. 
O que os fatos parecem apontar ou demonstrar é que o eminente Presi­

dente do Senado, Jarbas Passarinho, está sobrecarregado, pois que ao tempo 
em que desenvolve uma atividade diuturna, na direção dos trabalhos desta 
Casa, estã também acumulando as funções de Líder da Maioria nesta Casa, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso ;___ Muito bem! 

O SR. HELVIDIO NUNES- ... porque foi atravês do Senador Jarbas 
Passarinho, foi através da participação do Presidente do Senado, foi através 
da fluência, foi tCndo em vista os ~rgumentos, foi considerando os apelos que 
devem ter sido feitos pelo eminente Senador Jarbas Passarinho, que as Opo­
sições, representadas pelo PMDB e pelo PP, se dispuseram a votar avolumo­
sa Ordem do Dia do Senado Federal. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex" o aparte, agora? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Tem V. Ex• o apatte. 

O Sr. Dirceu Cardoso - V. Ex" tCm razão quando presta esta· homena­
gem ao Presidente. De fato, S. Ex", corno diz o nome, Passarinho, homem in­
teligente, influente, envolvente, pode ter - nesse almoço, depois das largas 
efusões e dos acepipes condimentados, etc. - perturbado. um pouco a .tran­
qüilidade dos nobres Líderes do PP e do PMDB. Mas na minha terra hâ um 
ditado: uAqueles passarinhos que voam muito, que fazem muitas volutas no 
ar, correm de um lado para outro, no fim acabam dormindo de cabeça para 
baixo também". Ouça só o que V. Ex• está falando. E possível que no fim ve­
jamos que esses Líderes, envolvidos nas espumejações çio vinho nos cristais, 
possam ter acompanhado as volutas do nosso envolvente, inteligente e bri­
lhante Presidente, os que acompanham essas volutas acabam, depois, dor­
mindo de ca?_eça para baixo. 

O Sr. Helvídio Nunes- Pode ser que os passarinhos do Estado de V. Ex• 
corram estes riscos, mas nós temos a certeza de, com.a inteligência, sobretudo 
com a integridade moral que tem o Senador Jarbas Passarinho, ~ão haverá, 
jamais, o perigo ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - De dormir de cabeça para baixo. 

O SR. HELVIDIO NUNES - ... que V. Ex• sugere neste instante. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Os tempos vão dizer. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Mas, retomando a ordem de conside­
rações, Sr. Presidente, hâ um fato e contra os fatos não adianta discutir. Na 
hora em que o Senador Jarbas Passarinho, deixando de lado os seus afazeres 
presidenciais, pode dedicar-se de corpo e alma à atuação do Plenãrio do Se­
nado Federal, e a composição foi feita. Lembra aqui o vice-Presidente da Ca­
sa, que assim agindo o eminente Senador Jarbas Passarinho estã cumprindo 
também, mandamento regimental, uma das suas atribuições re~imentais. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, parece que não traduziram bem o 
pensamento do eminente Senador Jarbas Passarinho. Parece que entre o que 
foi combinado e o que se verificou na prática, houve uma alteração funda­
mental... = 

O Sr. Dirceu Cardoso - Olha que jã são capazes de estarem dormindo 
de cabeça para baixo. 

O SR. HELVIDIO NUNES- ... porque conhecendo, como conheço, e 
atestando como atesto a integridade moral do Senador Jarbas Passarinho, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Toda a Casa atesta isto. 

O SR. HELVIDIO NUNES - ... eu não acreditaria que S. Ex•, para 
viabilizar o acordo, dele excluísse as solicitações formuladas pelo Estado de 
Mato Grosso do Sul e pelo Piauí. 

Outros ingredientes apareceram, outros ingredientes surgira·m, e aqui 
uma ligeira referência à parte polítíca tão bem suscitada pelo eminente Sena~ 
dor José Fragelli. 

O Sr. José Fragelli - Obrigado. 

O Sr. Helvídio Nunes- Até bem pouco tempo, em Mato Grosso do Sul, 
o Partido oficial tinha 6 Senadores; hoje tem apenas I Senador - perdeu 5 
Senadores. 

E importante, Sr. Presidente, a matêria de interesse de Mato Grosso do 
Sul foi retirada da Ordem do Dia já depois de aprovada. Houve um requeri­
mento de natureza secundária, de natureza adjetiva, um requerimento que 
não tem relação com a parte essencial, com a parte importante traduzida na 
solicitação do empréstimo. Mas ele se prendeu a formalidades, uma vez que a 
formalidade essencial suscitada neste Plenârio pelos eminentes Senadores 
Paulo. Brossard e José Fragelli, ao tempo, não foi objeto de consideração ou, 
se considerada, foi rejeitada. 

O certo é que a matéria foi retirada da Ordem do Dia já depois de apro-
vada na sua parte principal. 

O Sr. José Fragelli - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HEt V(DIO NUNES -Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. José Fragelli- Nobre Senador, quanto à referência que V. Ex" fez 
à retirada de pauta, ainda no primeiro semestre e graças, sobretudo, à argu­
mentação jurídica muito bem exposta pelo nosso ilustre professor, o Senador 
Paulo Brossard, foi para que se juntasse ao processo, uma lei posterior a qual 
os documentos do processos e o ofício do Governador faziam referência, lei 
que não estava anexada ao processo. Então, não era uma formalidade de se­
gunda importância, er~ essenCial. 

O SR. HELVIDIO NUNES - V. Ex• veio ao meu socorro. Realmente 
baixou para que ao processo seja anexada uma nova lei, uma nova lei votada 
pela Assembléia Legislativa ... 

O Sr. José Fragelli - e que não se encontrava. 

O SR. HEL VI DIO NUNES - ... lei cujo conhecimento é obrigatório, 
no âmbito da sua júrisdição. 

O Sr. José Fragel/i - Então, era essencial a formalidade. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Mas que, para efeito de conhecimento 
global, necessita ser anexada. Mas ela poderia ter sido anexado na hora, por­
que publicada no Diário Oficial. Então, baixa-se um processo à Comissão de 
finanças ... 

O Sr. José Fragelli - e o projeto não tinha sido votado ainda. 

O SR. HELVIDIO NUNES ... à Comissão de Economia para que a esse 
processo seja simplesmente anexada uma lei votada pela Assembléia do Esta­
do de Mato Grosso do Sul! 

São detalhes, eminente Senador, o que importa é que o critério a presidir 
a decisão foi um critério eminentemente político. Estou de pleno acordo, nós 
somos políticos e esses critérios políticos são válidos e a eles temos que recor­
rer, a cada passo. 

O Sr. José Fragelli- Não havia apenas isso, havia troca de documentos, 
anexação de um documento por outro. Cheguei ã falar até em falsidade ideo­
lógica, aqui, e censuraram-me dizendo que eu tinha ido mu'ito lánge mas, na 
verdade, isso tinha se verificado no processo e seria da responsabilidade do 
Governador do Estado. Então, não era uma questão de segunda importância, 
era de real importância regularizar aquele processo todo, não era só a questão 
da lei. Não queria ir muito longe, não queria relembrar esses fatos, inclusive a 
juntada de documentos, em que o Governo do Estado tinha trocado um do· 
cumento por outro, Sr. Senador ... 

O SR. HELVIDIO NUNES- Muito obrigado a V. Ex• 
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O Sr. José Fragelli - ... compreende? Suprimindo uma relação anexa, 
publicada no Diário Oficial. do qual o Governo do Estado tirou a fotocópia 
da lei e suprimiu o anexo a essa mesma lei. 

O SR. HELV!DIO NUNES- Muito obrigado, mais uma vez, à partici­
pação de V. Ex•, nobre Senador José Fragelli. 

O Sr. Paulo Brossard- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELV!DIO NUNES- Com muito prazer, concedo o aparte que 
me solicita o nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Pediria a V. Ex•, depois de con­
ceder o aparte ao nobre Senador Paulo Brossard, que concluísse o seu discur­
so, porque há mais 4 Srs. Senadores inscritos. 

O SR. HELVIDlO NUNES - Pois não, Sr. Presidente. 

O sr:-PaU/o Brossard- Eu não tinha intenção, nobre Senador Helvídio 
Nunes, de interromper a sua oração. Mas, uma vez que V. Ex• aludiu a uma 
interferênda riiinha em um processo que, aliás, não está em discussão neste 
momento, diz respeito a um emprést1ilio solicitado pelo Estado de Mato 
Grosso, devo dizer a V. Ex'- que a minha interferência foi por ocasião do de­
bate e porque me convenci de que, realmente, o processo acusava uma falha 
substancial, substancialíssima, uma vez que se tomou conhecimento - eu, 
pelo menos, tomei conhecimento, naquele momento, graças à intervenção do 
nobre Senador José Fragelli - que faltava uma lei- lei estadual- que é 
fundamental na elaboração do processo para que ele possa ser regularmente 
votado. Tanto assim qUe, levantada a questão, o Presidente da Casa julgou 
procedente a argíiição feita e determinou a sua retirada da Ordem do Dia. 
Quer dizer, o reconhecimento da falha foi feito pela Presidência da Assemble­
ia e com os meus aplausos. De modo que lamento interromper V. Ex• na sua 
oração; m-as quef-me parecer que foi um rigoroso cumprimento do dever par­
lamentar que então foi feito. Tanto assim que encontrou a chancela da Presi­
dência da Casa. 

O Sr. Helvfdio Nunes- V. Ex'- não me interrompeu, eminente Senador e 
Professor Paulo Brossard, ao contrário, deu-me V. Ex'- urna ajuda substan 
cial, mesmo porque tive o prazer de ouvir a aula, que eu não exageraria se dis­
sesse, de sapiência que V. Ex• proferiu nesta Casa a respeito do assunto, e em 
virtude da qual agora relembro perfeitamente os fatos. O Presidente, se não 
me falha a memória, Luiz Viana, aqu1 presente, determinou a retirada do pro-
cesso da Ordem do Dia. - · 

O Sr. Paulo Brossard- Se não estou em equívoco, foi o Senador Jarbas 
Passarinho, em junho deste ano. 

O SR, HELV!DIO NUNES - Exato, foi o Presidente Jarbas Passari­
nho. 

A impressão que renho é de que esse assunto foi versado por V. Ex• no fi­
nal da Sessão Legislativa anterior. De qualquer sorte, agradeço a contri­
buição valiosa de V. Ex'-

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao concluir estas ·considerações quero 
chamar a atenção para o que há inStantes atrás foi dito, talvez pela segunda 
ou terceira vez, pelo eminente Senador José Fragelli: houve uma troca de do­
cumentos no processo relativo a Mato Grosso do Sul. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o processo do Piauf foi retirado da pauta 
com este mesmo argumento. Está aqui, exibo para a Casa o requerimento, 
que jâ deve inclusive ter sido transcrito, para desgraça nossa- não digo para 
o desdouro-, com a pressa com que foi firmado pelos ilustres Líderes Nilo 
Coelho, Evelãsio Vieira e Humberto Lucena. S. Ex'-s afirmaram, neste docu­
mento, que a motivação que determinava a retirada do processo de emprésti­
mo do Piauí é exatamente idêntica, é exatamente igual à que determinou a re­
tirada do processo de interesse de Mato Grosso do Sul. 

O Sr. _Dirceu Cardoso - V. Ex• me permite, um minuto apenas? 

O SR. HELV!DIO NUNES- Perdoe-me V. Ex•, mas eujâ recebi uma 
solicitação da Presidência para que eu conclua ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Pois não. 

O SR. HELVIDIO NUNES - ... e infelizmente não poderia dar o aparte 
a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) -Inclusive S. Ex• estâ inscrito, 
como o segundo orador. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HELV!DIO NUNES -Tenho motivos particulares também 
para atender à solicitação- mais do que à solicitação, à exigência regimental 
- feita pelo Presidente da Casa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, encerrando esta participação nos trabaM 
lhos dq Sena-do Federal, na tarde de hoje, o que mais poderia dizer? 

Em primeito lugar, que aqui voltarei para abordar esta matéria. 
Em segundo lugar, que pessoalmente não fiquei zangado com o fato de 

terem prejudicado o Estado do Piauí. Não fiquei zangado, Sr. Presidente, 
porque, embora as minhas condições de sáude não aconselhem, eu fiquei, 
sim, revoltado, pois o que se fez contra o Estado do Piauí foi uma- i"gnomínia _ 
que espero não mais seja repetida nesta Casa, para honra do Estado do Piauí· 
e para desgraça daqueles que porventura tentarem prejudicãMlo mais uma vez. 

O que desejo, encerrando estas palavras, é formular- sei que a cargajã 
lhe é por demais pesada- um pedido, um apelo ao emínerite Senador Jarbas 
Passarinho: eminente Senador, quando V. Ex• se dispuser a tratar de assuntos 
de interesse desta Casa, que o faça até o fim, definindo inclusive detalhes, 
porQue, caso contrãrio, cOrreremos o risco de ter a sua participação deturpa:: 
da por pessoas useiras e vezdras em deturpar procedimentos no Senado F~ 
dera!. (Muito bem! Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Com a palavra o nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a p-resente Sessão, designando para a da próxima segundaMfeira a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno úiiíco, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n9 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorãvel. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comíssões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n,., 68, de 1981 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorãvel. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 
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5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 19-st (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722~000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitudó-ilãlidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o9 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 24, d<; 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorâvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissãó de Economia como conclusão de seu Parecer nO? 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove­
centos c oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua divida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n's 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municfpios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Res_olução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto -de Resolução n9 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar ern Cr$ 

,-31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorâvel. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 6, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatrO centaVOs) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de A-1unicípios. favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio "Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das ·Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitUcionalidade e juridicidade; e 
- de. Municípios, favorãvel. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981 ), que autoriza a Escola Superior de Educação F!sica de Goiãs a conM 
tratar operação de crédito no valor -de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tend-o 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 lO I, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia-como conclusão de seu Parecer nQ 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cfuzeiros e quarenta e cinco centavos). o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, ·sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n.., 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de_ 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
.. m Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
míl cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorâvel. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nQ 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no· 
venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituir-ão e Justiça, -pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

18 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de Março de 
1964. 

19 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n' 240, de 1980, do Senador Franco 
Montara, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresãrios na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

20 

Votação, em turno único, do Requerimento n'? 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo Intitulado .. ,0 Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Morre-
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tãrio", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição_de 23 de junho de 1981. 

21 

Votação, em turno único, do Requerimento njj' 313, de 1981, dó Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-deSemprego, e determina outras provi­
dências. 

22 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jt.iSliça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável: e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

23 

Votação, em primeiro turno, dO Projeto de Lei do Senado n«' 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na ãrea da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas físicas 1e jurídicas domiCiliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de EL'onomia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

24 

Votação, em primeirõ tutn.o (apreciação prelíminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nlil 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação p"reliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado nlil 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei ns> 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'~' 146, de 1980, do Senad_or Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade c juridicídade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituír;ão e Justiçiz, -p-ela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

28 

Discussão, em turno ónico, do Projeto de Resolução n«' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de EconO-mia como conclusão de seu Parecer n«' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

FlARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n«' 309/81, do Senador Dir­
ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

29 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n«' 18, de l9S1 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n«' 66, 
de I 981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar 
em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e 
cinqilenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 67 e 6&, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, .pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'1 345/81, do Senador Dir­

ceu Card<?SO, de adiamento para a Sessão de 22-10-81). 

30 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 85, de I 981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
488, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP) a elevar 
em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e 
quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 346/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 21-10-81.) 

31 

Discussão, em turno único do Projeto de Resolução n«' 89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e votos 
vencidos dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqiienta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 347/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 23-10-81.) 

32 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 115, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Pârecer nlil 763, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqiienta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 764, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e JUstiça, pela cOnstitucionalidade e juridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n«' 348/81, do Senador Dir-

ceu Cardoso. de adiamento da discussão para a Sessão de 22-10-81.) 

O SR, PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE IS-10-8I E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (Como Líder, pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O calendário marca nesta data, 15 de outubro, o transcurso do dia dedi­
cado ao Professor, aquele que por conviver com todos os segmentos da socie­
dade está a merecc;:r o nosso respeito, o nosso reconhecimento pelo muito que 
faz em prol da educação no País. 

Enfrentando óbices de toda a natureza, principalmente quando embre­
nhados nos mais longínquos rinções da Pátria, luta o professor por um de~ 
sempenho honesto da nobilitante missão que lhe foi confiada, tal a de plas­
mar caracteres, preparando e formando intelectual e moralmente a infância e 
a juventude, as quais sucederão as gerações que vão passando e que nos lega­
ram aqui e ali obras indeléveis da inteligência e da cultura, sempre relembra­
das e cultuadas pelos pósteros. 

O Sr. Nelson Carneiru - Permite V. Ex• um aparte? 
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O SR. ALMIR PINTO- Com o maior prazer, Senador Nelson Carnei-
r o. 

O Sr. Nelson Carneiro- Apenas para aproveitar o dia do mestre e reno­
var um apelo ao Sr. Ministro da Justiça, para que seja reaberto o Centro dos 
Professores do Rio de Janeiro, até hoje fechado por solicitação do governa­
dor daquele Estado. No dia em que recordamos os que se dedicam ao ensino, 
os que se preocupam cOni a educação da mocidade, da juventude, da infância, 
era uma oportunidade ótima para que o Ministro da Justiça atendesse a esse 
apelo e mandasse reabrir aquele Centro, onde se reúnem os professores do 
Rio de Janeiro. 

O Sr. Almir Pinto - Com prazer endosso o apelo de V. Ex• 
Numa pequena fase da minha vida tive a ventura de ser professor, inte­

gran~o o corpo docente de um estabelecimento de ensino, o qual incontáveis 
beneficios prestou à comunidade do meu Estado. Afastado do magistério, as­
cendi ao elevado cargo de Secretário de Educação, quando melhor pude sen­
tir as dificuldades de se ministrar o ensino numa região pobre, ou melhor, em­
pobrecida, como o Nordeste. 

Não esqueço o trabalho e a abnegação da professorinha primária do 
meu Estado, mal paga e por isso mesmo mal alimentada, mas intimorata no 
cumprimento do dever. Vimos nós, Senadores, no sertão agreste do Rio 
Grande do Norte, um tipo de professora que acabo de desenhar: magrinha, 
ganhando uma ninharia, mas diariamente nos costados do jerico, cavalgando 
9 quilômetros de ida e 9 de volta, contanto que não deixasse sem aprenizado 
aquelas 50 crianças a quem lhe caberia instruir, ou melhor, alfabetizar. Indis­
cutivelmente uma heroína! 

Tenho presente neste instante, na minha memória, a imagem in esquecida 
da minha primeira mestra, aquele anjo tutelar que me guiou os indecisos pas­
sos da minha meninice. Quem não guarda na mente Õ nome desse ou daquele 
preceptor que, pela sua vocação pelo magistério se esmerou em bem exercê-lo 
com dignidade. 

O professor, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é, pois, aquela personagem 
que instru'fdoutrinando e transmitindo os seus conhecimentos e ensinamen­
tos aos seus discípulos. Há quem procure distinguir o professor do educador, 
achando ser este o que forma e modela, pela palavra e pelo exemplo, o espfri­
to daqueles que lhe foram confiados. 

Parece-me mesmo difícil subtrair-se do Professor essa mesma maneira de 
proceder; difícil ainda se saber até aonde vai a missão do professor e aonde 
começa a do educador. Para o meu entendimento, os dois se completam no 
exercício da nobre tarefa do ensino. 

Desejo, Sr. Presidente, com este despretensioso registro, prestar a minha 
homenagem, acredito apoiada pelos meus ilustres pares, ao professor nesta 
data a ele consagrada. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCiXbO PELO SR. BERNARDINO 
VIANA NA SESSÃO DE !5-/0-8/ E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Para encaminhar a votação.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Eu fui o relator desta matéria na Comissão de Economia. Um dos moti­
vos que nos levaram a aprovar este empréstimo é porque, hoje, o frete estã 
tão caro que se torna proibitiva a importação desse produto. Macapá ê a ca­
pital de um Território Federal; com uma fábrica de asfalto, ela faria grande 
economia para o seu Território. Por outro lado, eu gostaria de chamar a 
atenção, pois houve um certo equívoco do nobre Senador José Fragelli, por­
que S. Ex• votou, na Comissão de Economia, favorável à concessão do em­
préstimo. Este relatório rião ê gracioso ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço ao nobre Senador Jo­
sé Fragelli, que está sendo citado nominalrriente, que ouça o nobre Senador 
Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA- V. Ex•, nobre Senador José Fragelli, 
votou favoravelmente à concessão deste empréstimo na Comissão de Econo­
mia. Tenho em mãos documento da Comissão. Votaram: Bernardino Viana, 
Relator - de um relatório que não é gracioso. Ele fez, porque era melhor 
economicamente para a capital do Território do Amapá, que tem uma pro~ 
dução mineral muito grande e hoje tem uma capital boa, que é Maca pá. Con­
cluindo, votaram, na Comissão de Economia. os seguintes Senadores: Bene­
dito Ferreira, José Fragelli, Alberto Silva, Benedito Canelas, mais o Relator. 

Era o qÚe tinha a dizer. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR.LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE /5-/0-8/ E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (Para encaminhar a votação.)-Sr. Presidente, 
nós aqui, pessoalmente eu e o meu Partido, temos votado, nesses casos, cri te~ 
riosamente, levando em consideração a finalidade de cada um, o seu alcance e 
os pressupostos legais que foram atendidos no seu encaminhamento pelo 
Executivo. 

Mas nisso tudo há uma realidade muito mais grave, do que essa denun­
ciada pelo Senador Dirceu Cardoso, entremostrando à Nação a posição dos 
municípios e dos EstadoS. Todos sabem que os municípios, muitos deles, não 
têm condição de fazer obra nenhuma, sem que haja aprovação de emprésti­
mos dessa natureza, e muitos Estados também. 

Esse regime encontrou esteio para sua permanência, não apenas na ex~ 
cepcional organização de segurança que criou, mas, sobretudo, na concen~ 
tração fiscal. Não hã Estado e não há muni~ípio que não dependa seriamente 
desses empréstimos. Isso é uma situação de extrema penúria. Não temos feito 
outra coisa, ao longo desses meses, a não ser aprovar projetos dessa natureza. 
Agora, Sr. Presidente, devemos voltar nossas vistas para a época de pagamen­
tos. A grande maioria dos empréstimos é feita em dólares. Então, os Estados 
pagarem empréstimos vultosos, como os que têm sido aprovados aqui, em~ 
préstimos contraídos em dólar em que os juros têm sido contabilizados em 
dólar, mediante a arrecadaçãO de"ICM feita em cruzeiro desvalorizado, vai 
ser um vexame. 

Agora, quero chamar a atenção do Senado para um caso constrangedor 
que houve aqui, que foram os empréstimos ao Estado do Paraná, que é o Es~ 
ta do que mais deve, depois do Estado de São Paulo, e o pior, nós aprovamos, 
recentemente, um empréstimo de 80 milhões de dólares para o Estado do PaM 
raná, contrariando parecer da Bancada da Oposição daquele Estado. E outra 
coisa: sem que houvesse uma finalidade específica de aplicação desse emprés­
timo. E o Governador do Estado está aplicando esse dinheiro na construção 
de obras de mero deleite através dos municípios. Qualquer Prefeito que lhe 
prometa apoio, recebe dinheiro desse empréstimo de 80 milhões, para fazer 
obras no centro das cidades. E que obras são? São essenciais? Não! São fontes 
luminosas ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que se ate­
nha à matéria em discussão. V. Ex• está discutindo Paraná e a matéria é Ma­
capá. 

O SR. LEITE CHAVES - Mas Ex•, esses empréstimos são todos cone­
xos, todos os pareceres são similares, todos estão dentro de uma similar estru­
tura. Não há diferença. As informações que servem de subsídio a um servem 
de subsídio ao outro. Quer dizer, estamos falando aqui de uma situação har­
mônica pois não há diferença nesses empréstimos. Na realidade, eles são con­
cedidos, porque os Estados, Municípios e Territórios não dispõem de outros 
meios para realizar obras que conSider3m necessárias. 

E este caso, Ex•, a que quero me referir, tem pertinência, porque o Sena­
do ficou numa situação das mais vexatórias; pediu comprovação da aplicação 
dos empréstimos anteriores concedidos ao Estado do Paraná, no valor de 140 
milhões de dólares. V. Ex• encaminhou ofício à Presidência da República, 
como determina o regimento, reiterou, a Presidência da República, ouviu o 
Governo do Estado e o Governador não teve condições de comprovar, mas, 
mesmo assim, obteve, logo depois, o empréstimo de 80 milhões de dólares, 
sem que comprovasse a-aplicação dos empréstimos anteriores. 

Então, queremos chamar a atenção dos Srs. Senadores para que verifi­
quem a corrdação desses empréstimos. E pior do que esses que estão sendo 
votados hoje, que são empréstimos pequenos a municípios, são os emprésti­
mos dessa natureza, sem definição de objetivos e, mais do que isso, em dóla-
res. 

De maneira que, quando V. Ex• me chama a atenção para me ater a ape­
nas a este caso, quero dizer a V. Ex• que, no geral, os casos são similares. Eles 
se a têm às mesmas informações: muitos dos pareceres do Banco Central, são, 
hoje, quase que impressos, porque as razões são as mesmas, a justificativa 
para concessão, idêntica em todos. 

Era o que tinha a dizer a V. Ex• neste encaminhamento de votação. 
(Muito bem!) 
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4~'-Secretário 

Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

lenoir Vargas 
Agenor Ma ria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretor: Antônio Carlos _de Nogueira 
Local: Edificio Anexo das Comissões - Ala Senador Nllo 

Coelho 
Telefones: 223-6244 e 211-4141 -Ramais 3487, 3488 e 3489 

A) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
Local: Edificio Anexo das Comissões- Ala Senador Nilo Çoelho 
Telefone: 211-4141 -Ramais 3490 e 3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Fit&o 

Titulares 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

I. Leite Chaves 
2. José Richa 

I. Mendes Canale 

Suplentes 

1. Dinarte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. 1 o sé Caixeta 

PMDB 
1. Agenor Maria 

pp 
L. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às I I .00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presjdente: Alberto Si!va 
Vice-Presidente: José Uns 

Titulares 

I. José Lins 
2. Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira -
2. Mauro Benevides 

l. Alberto Silva 

· Suplentes 

PDS 
I. Raimundo Pareme 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Chaves 

PMDB 
1. MarcosFreire· 

pp 

I. MendesCanale 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal :3493 
Reuniões: Terças~feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador AleXi:iridre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA -(CO) 
{15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
\9-Vice-Presidente: Nelson Carneiro_ 
29-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aloysio Chaves l. Benedito Canelas 
2. Hugo Ramos 2. João Calmon 
], Lenoir Vargas 3. Almir Pinto 
4. Murilo Badaró 4. Martins Filho 
5, Bernardino Viana 5. Aderbat Jurema 
6, Amaral Furlan 
7, Moacyr Dalla 

"· Raimundo Parente 

PMDB 
I. Paulo Brossard I. Franco Montoro 
2, Marcos Freire 2. Lázaro Barboza 
], Nelson Carneiro 3. Humberto Lucena 
4, Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

pp 

I. Tancredo Neves l. Mendes Canale 
2, José Fragetli 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(I l membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. Lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3. Moacyr Dalta 
4. José Caixeta 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

1. Lázaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzl 
2. Luiz Fernando Freire 

Suplentes 
PDS 

L Luiz Cavalcante 
2. Almir Pinto 
3. Aderbal Jurema 
4. José Lins 

PMDB 
1, Henrique Santillo 
2. Evandro Carreira 

PP 
I . ..á.ffonso Camargo 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Outubro de 1981 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 

Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÀO DE ECONOMIA- (CE) 
(I t membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Bernardino Viana L Lomanto Júnior 
l, José Lins 2. Gabriel Hermes 
], Arno Damiani 3, Vicente Vuoto 
4, Milton Cabral 4. Benedito Can~las 
5. Luiz CaValcante 
ó, José Caixeta 

PMDB 
I. Roberto Saturnino 1. Marcos Freire 
2. Pedro Símon 2. TeotOnio Vilela 
], José Richa 

PP 
I. José Fragelti I, Affonso Camargo 
2. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissõe.~- Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema t, Lomanto Júnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 

4. Tarso Dutra 
5. José Sarney 

PMDB 
I. Adalberto Sena L Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro Simon 

pp 
l. Gastão Müller l, Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comis"São, na Ata Senador Alexandre Costa 

Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (Cf') 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente~ Franco Montoro 
Vice-Presidente; Gabriel Hermes 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. L omanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotõnio Vilela 
4. Fr<J.nco Montoro 

I. Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. JoséGuiomard 
2. Lourival Baptista 
3. Benedito Canelas 
4, Vicente Vuolo 
5. José Lins 

PMDB 
L Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

pp 
I. Saldanha Derzi 
2. José Fragelli 

As&istente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-felras,-às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ranla! 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

!'. Raimundo Parente 
2. AloysioChave$. 
3. Moacyr Dalla 
4. Eunice Michiles 
S. Gabriel Hermes 

I. Franco Montoro 
2. Humberto Lu~na 
3. Jaison Barreto 

I. JoséFragelli 

Suplentes 
PDS 

I . ArnO Damiani 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
I. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 
l. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clâudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ram'at 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

I. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
I. Roberto Saturnino 

pp 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Peteira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 36S2 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

COMISSÃO DE MUNIC!PIOS- (CM) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice--Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

!. Almir Pinto 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Arno Damümi 
7, Moacyr Dalhi. · 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

[, José Richa 
2. Orestes Quércia 
3. EYandro Carreira 
4. Lázaro Barpoza 
S. Agenor Maria 

I. Gastão Müller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. Tarso Dutra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilo Badaró 
5. Jos.é Caixeta 

PMDB 
I. Marcps Freire 
2.- Jaison Barreto 
3. Humberto Lucena 

pp 
I. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freife 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122· 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. M urilo Badarõ 
3. Aderbal JUTema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

PP 
I, Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 

Costa 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
- Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
I qM Vice-Presidente: Paulo Brossard 
2qMYice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. Lomanto Júnior 
4, Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

1. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacy' Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
I. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 
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pp 

I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves-

1. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa-:- Ramal 3497 
Reuniões: Quartas·feiras, às 14:00 horas 
local: Sala da ComissãO, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice--Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto JUnior 
2. Almir Pinto 
3. JoséGuiomard 
4, Lourival Baptista 

I. Henrique SantiJlo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. ÀÚÍo Damiani 

PMDB 
I. Adalberto Sena 

pp 
I. Gastão M ü!ler 

Assistente: U:da Ferreira da Rocha- Ramal 3499 
Reuniões: Quíntas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Cosi< 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente; José Fragelli 

Titulares 

I. Dinarte Mariz 
2. Luiz CaYalcante 
3. JoséGuiomard 
4. Murilo Badaró 

l. Mauro Benevides 
2-. Agenor Maria 

L José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

1. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
l. Orestes Quércia 

pp 
L Gastão Müller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas.feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões- Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBliCO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Agenor Maria 
Vice-Pre&idente; Raimundo Parente 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2, Aderbal Jurema 
3. Lourival Baptista 
4. Moacyr Dal!a 

L Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 

I. Gastão Müller 

Suplentes 
PDS 

I~ Helvfdio Nunes 
2. Bernardino Viana 
3. José Guiooard 

PMDB 
I. Lã.zaro Barboza 

PP 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clâudio de Britp - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, -às I 1:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na. Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COJ11ISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

!?residente: Vicente Vuo!O 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 

1. Vicente Vuolo I. LomantoJúnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alberto Silva 

PMDB 

1. Orestes Qu6rcia 

pp 

L Affonso Camargo 

Assistente: Marcclino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, as 11:00 horas 

Lpcal: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3130 

Outubro de 1981 

B) SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS 

Chefe:· Alfcu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Térreo - 211-3507 
Assistentes: Helena Isnard Accauhy - 211-3510 

Mauro Lopes de Sã- 211-3509 
Frederic Pinheiro Barreira --211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio --211-3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 211-3520 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES_ ESPECiAIS E DE INM 
QU~RITO 
Chefe: Cleide Mada Barbosa FCJTcira Cruz- 2U-351L 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes - 211-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - 211-3501 
Nadir da Rocha Gomes - 211-3508 
Clavton Zanlorenci - 211-3502 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUN!OES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SERGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Sala da ComiSsão, na Ala 
ll:OO CA Senador Nilo Coelho SI'.RGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Rama13378 Rama14323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 
Rama13020 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Rama13339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

ll:OO CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Rama13122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rama13130 

Rama13168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Rama13121 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Rama13020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
ll:OO CSPC Senador Alexandré Costa 

Ramal 3121 CLÁUDIO 


